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RESUMO  
 
 A urbanização no Brasil, que se intensificou durante a segunda metade do século 
XX, levou a uma significativa concentração populacional nos grandes e médios 
centros urbanos. Esse fenômeno justifica o crescente interesse científico pelos 
desafios urbanos nessa escala, concentrando esforços de pesquisa nessas áreas. 
Contudo, essa tendência colocou as pequenas cidades em uma posição inferior no 
âmbito da pesquisa científica e do planejamento urbano, evidenciando a necessidade 
de uma atenção mais equilibrada que reconheça e aborde as particularidades e 
desafios enfrentados por estas comunidades. Este estudo pretende debater sobre o 
planejamento urbano brasileiro, com foco nos municípios com população inferior a 20 
mil habitantes, explorando as dimensões ambientais que estão contidas nos seus 
Planos Diretores. Uma das premissas que motivaram a pesquisa é o reconhecimento 
da necessidade de produção de conhecimentos relacionados à realidade das 
pequenas cidades que, apesar de sua relevância no contexto nacional, ainda carecem 
de serem estudadas. Cerca de 70% dos municípios brasileiros se enquadram nesta 
categoria, ocupando a maior parte do território nacional e sendo frequentemente 
centros de atividades econômicas significativas, especialmente em contextos rurais. 
Assim, o planejamento urbano nessas áreas não só impacta o desenvolvimento 
socioeconômico local, mas também tem implicações ambientais importantes. A 
hipótese principal é que a falta de obrigatoriedade legislativa, capacidade técnica e 
financeira limitada e ausência de políticas públicas que considerem a realidade local, 
os municípios com até 20 mil habitantes tendem a apresentar Planos Diretores com 
lacunas na implementação efetiva da dimensão ambiental e da sustentabilidade. 
Portanto, o objetivo geral foi examinar os aspectos ambientais presentes nos 
conteúdos dos Planos Diretores das cidades com população inferior a 20 mil 
habitantes do Estado de Goiás. A metodologia proposta inclui revisão bibliográfica, 
seleção de metodologias, tabulação e integração de dados das pesquisas do IBGE 
em ambiente de Sistema de Informação Geográfica (SIG), pesquisa documental, e 
análise dos dados e avaliação dos Planos Diretores. 
 
Palavras-chaves: Urbanização, Planejamento Urbano Sustentável, Pequenas 
Cidades, Preservação Ambiental, Plano Diretor 
  



 

ABSTRACT 
 
 
 Urbanization in Brazil, which intensified during the second half of the 20th century, 
led to a significant concentration of population in large and medium-sized urban 
centers. This phenomenon explains the growing scientific interest in urban challenges 
on this scale, focusing research efforts on these areas. However, this trend has placed 
small towns in a lower position within scientific research and urban planning, 
highlighting the need for more balanced attention that recognizes and addresses the 
particularities and challenges faced by these communities. This study aims to discuss 
Brazilian urban planning, focusing on municipalities with populations of less than 
20,000, exploring which environmental dimensions are included in their Master Plans. 
One of the premises that motivated this research is the recognition of the need to 
produce knowledge related to the reality of small towns, which, despite their relevance 
in the national context, still lack research. Approximately 70% of Brazilian 
municipalities fall into this category, occupying most of the national territory and often 
being centers of significant economic activity, especially in rural contexts. Thus, urban 
planning in these areas not only impacts local socioeconomic development but also 
has important environmental implications. The main hypothesis is that, due to the lack 
of legislative mandates, limited technical and financial capacity, and the absence of 
public policies that consider local realities, municipalities with up to 20,000 inhabitants 
tend to present Master Plans with gaps in the effective implementation of 
environmental and sustainability dimensions. Therefore, the overall objective was to 
examine the environmental aspects present in the Master Plans of cities with 
populations under 20,000 in the state of Goiás. The proposed methodology includes a 
literature review, methodological selection, tabulation and integration of data from 
IBGE surveys in a Geographic Information System (GIS) environment, documentary 
research, and data analysis and evaluation of the Master Plans. 
 
Keywords: Urbanization, Sustainable Urban Planning, Small Towns, Environmental 
Preservation, Master Plan 
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INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, os movimentos migratórios intensificados a partir da segunda metade 

do século XX potencializaram o fenômeno da urbanização e criaram uma 

concentração populacional nos grandes e médios centros urbanos. Atualmente, a rede 

urbana brasileira se configura por meio de algumas cidades maiores, como metrópoles 

e centros urbanos regionais, que concentram a maior parte da população, além de 

uma vasta quantidade de pequenos municípios com menor população, ocupando a 

maior parte do território nacional (Corrêa, 1991). 

O aumento populacional e crescimento das grandes e médias cidades fez surgir 

uma maior demanda por infraestrutura e serviços públicos, realçando os conflitos 

sociais e a disputa à cidade e ao urbano. Como esses conflitos se evidenciaram 

expressamente nos grandes centros urbanos, é compreensível que as investigações 

científicas tenham dado importância maior a essa escala. Atualmente a manifestação 

de problemas e conflitos sociais, que acreditavam serem exclusivos às grandes 

aglomerações urbanas, estão presentes também nas pequenas cidades (França, 

2021). Paralelamente, observa-se também um aumento recente das pesquisas 

científicas sobre o urbano privilegiando a escala das cidades pequenas (Silva e Silva, 

2022). 

Desta forma, o tema abordado nesta pesquisa refere-se ao planejamento urbano 

em pequenas cidades, com ênfase na análise da dimensão ambiental presente nos 

planos diretores, instrumentos fundamentais de orientação do desenvolvimento 

urbano municipal. Nesse contexto, o Objetivo 11 da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, que propõe cidades e “assentamentos humanos 

inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis”, constitui um referencial fundamental 

para estimular a elaboração de Planos Diretores que contemplem, de forma efetiva, 

medidas ambientalmente sustentáveis. 

Este estudo se justifica pela necessidade de manter o debate específico acerca 

da temática proposta, o “planejamento urbano de pequenas cidades”, focando 

especialmente na realidade dos municípios brasileiros com população inferior a 20 mil 

habitantes. Esta necessidade emerge do reconhecimento de que, apesar de sua 

relevância, este tópico ainda carece de atenção acadêmica, conforme evidenciado 

pelo levantamento bibliográfico (Villaça, 1999; Arantes, Vainer e Maricato, 2002; 

Leme, 2005; Guma, 2016; Lage e Francisco Filho, 2020; Lucas, 2024). No âmbito 
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desta pesquisa, o planejamento urbano em pequenas cidades é compreendido como 

fator fundamental para a promoção do desenvolvimento local e para a gestão 

equilibrada do espaço urbano no Brasil. 

A Lei nº 10.257 de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade e que regulamenta 

os artigos 182 e 183 da Constituição Federal (Brasil, 2001), determina o limite mínimo 

populacional de 20 mil habitantes como principal condicionante de obrigatoriedade 

para que as cidades elaborem seus Planos Diretores. Desta forma, considerando 

somente o tamanho populacional com quesito compulsório de obrigatoriedade, a 

grande maioria dos centros urbanos de pequeno porte não estaria obrigada a elaborar 

Planos Diretores municipais para a execução do seu ordenamento urbano. Essa 

dispensa tem implicações diretas na gestão do uso e ocupação do solo, 

desenvolvimento de infraestrutura, provisão de habitação, planejamento da 

mobilidade urbana, bem como na conservação do patrimônio histórico, ambiental e 

cultural, entre outros elementos fundamentais para o desenvolvimento sustentável. 

A ausência de obrigatoriedade para cidades menores desestimula o 

desenvolvimento espontâneo de experiências de planejamento urbano e pode afetar 

a capacidade dessas cidades de promover um desinvolvimento ordenado e 

ambientalmente sustentável. Portanto, a implantação do planejamento urbano, por 

meio do Plano Diretor, conforme estabelecido no Estatuto da Cidade, poderia 

influenciar positivamente o ordenamento e a gestão do território. 

Segundo dados do Censo Demográfico de 2022 do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), cerca de 70% dos municípios brasileiros se enquadram 

na classe de tamanho populacional inferior a 20 mil habitantes. Essas cidades, que 

frequentemente apresentam um núcleo urbano pequeno em relação à extensão 

territorial de seus municípios, abrigam áreas rurais significativas, e ocupam 

aproximadamente 45% do território nacional. Desta forma, é de fundamental 

importância que o planejamento territorial desses municípios priorizem instrumentos 

para a proteção do meio ambiente. 

Ressalta-se que o artigo 41 do Estatuto da Cidade estabelece, além do limite 

populacional de mais de 20 mil habitantes, mais cinco condições para a 

obrigatoriedade da elaboração dos Planos Diretores. Assim, o Plano Diretor deveria 

ser de elaboração compulsória para: as cidades integrantes de regiões metropolitanas 

e aglomerações urbanas; as cidades onde o Poder Público municipal pretenda utilizar 

os instrumentos previstos no parágrafo 4º do artigo 182 da Constituição Federal; as 
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cidades integrantes de áreas de especial interesse turístico; as cidades inseridas na 

área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 

ambiental de âmbito regional ou nacional e; as cidades incluídas no cadastro nacional 

de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 

impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos 

(Brasil, 2001). 

Apesar de não se enquadrarem na principal condição de elaboração compulsória 

de seus Planos Diretores, cerca de 36% dos pequenos municípios brasileiros 

declararam possuir o documento à Pesquisa “Perfil dos Municípios Brasileiros” 

(MUNIC) de 2021, sendo que 9,6% declararam possuir o Plano Diretor e que a 

respectiva norma foi revista ao menos uma vez. No Estado de Goiás, dos 246 

municípios totais, 191 deles são considerados pequenos, com menos de 20 mil 

habitantes, ocupando mais de 61% do território e com população inferior a 18% do 

Estado. Aproximadamente 36% desses 191 municípios, correspondente a 24% da 

área total do Estado, declararam possuir o plano ou que o documento estava em 

elaboração em 2021, ano da pesquisa MUNIC. 

Diante do exposto, a questão que norteou esta investigação científica emergiu 

de levantamento bibliográfico preliminar e se concentra no seguinte questionamento: 

Em que medida os Planos Diretores de municípios com até 20 mil habitantes 

incorporam, de forma efetiva, aspectos de sustentabilidade ambiental no processo de 

elaboração, em suas estruturas textuais e na gestão urbana? Este problema de 

pesquisa orientou a análise da integração e do tratamento das questões ambientais 

nos planejamentos urbanos das pequenas cidades. 

Assim, a hipótese que guiou a pesquisa é que devido à falta de obrigatoriedade 

legislativa, capacidade técnica e financeira limitada e ausência de políticas públicas 

que considerem a realidade local, os municípios com até 20 mil habitantes e que não 

atendem aos demais critérios estabelecidos no artigo 41 do Estatuto da Cidade 

tendem a apresentar Planos Diretores com lacunas na implementação efetiva da 

dimensão ambiental e da sustentabilidade. 

Por sua vez, o objetivo geral foi examinar os aspectos ambientais presentes nos 

conteúdos dos Planos Diretores das cidades com população inferior a 20 mil 

habitantes do Estado de Goiás. Este objetivo se desdobra em quatro objetivos 

específicos: Identificar a existência e a atualidade de Planos Diretores nestas cidades; 

Investigar se estes planos contêm um capítulo dedicado especificamente às políticas 
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ambientais sustentáveis; Analisar e classificar os Planos Diretores com o objetivo de 

avaliar o grau e a profundidade com que os aspectos ambientais são tratados em seus 

conteúdos; Comparar os resultados obtidos entre diferentes municípios, com a 

intenção de subsidiar a elaboração de diretrizes focadas na sustentabilidade 

ambiental, aprimorando assim as práticas de planejamento urbano nas pequenas 

cidades brasileiras. 

A pesquisa adotará como abordagem metodológica a discussão analítica dos 

dados e resultados obtidos. Os procedimentos metodológicos adotados consistiram 

em levantamento bibliográfico, análise de dados de pesquisas e censos demográficos 

disponibilizados pelo IBGE, bem como análise documental dos Planos Diretores de 

municípios brasileiros do recorte proposto. 

Para tanto, esta dissertação está organizada em cinco capítulos. O Capítulo I, 

intitulado "Dinâmicas Urbanas e a Caracterização das Pequenas Cidades: 

Reconhecendo o Papel dos Centros Locais na Rede Urbana", abordou uma revisão 

da literatura explorando a complexidade da urbanização e as características das 

pequenas cidades no contexto brasileiro, destacando a importância de considerar 

fatores além do tamanho populacional, como a função na rede urbana, a dependência 

econômica e a relação com o espaço rural para elaboração do Plano Diretor. 

O Capítulo II, denominado "As pequenas cidades e a escala territorial no 

planejamento urbano", explorou a relação entre o planejamento urbano e as pequenas 

cidades brasileiras, destacando o distanciamento histórico referente à atenção 

acadêmica e legislativa a essas localidades. Além de apresentar de forma breve a 

evolução do planejamento urbano no Brasil, considerando o enfoque nas grandes 

cidades até a crescente importância da dimensão territorial e da integração com o 

planejamento ambiental, bem como as vantagens do uso de geotecnologias para 

conduzir o processo de planejamento. 

Por sua vez, o Capítulo III é dedicado à metodologia da pesquisa, estruturada 

em cinco etapas: revisão bibliográfica, seleção de metodologias, tabulação e 

integração de dados das pesquisas do IBGE em ambiente de Sistema de Informação 

Geográfica (SIG), pesquisa documental, e análise dos dados e avaliação dos Planos 

Diretores. A utilização de ferramentas de inteligência artificial restringiu-se à 

otimização de rotinas de pesquisa e à revisão textual. 

Os últimos dois capítulos são voltados para a discussão dos resultados da 

pesquisa. Sendo que o Capítulo IV apresenta uma contextualização espacial dos 
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dados referentes ao planejamento urbano de pequenas cidades no âmbito nacional, a 

partir das informações das pesquisas MUNIC de 2012 e 2021 (IBGE, 2012; 2021), dos 

Censos Demográficos de 2010 e 2022 (IBGE, 2010; 2022), compilados às 

informações da rede urbana, a “Região de Influência das Cidades (REGIC)” (IBGE, 

2023) e aos resultados obtidos da pesquisa documental referente aos Planos 

Diretores. 

Por fim, o Capítulo V apresentou a discussão dos resultados obtidos a partir do 

levantamento documental dos Planos Diretores municipais das cidades do Estado de 

Goiás, confrontando-os com dados provenientes de pesquisas oficiais. Essas 

informações subsidiaram a contextualização das condições de saneamento ambiental 

e de preservação florestal nos municípios com menos de 20 mil habitantes e com 

Planos Diretores constituídos. O capítulo contemplou ainda a avaliação do conteúdo 

desses documentos, com destaque para a dimensão ambiental. 
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CAPÍTULO I: DINÂMICAS URBANAS E A CARACTERIZAÇÃO DAS PEQUENAS 
CIDADES: RECONHECENDO O PAPEL DOS CENTROS LOCAIS NA REDE 
URBANA 
 

 Para subsidiar a investigação pretendida na presente pesquisa, faz-se 

necessário abordar temas relacionados aos estudos urbanos, como a definição de 

urbanização e as dinâmicas que moldam as cidades contemporâneas. Nesse sentido, 

a reflexão sobre o urbano abrange distintas perspectivas teóricas, que vão desde as 

considerações acerca da industrialização como força motriz da “sociedade urbana”, 

proposta por Lefebvre (1999), até a análise da complexidade, das desigualdades e da 

diversidade inerentes à urbanização planetária, defendida por Brenner (2018a). 

 No contexto brasileiro, Santos (1993) destaca a urbanização tardia e 

dependente, marcada pela desigualdade e pela influência dos agentes econômicos. 

Rolnik (2004) e Carlos (2020) enfatizam a produção capitalista do espaço urbano, que 

transforma a cidade em mercadoria e acentua a segregação socioespacial. A 

compreensão da urbanização contemporânea exige, portanto, uma análise 

abrangente que considere as relações entre as cidades, seus territórios e suas 

transformações  (Brenner, 2018a). 

 Dessa forma, compreender a urbanização brasileira requer a consideração das 

diferentes perspectivas teóricas e contextuais, articulando os processos históricos que 

estruturaram o espaço urbano e as dinâmicas contemporâneas que intensificam as 

desigualdades socioespaciais. No caso brasileiro, essa análise torna-se ainda mais 

relevante diante da persistência de um modelo de urbanização marcado pela 

dependência, pela mercantilização da cidade e pela segregação socioespacial. 
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1.1 Urbanização, Produção do Espaço Urbano e a Rede Urbana: Uma 
Perspectiva Teórica 
 

 A compreensão da urbanização demanda uma análise que exige o resgate das 

abordagens tradicionais e contemporâneas. Lefebvre (1999), ao trazer à tona as 

reflexões sobre os estudos urbanos, propôs que o pensamento sobre as cidades deve 

superar a teoria da industrialização, como força única influenciadora da sociedade 

urbana. Sua análise é baseada no materialismo dialético, no entanto adicionando o 

cotidiano à teoria crítica urbana como categoria essencial para a compreensão do 

urbano. 

 Lefebvre (1999) apresentou a urbanização da sociedade como hipótese teórica 

da sua obra, tratando o termo “sociedade urbana” como a sociedade advinda do 

processo de industrialização. A proposição da sociedade urbana como definição da 

sociedade que sucede à industrialização não desvaloriza as demais definições 

formuladas pelas ciências sociais para a realidade contemporânea, apenas 

acrescenta categorias que enriquecem e fortalecem a análise socioespacial. 

 Para Brenner (2018a), a urbanização no mundo é um processo complexo, 

desigual e diverso, que não pode ser compreendido somente pela observação do 

crescimento das grandes cidades ou para a replicação de modelos de cidades. Para 

ele, a urbanização deve ser analisada além das abordagens que privilegiam a 

morfologia do tamanho da população ou pela forma física das cidades, buscando 

compreender as relações mútuas entre as aglomerações e suas paisagens 

operacionais. Brenner (2018b) complementa que a urbanização se estende para além 

dos limites da cidade, englobando áreas rurais, regiões metropolitanas e até mesmo 

espaços virtuais. Ele propõe o conceito de "espaços da urbanização" para capturar a 

complexidade e a fluidez da urbanização contemporânea. 

 No caso do Brasil, Santos (1993) evidenciou a ocorrência de uma urbanização 

tardia e dependente econômica e tecnologicamente dos países mais desenvolvidos, 

influenciada pelos agentes hegemônicos da produção do espaço urbano. Essa 

dinâmica resulta em um espaço urbano desigual que, embora o Estado desempenhe 

um importante papel no desenvolvimento de políticas públicas, na implantação de 

infraestrutura e na regulamentação do solo urbano, as ações frequentemente 

favorecem mais aos interesses do capital em detrimento das necessidades da 

população mais vulnerável (Santos, 1993). 
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 Portanto, a compreensão da urbanização contemporânea exige uma análise 

que considere as dimensões econômica, social, política e cultural, bem como as 

relações entre as cidades e seus territórios, incluindo o uso da terra, a infraestrutura, 

as transformações sociais e ambientais, a logística e a especulação financeira  

(Brenner, 2018a). 

 Em síntese, a urbanização, conforme delineado por diversos autores, supera a 

ideia de concentração populacional em centros urbanos. Lefebvre (1999) propõe que 

a análise da urbanização supere a visão da industrialização como um vetor exclusivo, 

incorporando o cotidiano como elemento central dos estudos urbanos. Brenner 

(2018a) reforça essa perspectiva, argumentando que a urbanização contemporânea 

é um processo complexo, desigual e diverso, que não se limita ao crescimento das 

grandes cidades. 

 Sobre a produção do espaço urbano, Lefebvre (2001) destacou a tensão entre 

as dimensões do valor de uso e do valor de troca. Enquanto a cidade e a vida urbana 

deveriam ser influenciadas pelo valor de uso, ou seja, pela sua utilidade para as 

pessoas, o valor de troca, impulsionado pela industrialização e pela lógica do mercado, 

tende a dominar e enfraquecer essa dimensão. A cidade, que deveria orientar o seu 

ordenamento a favor do valor de uso, acaba sendo submetida à lógica do mercado.  

 Rolnik (2004) enfatiza essa perspectiva, ressaltando que a produção capitalista 

do espaço urbano transforma a cidade em mercadoria, priorizando o “valor de troca” 

em prejuízo ao “valor de uso”. Essa dinâmica alimenta a problemática urbana, 

principalmente refletido na segregação socioespacial, na especulação imobiliária e na 

precarização de áreas periféricas. A lógica do mercado, ao moldar o espaço urbano, 

acentua as desigualdades e compromete o direito à cidade, transformando as cidades 

em um palco de conflitos e disputas pelo acesso à moradia e aos serviços básicos 

(Rolnik, 2004). 

 A geração e reprodução de desigualdades e segregações também é retratada 

por Corrêa (1995) como reflexos do processo de produção do espaço urbano, 

impulsionado pela ação de agentes hegemônicos. Em sua análise, o autor explora o 

papel desses agentes, os diversos tipos de segregação que emergem e as 

consequências que acarretam para a vida urbana, revelando como as dinâmicas de 

poder e os interesses econômicos moldam o espaço e a experiência da cidade. 

 Ainda sobre a problemática urbana advinda do processo de produção do espaço 

urbano, Carlos (2020), que fundamenta sua análise a partir da teoria crítica urbana, 
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reflete sobre os problemas urbanos, revisitando o debate sobre o espaço urbano e o 

direito à cidade a partir das ideias de Lefebvre (2001). A autora retoma a distinção 

entre “[...] ‘habitar’ (que contempla o sentido criativo do ato de apropriação inerente à 

vida humana) [...] e ‘habitat’ como momento constitutivo do espaço abstrato” (Carlos, 

2020, p. 361), bem como a relação entre segregação e centralidade, demonstrando 

como esses elementos moldam a vida urbana e as desigualdades socioespaciais. 

 Dessa forma, a produção do espaço urbano pode ser entendida como resultado 

da tensão entre o valor de uso, relacionado à função social da cidade, e o valor de 

troca, dominado pela lógica do mercado (Lefebvre, 2001). Na medida em que o valor 

de troca se sobrepõe ao valor de uso, a cidade é transformada em mercadoria, 

gerando segregação socioespacial, desigualdades e conflitos pelo direito à cidade, ao 

mesmo tempo em que evidencia o papel de agentes hegemônicos e a centralidade na 

organização do espaço urbano (Rolnik, 2004; Corrêa, 1995; Carlos, 2020). 

 Diferenciando-se do conceito de “urbano”, a cidade pode ser definida, por 

condições materiais e imateriais, de maneiras diversas por teóricos clássicos e 

contemporâneos. Para Weber (1999), a cidade não se limita a uma mera tipologia 

espacial, mas sim é uma pré-condição para a existência e desenvolvimento do 

capitalismo. Ele argumenta que a ausência de cidades bem definidas, com 

características específicas, pode ter contribuído para a não emergência do capitalismo 

em algumas civilizações, como a oriental. Durkheim (1999) definiu a cidade como um 

centro de densidade populacional e de interação social, onde a divisão do trabalho é 

mais complexa. Para Mumford (2024), a cidade funciona como um centro de 

integração social, onde as atividades econômicas, políticas e culturais se concentram. 

Ele enfatizava a importância da cidade como um espaço de encontro e de troca de 

ideias. 

 Segundo Lefebvre (2001) a cidade não é apenas um espaço físico, mas também 

um espaço social, político e cultural, produzido pelas relações sociais de produção. 

Ele enfatizava a importância do direito à cidade e da luta por um espaço urbano mais 

justo e democrático. Para Castells (1999), a cidade é como um nó na rede global de 

fluxos de informação, capital e pessoas. As cidades se tornaram cada vez mais 

interdependentes e a tecnologia da informação desempenha um papel fundamental 

para a compreensão do modo como espaço urbano se estrutura. Para Carlos (2001), 

a cidade é espaço de produção, reprodução e apropriação, onde as relações de poder 

e a problemática urbana se manifestam. Ela enfatiza a importância de considerar a 
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dimensão subjetiva e a experiência vivida do espaço urbano. 

 Portanto, a urbanização não deve ser analisada somente pelo aumento 

populacional ou expansão física das cidades, mas se manifesta como um fenômeno 

complexo e desigual. A cidade, enquanto espaço social, político, econômico e cultural, 

é produzida pelas relações de poder e pela interação entre valor de uso e valor de 

troca, refletindo tensões entre a função social e a mercantilização do espaço. No 

contexto brasileiro, a urbanização tardia e dependente acentua desigualdades 

socioespaciais e evidencia o papel dos agentes hegemônicos na organização do 

espaço urbano. Assim, compreender a produção do espaço urbano e as cidades 

requer analisar suas dimensões materiais e imateriais, a interdependência entre 

territórios e as transformações socioeconômicas e culturais. 

 Outro tema importante para os estudos urbanos emerge como um conceito 

imprescindível para o desenvolvimento desta pesquisa: a "rede urbana", pois permite 

superar a análise de cidades de forma isolada, permitindo uma visão sistêmica e 

interconectada do espaço geográfico. Ao focar a abordagem na rede urbana torna-se 

possível a análise das relações de interdependência, fluxos de capitais, pessoas, 

mercadorias e informação que conectam diferentes cidades e regiões, repercutindo 

no desenvolvimento socioeconômico e territorial (Castells, 1999; Brenner, 2018a; 

Corrêa 2023). Compreender a rede urbana implica na análise da relação entre as 

cidades e a identificação de padrões de interação, polarização e dependência que 

moldam o desenvolvimento dos centros urbanos. A análise da rede urbana permite 

elucidar de que maneira as práticas de planejamento e gestão urbana ocorrem em um 

contexto de interdependência entre as cidades. 

 Para Lefebvre (2001), em determinado momento histórico as cidades passaram 

a se organizar numa espécie de estrutura urbana por conta do mercado. Que refletiu 

não somente nas reestruturações intra-urbanas, mas também ressignificando o 

espaço regional e atraindo contingentes populacionais para as cidades. Esta 

organização teve como principal agente indutor “[...] uma certa divisão do trabalho 

(tecnicamente, socialmente, politicamente) [...]” (Lefebvre, 2001, p. 13). 

 Analisando a “sociedade em rede”, Castells (1999) discorre que a cidade global 

é um fenômeno complexo que envolve a interconexão de serviços, produção e 

mercados em uma rede global hierarquizada, replicada em diferentes escalas e 

países, e não se limita a um pequeno grupo de centros urbanos dominantes. Em cada 

país, a mesma lógica de conexão em rede se repete em cidades menores, garantindo 
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que todo o sistema urbano esteja interligado globalmente (Castells, 1999). 

 Segundo Corrêa (2023), a rede urbana é um elemento essencial da organização 

do espaço, refletindo, influenciando e condicionando a sociedade. Ela reflete as 

relações sociais, o desenvolvimento econômico e a distribuição de renda, servindo 

como meio para a vida cotidiana e como condição para a reprodução social e a 

continuidade da sociedade. Em suma, a rede urbana é um sistema interligado de 

cidades que molda e é moldado pela sociedade. 

 No que diz respeito ao cenário brasileiro, Santos (1993) descreveu a rede urbana 

como um sistema hierárquico e desigual, onde o poder e os recursos se concentram 

em grandes metrópoles, marginalizando cidades menores. Essa concentração se 

reflete na distribuição desigual de serviços, empregos e oportunidades, gerando 

intensos movimentos migratórios e acentuando as disparidades regionais. Em outras 

palavras, a rede urbana brasileira não é uniforme, mas um sistema onde algumas 

cidades sobressaem e outras são subordinadas, impactando no desenvolvimento 

regional. 

 A rede urbana é, portanto, um conceito central para compreender a estrutura 

urbana brasileira, superando a análise isolada das cidades. Para Lefebvre (2001), 

essa estrutura urbana é derivada da organização do mercado, influenciando tanto a 

reestruturação interna das cidades quanto a dinâmica regional. Castells (1999) 

aprofunda essa visão, descrevendo a rede urbana global como um sistema complexo 

e hierarquizado, onde cidades globais interconectam serviços, produção e mercados 

em diferentes escalas. Corrêa (2023) complementa, afirmando que a rede urbana 

reflete, influencia e condiciona a sociedade, servindo como meio para a vida cotidiana 

e para a reprodução social. Portanto, a rede urbana é um sistema interligado de 

cidades que molda e é moldado pelas relações sociais, econômicas e políticas. 

 Por conseguinte, estes delineamentos teóricos demonstram a complexidade 

inerente aos estudos urbanos. A urbanização, a cidade e o espaço urbano, conceitos 

interligados e em constante transformação, são moldados por dinâmicas econômicas, 

sociais, políticas e culturais, que se manifestam em diferentes escalas e contextos. A 

compreensão desses conceitos permite analisar as relações de poder, as 

desigualdades socioespaciais e os desafios para o desenvolvimento de cidades 

resilientes e sustentáveis. Dessa forma, a análise da rede urbana constitui, portanto, 

um elemento fundamental para a compreensão da estrutura urbana brasileira, 

permitindo superar a análise isolada das cidades e vislumbrar um sistema complexo 



26 

e hierarquizado, onde as relações de interdependência e assimetria moldam o 

desenvolvimento territorial brasileiro. 

  



27 

1.2 Rede Urbana e Interdependência entre Espaços Urbanos e Rurais: 
Superando a Dicotomia 
 

 Para aprofundar a compreensão da dinâmica da rede urbana brasileira, convém 

elucidar alguns dos reflexos da urbanização para o meio rural, reconhecendo que a 

tradicional dicotomia entre cidade e campo foi superada, passando a corresponder a 

um contexto de crescente interdependência e transformação. A análise da 

urbanização relacionada ao meio rural permite identificar como as dinâmicas urbanas, 

o agronegócio, a modernização da agricultura, a influência dos mercados globais e a 

disseminação de tecnologias impactam as relações sociais, econômicas e ambientais 

no campo, moldando a estrutura da rede urbana e as relações entre as cidades e seus 

territórios. 

 Nos estudos de Lefebvre (2001), a relação entre cidade e campo é analisada 

como um processo dinâmico e em constante transformação. O autor observa que, ao 

longo do tempo, a cidade passou a exercer uma dominação mais sutil sobre o campo, 

que, embora resista em alguns momentos, perde elementos tradicionais e se alinha 

cada vez mais com a lógica urbana, reconfigurando as relações sociais, econômicas 

e culturais em ambos os espaços.  

 Analisando a urbanização brasileira, Santos (1993) propôs que os critérios para 

distinção entre o urbano e o rural estejam baseados no tipo de relações realizadas 

sobre os “subespaços”. Dessa forma, existiria mais uma divisão clara entre um Brasil 

urbano e um rural. A influência do meio técnico-científico em todo o território nacional 

estaria intensificando a urbanização no Brasil, tornando a distinção entre urbano e 

rural menos relevante. Para melhor representar a complexidade da realidade 

brasileira, o autor propõe uma subdivisão entre um Brasil urbano e um Brasil agrícola. 

No entanto, reconhece que essa dicotomia, embora didática, não abarca todas as 

nuances e especificidades encontradas no território, servindo apenas como uma 

generalização para fins de análise. 

 Harvey (2014) reafirma as transformações nas relações entre o urbano e o rural, 

já anunciadas por Lefebvre (1999), onde o meio rural sente cada vez mais os impactos 

da urbanização. Embora a dicotomia ainda apresente graus de resistência 

dependendo do contexto nacional, o autor conclui que as oposições entre urbano e 

rural, e entre cidade e campo, tornam-se cada vez menos relevantes para os estudos 

espaciais. 
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 Brenner (2018a) aponta a necessidade de novas abordagens para se 

compreender a urbanização, como forma de superar os “binarismos” “[...] (por 

exemplo, urbano versus rural, cidade versus país, cidade versus não cidade, 

sociedade versus natureza, humano versus não humano [...]” (Brenner, 2018a, p. 59), 

a fim de possibilitar novas perspectivas que reconheçam a complexidade e a 

interdependência desses espaços: 

 

De fato, na medida em que as rígidas limitações analíticas impostas por essas 
suposições “pontilhadas” do urbano vão ficando mais flexíveis, os dualismos 
estáticos da teoria urbana popular (cidade/campo, urbano/rural, 
interior/exterior, sociedade/natureza) também se tornam mais capazes de 
serem rapidamente superados. Desse modo, novos horizontes analíticos se 
abrem: as geografias da urbanização podem ser produtivamente 
reconceitualizadas em formas que deem visibilidade não apenas aos variados 
padrões e tendências de aglomeração, mas também à contínua produção e 
transformação do tecido urbano, que se constitui de maneira desigual por 
vastas áreas onde predomina a atividade industrial (agricultura, extração, 
silvicultura, turismo e logística). Geografias que, ainda hoje, são classificadas 
erroneamente em função da herança deixada pelas noções do que seria o 
interior, o rural, a hinterlândia e/ou o deserto. (Brenner, 2018a, p.318). 

 

 De acordo com Biazzo (2008), partindo de uma análise terminológica, “[...] campo 

e cidade são formas concretas, materializam-se e compõem as paisagens produzidas 

pelo homem; ‘urbano’ e ‘rural’ são representações sociais, conteúdos das práticas de 

cada sujeito, cada instituição, cada agente na sociedade” (Biazzo, 2008, p.144). 

Portanto, em vez de pensar em espaços puramente "urbanos" ou "rurais", a proposta 

é reconhecer que elementos de urbanidade e ruralidade se misturam em todos os 

lugares e na visão de mundo de cada pessoa. 

 Para Monte-Mór (2011), na contemporaneidade, a tradicional dicotomia entre 

urbano e rural já não se mostra suficiente para atender às demandas da análise 

científica, uma vez que esses conceitos. A complexidade das dinâmicas territoriais 

contemporâneas dificulta a identificação de limites claros e distintos entre o urbano e 

o rural. Monte-Mór (2011) emprega ainda o conceito de "urbanização extensiva" para 

elucidar o fenômeno da expansão da lógica urbana para além dos limites tradicionais 

das cidades no Brasil. Essa perspectiva revela como os espaços rurais e regionais 

são integrados a uma “[...] lógica urbano-industrial dominante [...]” (Monte-Mór, 2011, 

p. 17), transformando as dinâmicas socioeconômicas e territoriais em todo o país. 

 Lefebvre (2001), Santos (1993), Harvey (2014) e Brenner (2018a) compartilham 

da premissa de que a tradicional dicotomia entre urbano e rural não consegue mais 

captar a complexidade das dinâmicas territoriais contemporâneas. A crescente 
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interdependência entre os espaços, impulsionada pela urbanização, pela globalização 

e pelo avanço tecnológico, exige novas abordagens que superem as visões dualistas. 

 Não obstante a crescente integração entre o rural e o urbano e as transformações 

que conectam os diferentes territórios, é notável a persistência de elementos urbanos 

e rurais que se manifestam em diversos espaços e na própria percepção individual 

(Biazzo, 2008; Monte-Mór, 2011). 

 Contudo, como lembra Lefebvre (2001), mesmo admitindo a interligação entre 

cidade e campo e entre o urbano e o rural, não há motivo para acreditar no fim de uma 

“[...] centralização no decorrer de uma fusão da sociedade urbana com o campo” 

(Lefebvre, 2001, p. 75). Essa centralização, portanto, persiste como um elemento 

chave para a compreensão da organização do espaço e das relações de poder na 

sociedade contemporânea. 

 Ainda que a urbanização tenha se expandido para o mundo rural, integrando-o 

progressivamente às dinâmicas urbanas e mantendo uma centralização de poder e 

influência nas cidades, a distinção cultural e nas representações sociais entre um 

"mundo rural" e um "mundo urbano" tende a persistir. Essa dualidade reflete a 

permanência de diferentes valores, estilos de vida e identidades que moldam a 

percepção e a experiência do espaço. 
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1.3 Rede Urbana e as Abordagens para Classificação das Cidades: Critérios e 
Hierarquias 
 

 As cidades, em sua diversidade, podem ser classificadas sob diferentes 

perspectivas e metodologias, utilizando critérios igualmente variados. Historicamente, 

as tipologias urbanas frequentemente se baseiam em critérios demográficos  (Dias, 

2021), estabelecendo categorias genéricas como "pequenas", "médias" e "grandes" 

cidades. No entanto, essa abordagem desconsidera a complexidade das dinâmicas 

urbanas contemporâneas que ultrapassam a dimensão demográfica. 

 Considerando a importância do papel das cidades em uma rede integrada, a rede 

urbana se apresenta como um conceito teórico fundamental para estudos urbanos que 

visam classificar e compreender as dinâmicas e interdependências entre as cidades. 

Para Corrêa (2023), a rede urbana possui como principal característica a articulação 

espacial, de modo estabelecer uma ligação em âmbito “[...] regional, nacional e global” 

(Corrêa, 2023, p. 28). 

 Corrêa (2023) argumenta ainda que a expansão das relações de mercado 

impulsiona o desenvolvimento de centros urbanos e o surgimento de novas atividades 

econômicas, o que intensifica a divisão territorial do trabalho e diferenciação social. 

Consequentemente, a rede urbana amplia sua hierarquização e diferenciação, 

gerando cidades dominantes sobre as outras. A metrópole moderna, nesse contexto, 

exerce uma dominação sobre sua região, estabelecendo interações espaciais que, no 

entanto, não promovem a homogeneização, mas sim reforçam a hegemonia 

metropolitana (Corrêa, 2023). 

 Harvey (2014) e Brenner (2018a) destacam essa intensificação, argumentando 

que a articulação espacial passou por uma transformação em escala mundial. Para 

Harvey (2014), a globalização do urbano reflete a intensificação dos fluxos de capital, 

informação e pessoas, reconfigurando as relações entre as cidades e seus territórios 

e, simultaneamente, gerando novas formas de desigualdade. A produção do espaço 

urbano, antes predominantemente local, passa a se articular de forma intrínseca com 

processos globais. Para Brenner (2018a), a partir dos anos 1970, houve um momento 

de transformação do capitalismo mundialmente, provocando “interdependências 

socioeconômicas”, ampliando a complexidade da organização territorial em diversas 

escalas espaciais (Brenner, 2018a, p. 71). A compreensão desse processo de 

globalização do urbano torna-se imprescindível para analisar os desafios e as 
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oportunidades para o planejamento e a gestão das cidades no século XXI. 

 Destaca-se portanto que o conceito de rede urbana é fundamental para se 

compreender a classificação hierárquica das cidades, permitindo analisar as relações 

de poder, os fluxos de capital e as dinâmicas socioespaciais que moldam a 

organização do território. Harvey (2014) e Brenner (2018a) destacam a globalização 

do urbano e a crescente interdependência entre as cidades, enquanto Corrêa (2023) 

enfatiza a importância das atividades econômicas e políticas na articulação da rede 

urbana e na emergência de centros dominantes. 

 Desta forma, a rede urbana possibilita diversas formas de classificações de 

cidades, que podem ser constituídas a partir de estruturas verticalizadas, que 

consideram desde a distribuição das cidades mundiais, que centralizam o poder 

financeiro, até estruturas de classificação que de forma inversa privilegiam a escala 

local. 

 Considerando a rede urbana em um contexto global, os grandes centros 

metropolitanos que concentram o poder financeiro estão no ápice da hierarquia 

urbana. A Globalization and World Cities Research Network (GaWC) classifica as 

metrópoles mundiais com base na conectividade global das cidades, baseando-se na 

presença de empresas de serviços avançados, o que reflete a complexidade e a 

hierarquia da rede urbana em escala global (Tabela 1). 

 

Tabela 1 - Classificação das cidades mundiais no contexto da GaWC, 2024 
Classes Quantidade Brasileiras 

Alpha++ 2 - 

Alpha+ 8 - 

Alpha 17 São Paulo. 

Alpha- 22 - 

Beta+ 20 - 

Beta 23 - 

Beta- 28 Rio de Janeiro. 

Gamma+ 20 - 

Gamma 25 - 

Gamma- 25 - 

High Sufficiency 26 - 

Sufficiency 119 
Belo Horizonte, Brasília, Campinas, 

Curitiba, Porto Alegre, Recife, 
Salvador. 

Fonte: The World According to GaWC (2024). Elaborado por: Silvio Pereira (2025). 
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 Percebe-se que a classificação desenvolvida pela GaWC concentra-se na 

definição e hierarquização das grandes cidades mundiais, utilizando uma metodologia 

que parte dos níveis de maior conectividade global para os níveis inferiores. Essa 

abordagem, que se assemelha a um ranqueamento, prioriza a análise das cidades 

que desempenham papéis centrais na economia global. Sobre as cidades globais e a 

rede urbana, Compans (2004) comenta que a organização extrapola a noção de 

território e que as cidades passam a ser definidas pela suas posições na estrutura de 

fluxos econômicos do mercado globalizado.  

 A classificação da GaWC possui cinco grandes níveis de hierarquia urbana. O 

nível superior, “Alpha”, agrupa as cidades ligadas aos países ou regiões econômicas 

com maior grau de integração à economia mundial e se subdivide nos subníveis 

“Alpha++, Alpha+, Alpha e Alpha-”. O nível “Beta”, com os subníveis “Beta+, Beta e 

Beta-” representa as cidades que estão moderadamente vinculadas à economia 

global. O Gamma, também com três subníveis, “Gamma+, Gamma e Gamma”, 

concentra as cidades que conectam regiões econômicas menores à economia 

mundial. Na base da classificação localizam-se os outros dois níveis: High Sufficiency 

e Sufficiency. Tratam-se das cidades que possuem um grau de serviços que as evitam 

da dependência exclusiva das cidades mundiais e se subdividem entre as cidades de 

Alta Suficiência e de Suficiência. 

 Nesta classificação aparecem duas cidades brasileiras nos níveis principais: São 

Paulo (SP), no nível “Alpha”, e Rio de Janeiro (RJ), no nível “Beta-”. Sete cidades 

estão classificadas no nível “Suficiente”: Belo Horizonte (MG), Brasília (DF), Campinas 

(SP), Curitiba (PR), Porto Alegre (RS), Recife (PE) e Salvador (BA). Na rede urbana 

brasileira (REGIC), São Paulo (SP) corresponde a única “Grande Metrópole Nacional”. 

Rio de Janeiro (RJ) por sua vez corresponde à cidade central do Arranjo Populacional1 

de uma das duas “Metrópoles Nacionais”2. Belo Horizonte (MG), Brasília (DF), 

Campinas (SP), Curitiba (PR), Porto Alegre (RS), Recife (PE) e Salvador (BA) 

correspondem aos Arranjos Populacionais classificados como “Metrópole” (IBGE, 

2020a).  

                                                
1 O estudo sobre os “Arranjos Populacionais e Concentrações Urbanas do Brasil”, de 2016, “[...] 
distinguiu os agrupamentos de dois ou mais municípios com forte integração populacional, devido aos 
movimentos pendulares para trabalho ou estudo ou à contiguidade entre manchas urbanizadas”. Fonte: 
IBGE (2023). 
2 A outra metrópole brasileira, de acordo com a publicação do IBGE sobre as “Regiões de Influência 
das Cidades (REGIC 2018)” (IBGE, 2020a), refere-se a Brasília, Distrito Federal. 
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 No cenário da América Latina, Jacobi (1994) propôs uma metodologia de 

classificação urbana baseada sobretudo em critérios demográficos, considerando a 

dinâmica da urbanização, definindo três categorias de cidades: 

 

La dinámica de la urbanización latinoamericana posibilita la definición de tres 
formas de agrupación, a saber: 1) ciudades grandes que abrigan entre 
500.000 y un millón de habitantes y aquellas con más de un millón; 2) 
ciudades intermedias que incluyen dos rangos -entre 50 mil y 100 mil 
habitantes y entre 100 mil y 500 mil habitantes- y 3) ciudades pequeñas que 
incluyen tres rangos - entre 10 mil y 20 mil habitantes; menos de 10.000 
habitantes y entre 20 mil y 50 mil habitantes. (Jacobi, 1994, p. 74).  

 

 Na classificação proposta por Jacobi (1994), o critério demográfico se destaca 

em relação a outros fatores como a estrutura econômica, a organização social e a 

inserção na rede urbana, o que pode levar a uma visão parcial da realidade urbana 

latino-americana. Todavia, essa metodologia oferece uma contribuição importante 

para a compreensão da estrutura urbana latino-americana, mas deve ser 

complementada por outras abordagens que considerem a complexidade e a 

diversidade das cidades da região. 

 A classificação oficial das cidades brasileiras, adotada pelo IBGE, tem como base 

a rede urbana e utiliza uma metodologia que considera a REGIC 2018 (IBGE, 2020a). 

Ela avalia as funções de gestão que as cidades exercem sobre outras em sua região, 

levando em conta sua capacidade de liderar atividades econômicas e administrativas, 

bem como a atratividade como fornecedoras de bens e serviços para outras 

localidades (IBGE, 2020a). 

 A metodologia que permitiu estabelecer a pesquisa REGIC 2018 tem como 

pressuposto teórico fundamental a “Teoria das Localidades Centrais” que “[...] 

descreve a distribuição, o tamanho e a quantidade de núcleos de povoamento sob 

condições de funcionamento da economia de mercado, na qual cada assentamento 

dotado de funções centrais é considerado uma localidade central”. (IBGE, 2020a).  

 Contudo, a teoria das localidades centrais, embora influente, apresenta 

limitações por focar na hierarquia urbana determinada por métodos 

predominantemente quantitativos, com menor foco aos aspectos econômicos e sociais 

(Dias, 2021). Essa lacuna impulsionou o aprimoramento da metodologia do IBGE, que 

incorporou a Teoria dos Fluxos Centrais (IBGE, 2020a). Essa abordagem realça as 

interações externas entre as cidades, de natureza nem sempre hierárquica, mantendo, 

entretanto, certos elementos da teoria das localidades centrais e buscando um 



34 

equilíbrio entre a análise da hierarquia e dos fluxos na rede urbana (IBGE, 2020a). 

 Por conseguinte, as cidades brasileiras são organizadas em uma hierarquia com 

base em sua capacidade de influenciar e administrar outras cidades. Essa influência 

é medida pela liderança em negócios e governo, e pela capacidade de fornecer bens 

e serviços. A dimensão dessa influência define a área de atuação de cada cidade, 

mostrando quais cidades estão sob seu comando (IBGE, 2020a). A Figura 1 

demonstra a distribuição das cidades e os respectivos tipos de hierarquia e subníveis 

da classificação proposta pela REGIC. 

 

Figura 1 - Mapa da rede urbana brasileira - REGIC 2018 

 
Fonte: IBGE (2018). 

 

  A pesquisa REGIC, realizada pelo IBGE desde os anos 1960, tem sido 

fundamental para o planejamento estatal, oferecendo informações essenciais para a 
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tomada de decisões políticas sobre a instalação de novas infraestruturas e serviços 

públicos. Além disso, a REGIC tem orientado a produção científica sobre as 

configurações espaciais do território brasileiro (IBGE, 2020b). 

 A classificação possui cinco níveis macros de hierarquia urbana que se 

subdividem em subníveis: Metrópole (Grande Metrópole Nacional, Metrópole 

Nacional, Metrópole), Capital Regional (Capital Regional A, Capital Regional B, Capital 

Regional C), Centro Sub-Regional (Centro Sub-Regional A, Centro Sub-Regional B), 

Centro de Zona (Centro de Zona A, Centro de Zona B) e Centro Local. Na metodologia 

da REGIC, as Metrópoles representam o elo final da rede urbana (IBGE, 2020a), 

enquanto os Centros Locais, situados na base da hierarquia, exercem influência 

restrita aos limites territoriais do município. Essa distinção evidencia a complexidade 

da rede urbana brasileira, onde diferentes níveis de centralidade desempenham 

papéis distintos na organização do território. 

 A Tabela 2 ilustra que os níveis mais altos da hierarquia da rede urbana 

concentram a menor quantidade de cidades, com um aumento progressivo em direção 

aos níveis inferiores. Em 2023, uma especificidade foi introduzida nos resultados da 

REGIC 2018, após a definição dos Arranjos Populacionais pelo IBGE em 2016 (IBGE, 

2016). Houve uma equiparação de categoria para as cidades que compõem as regiões 

metropolitanas, mantendo uma variável do nível hierárquico, porém foi incluída uma 

outra que demonstra o arranjo populacional pertencente. Essa medida busca refletir a 

interdependência funcional entre as cidades metropolitanas e seus entornos. Como 

exemplificação, a rede urbana brasileira possui apenas uma cidade classificada no 

nível "Grande Metrópole Nacional": a metrópole de São Paulo. Contudo, o Arranjo 

Populacional correspondente a essa metrópole abrange um total de 37 cidades. 
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Tabela 2 - Classificação das cidades no contexto REGIC 2017, 2018 e 
2018(2023) - Adaptado a partir da atualização da REGIC de 2023 

Hierarquia dos centros 
urbanos 

Subníveis 
REGIC 
2007 

REGIC 
2018 

REGIC 
2023(AP) 

Metrópole 

Grande Metrópole Nacional 1 1 37 

Metrópole Nacional 2 2 30 

Metrópole 9 12 147 

Capital Regional 

Capital Regional A 11 9 48 

Capital Regional B 20 24 92 

Capital Regional C 38 64 168 

Centro Sub-Regional 
Centro Sub-Regional A 85 96 151 

Centro Sub-Regional B 78 256 345 

Centro de Zona 
Centro de Zona A 188 147 173 

Centro de Zona B 349 251 264 

Centro Local Centro Local 4073 4037 4115 

Total   5570 5570 5570 

Fonte: IBGE (2023a)3; Elaborado por: Silvio Pereira (2024). 
 
  
  Na base da rede urbana encontram-se os Centros Locais, localidades cuja 

influência não se estende para além de seus limites municipais. Representando a mais 

baixa centralidade no sistema urbano4, esses centros correspondem a 

aproximadamente 73,9% das cidades brasileiras, totalizando 4115 núcleos urbanos, 

segundo os dados da REGIC atualizados em 2023. Adotando as características que 

definem a "pequena cidade" propostas por Corrêa (2023), pode-se considerar que os 

Centros Locais, por serem as localidades urbanas de menor nível no sistema urbano 

e cuja influência se restringe aos limites municipais, reúnem as condições que 

permitem classificá-los como "pequenas cidades" (IBGE, 2023b). 

 Para Lucas (2024), as pequenas cidades são caracterizadas por uma população 

e um raio de influência igualmente limitados. Sua influência na rede urbana se 

restringe a seus próprios limites municipais “[...] no máximo, às cidades vizinhas. As 

cidades de menor nível hierárquico e que representam cidades menos ‘influentes na 

rede’ são classificadas pela REGIC/2018 como Centro Local e Centro de zona” (Lucas, 

                                                
3 Em 2023, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) atualizou a sua base de dados 
referente às Regiões de Influência das Cidades (REGIC 2018), incluindo as informações advindas do 
estudo sobre os Arranjos Populacionais (IBGE, 2016). Disponível em: 
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/redes-e-fluxos-geograficos/15798-
regioes-de-influencia-das-cidades.html. Acesso em: 11 nov. 2024. 
4 A Rede Urbana Brasileira possui ainda, abaixo dos níveis urbanos considerados como entes 
federados municipais, o subnível “Subcentro Local”, correspondentes às vilas e aos vilarejos. Fonte: 
IBGE (2023). 
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2024. p. 197). 

 A associação entre Centros Locais e pequenas cidades, não apenas se mostra 

pertinente aos objetivos desta pesquisa, mas também se configura como uma 

importante possibilidade metodológica para os estudos urbanos. Reconhecer os 

Centros Locais como pequenas cidades permite uma análise das particularidades e 

dos desafios específicos enfrentados por esses centros urbanos, possibilitando uma 

compreensão de suas dinâmicas e necessidades, e, consequentemente, o 

desenvolvimento de estratégias de planejamento mais adequadas e eficazes para 

promover seu desenvolvimento sustentável. 

 No próximo tópico, a análise se aprofundará nas diversas definições e 

características que delineiam o conceito de "pequena cidade", explorando algumas 

perspectivas teóricas e metodológicas que buscam delimitar e compreender as 

particularidades desses centros urbanos. 
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1.4 Pequenas Cidades e Seu Papel na Estrutura Urbana: Dimensões e Funções 
 

 Conforme o levantamento bibliográfico realizado para esta pesquisa, as 

pequenas cidades, historicamente, permaneceram à margem do foco central dos 

estudos urbanos, uma lacuna que, como lembra Endlich (2017), ainda se mantém, 

com estudos específicos sobre esses centros urbanos considerados incipientes em 

comparação com a literatura dedicada aos grandes centros. No entanto, a 

promulgação do Estatuto da Cidade representou um marco importante que provocou 

um aumento dos estudos acadêmicos com a pequena cidade como tema principal. 

Esse aumento no interesse acadêmico pode ser considerado um reconhecimento da 

importância das pequenas cidades para a compreensão da dinâmica urbana 

brasileira, bem como a necessidade de desenvolver abordagens teóricas e 

metodológicas específicas. 

 Uma definição consensual do que constitui uma "pequena cidade" permanece 

um desafio e um tema de debate teórico entre diversos estudiosos (Bacelar, 2012; 

Dias, 2019; Santos e Almeida, 2021). A variedade de metodologias reflete a 

diversidade de critérios e perspectivas empregadas na caracterização desses centros 

urbanos. A análise da literatura revela diversas dimensões que se destacam na 

tentativa de definir o conceito de pequena cidade. Esses aspectos incluem 

características demográficas, a função da cidade dentro da rede urbana, sua 

dependência administrativa ou econômica, e a existência de elementos rurais no 

ambiente urbano (Coelho Neto e Muniz Filho, 2024). 

 Fernandes (2019), ao abordar a definição de pequenas cidades, ressalta que o 

aspecto quantitativo é o que mais se destaca na literatura. O autor destaca ainda que 

não há uma teorização universal que se aplique a todos os países. Além disso, em 

nações com dimensões continentais, como no caso brasileiro, as dimensões 

classificatórias para distinguir as pequenas cidades deveriam variar conforme a 

região. 

 Bacelar (2012), considerando uma análise socioeconômica, enfatiza a 

importância da dependência administrativa e financeira que caracteriza as cidades 

menores, aliada à escassez de oportunidades de trabalho. Ele sugere que a 

dependência e a oferta de emprego são elementares para definir uma pequena cidade. 

Assim, para Bacelar (2012) a pequena cidade se define por seu tamanho populacional, 

mas também pela dinâmica de inserção na rede urbana e pela dependência financeira 
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e administrativa: 

 

Pequenas cidades são aquelas com população inferior a 10.000 habitantes, 
em que a base produtiva e de empregos é reduzida, seus habitantes vivem 
em quase total estado de dependência do poder público, exemplificado pelas 
prefeituras, que se tornam o maior empregador e seus recursos ou receita 
tributária não representam a principal fonte de receita. (Bacelar, 2012, p. 85).  

 

 Até o Censo Demográfico de 2010, o IBGE estabeleceu um limite populacional 

de 50 mil habitantes para classificar uma cidade como pequena. Esse mesmo critério 

era adotado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que, por sua vez, 

subdividia essa categoria em três sub níveis distintos, de acordo com o tamanho 

populacional. O primeiro grupo abrange cidades com até 10.000 habitantes, o 

segundo, aquelas com uma população entre 10.000 e 20.000 habitantes, e o terceiro, 

as que possuem entre 20.000 e 50.000 habitantes (Dias, 2019). O limite populacional 

influenciou de alguma maneira pesquisas acadêmicas sobre o tema da pequena 

cidade, por ser adotado por dois dos principais institutos de pesquisa nacionais, Essa 

delimitação não apenas orientou a coleta e a análise de dados demográficos, mas 

também moldou as abordagens teóricas e metodológicas utilizadas por 

pesquisadores. 

  Para além do critério demográfico, Corrêa (1995; 2023) explora as dinâmicas 

comerciais simplificadas que caracterizam algumas pequenas cidades, apresentando 

elementos conceituais fundamentais que podem ser identificados também na 

definição de um “Centro Local” dentro da rede urbana brasileira. O autor argumenta 

que essas localidades desempenham um papel importante nas relações comerciais 

de cunho local e destaca que as pequenas cidades frequentemente funcionam como 

centros de abastecimento e de apoio às atividades rurais. Desta forma, ao identificar 

as peculiaridades das relações comerciais nas pequenas cidades, o autor reforça a 

importância dessas localidades na estrutura urbana mais ampla: 

 

As pequenas cidades constituem os locais onde esta etapa da 
comercialização é realizada. Trata-se de relação em pequena escala 
espacial, via de regra atendo-se ao município. Dos pequenos centros a 
produção é encaminhada a centros maiores onde localizam-se atacadistas de 
maior porte, que podem também atuar como compradores locais, distribuindo 
ainda bens industrializados (Corrêa, 2023, p. 30). 

 

 Também considerando o papel da cidade na rede urbana, Endlich (2017) 

examina que, ao classificar cidades por tamanho, deve-se levar em consideração as 
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dimensões demográfica, territorial e funcional, que geralmente estão relacionadas. No 

entanto, dinâmicas atuais podem alterar essa correspondência. A autora retoma o 

conceito de "cidades locais", a partir da consideração de que há uma centralidade local 

no papel das pequenas localidades. E que embora percam centralidade, tendem a 

desenvolver “[...] especializações produtivas secundárias e terciárias [...]. O termo 

"pequenas cidades" poderia, então, ser utilizado para abranger novas “[...] dinâmicas 

e significados” (Endlich, 2017, p. 50). 

 Corroborando com Endlich (2017), Dias (2021) enfatiza a importância de definir 

a pequena cidade além do seu aspecto populacional, mas também por sua 

participação na rede urbana, considerando que cidades de tamanho populacional 

semelhantes podem apresentar diferentes funções na rede urbana. A autora sugere 

que, para fins de classificação, as cidades com até 50 mil habitantes se enquadram 

como pequenas cidades, mas sublinha a necessidade de estudos que abordem as 

pequenas cidades considerando as relações que são estabelecidas na rede urbana 

(Dias, 2021). 

 Considerando a rede urbana, a pequena cidade possui grande relação com a 

“cidade local” definida por Santos (1978). Ao analisar os dois circuitos da economia 

urbana, o autor propôs uma classificação que considerou que “[...] a capacidade de 

organização do espaço pela cidade depende de seu nível funcional. Ter-se-iam as 

cidades locais, as cidades regionais, as metrópoles incompletas e as metrópoles 

completas” (Santos 1971 apud Santos 1978) (Figura 2). 
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Figura 2 - Diagrama de estruturação das cidades na rede urbana brasileira

 
Fonte: Santos, (1978) 

 
 

 No esquema de classificação proposto pelo autor, a “cidade local” se insere como 

sendo o último elo na rede urbana que possui autonomia administrativa, que se 

distingue por sua capacidade organizacional e funcional dentro da economia urbana. 

Para Santos (1978), o nível funcional de uma cidade é fundamental para determinar 

seu papel no espaço geográfico, sugerindo que a organização e a hierarquização das 

cidades dependem de sua capacidade de atender demandas econômicas e sociais. 

 Ainda segundo o autor, as cidades locais são aglomerados urbanos que exercem 

funções específicas dentro de uma rede maior, exercendo influência apenas à 

populações rurais ao seu redor. Na hierarquia acima, estão as cidades regionais, que 

possuem um papel mais amplo e representam uma maior influência regional. No topo 

da rede, Santos (1978) situa as metrópoles incompletas e completas, que representam 

centros urbanos com maiores níveis de complexidade e organização, que apresentam 

uma maior e mais diversificada oferta de serviços e funções. (Santos, 1978). 

 O esquema de classificação proposto por Santos (1978) apresenta influência da 

teoria das localidades centrais, cujos princípios foram considerados na elaboração da 

pesquisa REGIC (IBGE, 2020a). A partir dessa perspectiva, pode-se inferir que a 

"cidade local", conforme definida por Santos (1978) e Endlich (2017), apresenta 

semelhanças conceituais com o conceito de "Centro Local" da rede urbana brasileira, 

definida pela REGIC (IBGE, 2020a). 

 Outra dimensão analítica utilizada para caracterizar as cidades envolve a 
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definição de parâmetros de urbanização, considerando aspectos como a presença de 

“urbanidades” e “ruralidades”. Em um estudo realizado pelo IBGE (2017) para 

identificar os espaços urbanos e rurais no Brasil, os municípios foram categorizados 

nas seguintes classificações: urbano, intermediário adjacente, intermediário remoto, 

rural adjacente e rural remoto. Nesta classificação, a “[...] maior parte dos municípios 

brasileiros foi identificada como sendo predominantemente rural (60,4%)” (Moreira e 

Kallas, 2019, p. 22). A densidade demográfica é o principal critério da metodologia 

adotada pelo IBGE (2017), complementada por uma abordagem que considera: “[...]  

população em áreas de ocupação densa, proporção da população em áreas de 

ocupação densa em relação à população total e localização” (IBGE, 2017, p. 43). 

 Uma outra proposta para a classificação dos espaços urbanos e rurais, 

incorporando “os espaços da natureza”, foi adotada pelo IBGE em 2023. Este estudo 

apresenta uma outra característica, além de incluir a natureza como uma categoria de 

classificação dos espaços, ele amplia sua análise para além dos limites municipais, 

não considerando essa unidade territorial como referência básica. Por exemplo, ao 

avaliar o grau de urbanização, o estudo fornece resultados que refletem as áreas 

efetivamente urbanizadas em uma escala a nível de cidade. Conforme elucidado, a 

pesquisa “[...] busca aproximar o referencial teórico do objetivo traçado pelo IBGE no 

sentido de aprimorar o conhecimento sobre o Território Nacional, com vistas ao 

fortalecimento do exercício da cidadania de sua população” (IBGE, 2023b, p. 7). 

 Quanto às características das pequenas cidades, Lucas (2024) ressalta que 

desempenham um papel fundamental como locais de moradia e suporte às atividades 

agropecuárias e mineradoras. Além disso, essas cidades exercem funções essenciais 

na rede urbana, oferecendo serviços regionais que ajudam a reduzir a demanda por 

serviços públicos nas grandes cidades. Elas também desempenham um papel 

determinante na preservação ambiental, uma vez que ocupam a maior parte do 

território brasileiro. 

 No contexto desta dissertação, as diretrizes ambientais referem-se à expressão 

das relações entre sociedade, natureza e técnica, as quais traduzem as formas de 

apropriação e uso do território em cidades pequenas (Aragão, 2018). Nessas 

localidades, os problemas ambientais não se restringem à degradação ecológica, mas 

decorrem, sobretudo, das limitações institucionais, técnicas e socioeconômicas que 

comprometem o planejamento e a gestão ambiental. Assim, a questão ambiental 

manifesta-se como um fenômeno socioespacial, que requer uma abordagem 
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geográfica multiescalar, capaz de apreender as particularidades locais e suas 

interações com os processos mais amplos de urbanização e desenvolvimento 

(Aragão, 2018). 

 Baseado em parâmetros de urbanização da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) e os dados do Censo Demográfico de 2000, 

Veiga (2004) faz uma análise, a partir da densidade demográfica, para classificar os 

municípios em essencialmente urbanos, intermediários ou essencialmente rurais. O 

resultado de sua análise apresenta informações importantes para questionar o grau 

de urbanização geral do país, como exemplo disso seu estudo identificou que o “[...] o 

Brasil essencialmente rural é formado por 80% dos municípios, nos quais residem 

30% dos habitantes” (Veiga, 2004, p. 80). 

 Por sua vez, Carlos (2007) apresenta algumas lacunas no estudo realizado por 

Veiga (2004). A autora reitera que adotar elementos quantitativos demográficos por si 

só podem ser limitantes para se compreender as relações complexas engendradas 

pelo processo de produção do espaço urbano e rural. E enfatiza que, no Brasil, a 

urbanização vai além das transformações que se dão no campo e na cidade, mas por 

uma nova forma de interação entre ambos, redimensionando a dicotomia (Carlos, 

2007). 

 A autora ressalta que a utilização exclusiva de elementos quantitativos 

demográficos pode ser insuficiente para compreender as relações complexas que 

ocorrem no processo de produção dos espaços urbano e rural. Ela enfatiza que, no 

Brasil, a urbanização ultrapassa as transformações que ocorrem tanto no campo 

quanto na cidade, caracterizando-se por uma nova forma de interação entre esses 

dois ambientes. Essa interação redimensiona a antiga dicotomia entre cidade e campo 

(Carlos, 2007). Essa perspectiva se alinha com o que foi destacado anteriormente por 

Lefebvre (2001), Santos (1993), Harvey (2014) e Brenner  (2018a) que afirmam que a 

antiga distinção entre urbano e rural já não é suficiente para compreender as 

complexas dinâmicas territoriais contemporâneas. 

 A definição de pequena cidade adotada nesta pesquisa se alinha com as 

reflexões de Santos (1978), Endlich (2017), Dias (2021) e Corrêa (2023), levando em 

conta dimensões demográficas, territoriais e funcionais, além de seu papel e 

comportamento dentro da rede urbana. Ademais, considerando a rede urbana, 

reconhece-se uma proximidade conceitual entre a “pequena cidade” e a “cidade local” 

estabelecida por Santos (1978) e Endlich (2017), por se comportar como a base da 
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hierarquia da rede urbana, que igualmente se configura como a categoria de “centro 

local” estabelecido pelo estudo da REGIC, independentemente do seu grau de 

urbanização ou tamanho populacional. Cabe destacar que essa definição ainda é 

insuficiente, pois ignora aspectos socioculturais, a dinâmica urbana e os processos 

locais de formação socioespacial. Ela ainda carece de um aprimoramento para 

distinguir adequadamente distintos níveis e dimensões. Além disso, acaba por 

favorecer abordagens que entendem a produção do espaço exclusivamente a partir 

das ações de agentes hegemônicos. (Santos, 1993; Rolnik, 2004; Carlos, 2020). 

 Lucas (2024), sugere que as pequenas cidades são aquelas que possuem um 

número de habitantes inferior a 50 mil, conforme convergência assimilada pela 

literatura, independente de seu nível na rede urbana, somadas às cidades que 

possuem população entre 50 a 100 mil habitantes, mas que se localizam em níveis 

hierárquicos menores: Centros Locais ou Centro de Zona (A ou B). O segundo grupo 

foi incluído pelo autor na categoria de pequenas cidades por possuírem “[...] atividades 

de gestão menos complexas e um grau de influência limitado, polarizando apenas 

cidades vizinhas ou exercendo influência restrita aos seus próprios limites" (Lucas, 

2024. P. 60). 

 Nesse contexto, a rede urbana brasileira abriga 4.114 Centros Locais, o que 

representa 73,88% dos municípios e abrange cerca de 23% da população total. 

Contudo, outro desafio significativo reside na grande amplitude numérica dos dados 

relacionados à população desses centros (Tabela 3). Essa variação deve ser 

considerada por influenciar a formulação de políticas públicas adequadas e a alocação 

de recursos, uma vez que as necessidades e características de cada local podem ser 

distintas, o que afeta a tomada de decisões em termos de desenvolvimento urbano e 

regional. 
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Tabela 3 - Centros locais da rede urbana por faixa de tamanho da população 

Faixas de 
Tamanho 

Populacional 

Municípios População 

Dens. 
Demográfica 

Média 
Centros 
Locais 

Percentual 
das Cidades 
Brasileiras 

(%) 

Centros 
Locais 

Percentual 
da 

População 
Brasileira 

(%) 

100001 a 500000 1 0,02 134.184 0,07 43,55 

50001 a 100000 55 0,99 3.347.026 1,65 49,12 

20001 a 50000 604 10,85 17.209.311 8,47 53,29 

10001 a 20000 1176 21,12 16.371.637 8,06 35,68 

5001 a 10000 1052 18,89 7.484.126 3,69 26,33 

Até 5000 1226 22,01 4.109.391 2,02 18,36 

Total 4114 73,87 48.655.675 23,96 30,89 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico (2022) e REGIC (2023). Elaborado por: Silvio Pereira (2025) 

 

 Os municípios brasileiros, classificados como Centros Locais na rede urbana e 

com população de até 20 mil habitantes, representam aproximadamente 62% do total 

de municípios do país (5.569, incluindo Brasília-DF5), abrigando cerca de 13,8% da 

população e ocupando uma área equivalente a 43% do território nacional. No universo 

das pequenas cidades com até 20 mil habitantes, independentemente das funções 

que desempenham na rede urbana, somam-se 3.860 municípios, o que corresponde 

a 69,3% do total de cidades brasileiras (Tabela 4). Desconsiderando as demais 

condições de obrigatoriedade do Estatuto da Cidade, essa seria a parcela das cidades 

brasileiras que estariam livres da determinação legal de implementar seu 

planejamento urbano na forma do Plano Diretor 

  

 

 

 

 

 

 

                                                
5 Brasília-DF foi incluída no total de municípios brasileiros no modelo de análise proposto nesta 
pesquisa, pois apresenta características análogas às de um município. Com isso, o total de unidades 
territoriais consideradas como municípios ou similares a municípios alcançou 5.569. 
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Tabela 4 - Quantidade de cidades por classes de tamanho entre 2010 e 2022 

Classes de cidades 

Censo 2010 Censo 2022 
Variação da Qtde. 

entres os Censos (%) 
Qtde. 

Percentual 
(%) 

Qtde. 
Percentual 

(%) 

(Classe 1) Até 20 mil 3913 70,3 3860 69,3 -1,35 

(Classe 2) 20.001 a 50.000 1043 18,7 1052 18,9 0,86 

(Classe 3) 50.001 a 100.000  325 5,8 338 6,1 4,00 

(Classe 4) Mais de 100.000 283 5,1 319 5,7 12,72 

Total (Brasil) 5569 100  5569 100    

Fonte: (IBGE, 2022), Elaborado por: Silvio Pereira (2024). 

 

 Tendo em vista que o objeto central da pesquisa são as cidades com até 20 mil 

habitantes, optou-se por adotar uma classificação didática em quatro categorias, 

fundamentada no tamanho populacional e nas tipologias previamente analisadas. 

Ressalta-se que tal proposta não busca instituir uma nova forma de classificação das 

cidades brasileiras, mas somente oferecer um recurso didático que permita 

estabelecer parâmetros comparativos entre os dados do objeto investigado e outras 

categorias de cidades, definidas a partir de sua população. Para a presente pesquisa, 

as Classe 1 e 2 são as consideradas com cidades pequenas. 

 Em resumo, para definir adequadamente o objeto geral de investigação desta 

pesquisa, foram analisadas pequenas cidades, independentemente de sua posição na 

rede urbana, especificamente aquelas com até 20 mil habitantes e que possuem 

experiências de planejamento urbano, representadas pelo Plano Diretor. Esse limite 

populacional, embora não esteja diretamente vinculado às dimensões classificatórias 

presentes nas referências teóricas e metodológicas da pesquisa, está profundamente 

relacionado à obrigatoriedade legal estabelecida na política urbana brasileira, 

conforme estipulado pelo Estatuto da Cidade. A análise das características e 

dinâmicas dessas cidades será aprofundada e discutida no Capítulo 4, onde serão 

examinadas as suas implicações para o planejamento urbano e o desenvolvimento 

regional. 
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CAPÍTULO II: AS PEQUENAS CIDADES E A ESCALA TERRITORIAL NO 
PLANEJAMENTO URBANO 
 

 Este capítulo propõe explorar de forma concisa a relação entre o planejamento 

urbano e as pequenas cidades brasileiras, descrevendo os conceitos relevantes para 

o planejamento urbano como campo disciplinar, profissional e da ação estatal ao longo 

do tempo, e considerando os marcos da política urbana nacional que impactam o 

planejamento dessas localidades. A pesquisa buscou expor como legislações, 

regulamentações e diretrizes nacionais abordam as particularidades das pequenas 

cidades, incluindo a formulação e implementação de políticas públicas que levam em 

conta suas limitações de recursos, características socioeconômicas e necessidades 

de desenvolvimento. Embora o Estatuto da Cidade e a Constituição Federal de 1988 

representem avanços significativos, ainda não conseguem abranger completamente 

as especificidades dos pequenos municípios, resultando em uma gestão urbana 

desigual. 

 Nesse contexto, torna-se evidente a menor atenção acadêmica e legislativa a 

essas localidades, uma vez que historicamente o foco do planejamento urbano no 

Brasil esteve nas grandes cidades, deixando uma lacuna na compreensão das 

dinâmicas e necessidades das pequenas cidades. Além disso, a perspectiva 

acadêmica proporciona uma análise das teorias e conceitos de planejamento urbano, 

examinando como são aplicados ou adaptados ao contexto das pequenas cidades. 

Para isso, serão discutidos os trabalhos de autores como Villaça (1999), Arantes, 

Vainer e Maricato (2002), Leme (2005), Guma (2016), Lage e Francisco Filho (2020), 

Lucas (2024), dentre outros. 
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2.1 Urbanismo, Planejamento Urbano e a Escala Territorial da Pequena Cidade: 
Desafios e Especificidades 
 

 O planejamento urbano no Brasil apresenta um cenário que ainda demanda 

análise cuidadosa e contextualizada, no intuito de compreender o contexto da rede 

urbana, considerando as particularidades que moldaram a urbanização brasileira, 

especialmente quando se trata de pequenas cidades com populações inferiores a 20 

mil habitantes.  

 Historicamente, o planejamento urbano brasileiro, como ciência e prática 

profissional,  concentrou-se nas grandes cidades, com enfoque na segregação urbana 

e questões habitacionais (Castells, 1999; Lefebvre 1999; Guma, 2016; Lage e 

Francisco Filho, 2020). Essa tendência deixou uma lacuna no contexto das pequenas 

cidades, onde a dinâmica urbana e as necessidades são significativamente diferentes. 

 No âmbito legal, percebe-se também os reflexos da priorização dos centros 

urbanos maiores no planejamento urbano. A legislação brasileira, especificamente no 

artigo 182 da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), destaca essa preferência 

ao estabelecer a obrigatoriedade da elaboração do Plano Diretor apenas para cidades 

com população superior a 20 mil habitantes. Este dispositivo legal sublinha a tendência 

de concentrar esforços de planejamento e gestão urbana nas áreas mais densamente 

povoadas, deixando municípios menores em uma posição de menor prioridade no que 

tange ao desenvolvimento estruturado e sustentável. 

 O Estatuto da Cidade, que regulamenta o artigo 182 da carta magna, corrobora 

a limitação, mas expande a obrigatoriedade dos Planos Diretores para incluir 

municípios menores, que fazem parte de regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas, aquelas localizadas em zonas de relevante interesse turístico, bem como as 

situadas em áreas afetadas por empreendimentos ou atividades de grande 

repercussão regional ou nacional (Brasil, 2001). Esta inclusão, embora bem 

intencionada, ainda exclui uma imensa quantidade de pequenas cidades, levando a 

desafios na aplicação de tais políticas. 

 Para compreensão do objeto desta pesquisa faz-se necessário, elucidar alguns 

elementos da evolução do pensamento urbanístico no Brasil, relacionando-o à 

trajetória das políticas urbanas, enfatizando especialmente como as pequenas 

cidades foram contempladas e tratadas dentro deste panorama político e acadêmico 

ao longo do tempo. Além disso, é importante destacar e discutir as diferentes 
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dimensões e escalas espaciais que são fundamentais para a análise, oferecendo uma 

perspectiva contextualizada sobre o tema. 

 De igual importância, é imperativo realçar os conceitos que definem as pequenas 

cidades, analisando a intersecção e as características distintas das dimensões urbana 

e rural. Esse aspecto é particularmente relevante, considerando que por um longo 

período, essas localidades foram predominantemente associadas ao contexto rural. 

Porém, a fase de urbanização que se seguiu às décadas de 1960 e 1970 introduziu o 

meio técnico-científico-informacional como um novo paradigma, em que as pequenas 

cidades se integram mais ativamente ao contexto econômico, superando a dicotomia 

campo e cidade, para espaços urbanos e espaços agrícolas (Santos, 1993). 

 Em relação às pequenas cidades, existe uma característica específica que será 

o ponto inicial da análise neste capítulo. Essas cidades são marcadas por núcleos 

urbanos de dimensões modestas, especialmente quando comparados à extensão 

territorial de seus municípios. Como resultado, esses municípios abrangem áreas 

rurais extensas, que, em conjunto, representam uma parcela significativa do território 

nacional. Diante disso, torna-se essencial que o planejamento territorial desses 

municípios dê ênfase a instrumentos voltados para a proteção ambiental. 

 Desta forma, o planejamento territorial deve levar em conta não só as múltiplas 

escalas – local e regional – mas também aspectos setoriais, incluindo a delimitação 

urbano-rural e instrumentos de planejamento ambiental (Oliveira, et al., 2021). Essa 

abordagem integrada é importante para minimizar os impactos ambientais decorrentes 

do uso e ocupação do solo nas cidades. No entanto, como indica Villaça (1999), o 

planejamento urbano no Brasil muitas vezes se resume a um discurso ideológico que 

oculta os problemas reais das maiorias urbanas. 

. Portanto, é imprescindível explorar como o planejamento urbano pode ser 

adaptado e melhorado para atender às necessidades específicas das pequenas 

cidades no Brasil, com foco especial na integração de considerações ambientais em 

seus Planos Diretores. A abordagem deve considerar as complexidades locais e as 

interações entre as dimensões urbanas e rurais, bem como as especificidades 

socioeconômicas e culturais dessas comunidades. Afinal, o planejamento eficaz e 

sustentável nessas escalas menores é essencial para o desenvolvimento equilibrado 

e a conservação ambiental no país. 

 Antes de abordar os conceitos relacionados ao planejamento urbano, é 

necessário realizar uma distinção entre o urbanismo e o planejamento urbano. O 
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urbanismo moderno refere-se à prática concreta de conceber, planejar e executar 

intervenções nas cidades, onde essa reflexão se materializa no espaço urbano e se 

caracteriza por uma perspectiva de longo prazo. (Töws e Mendes, 2017). Em 

contrapartida, o planejamento urbano também envolve o pensar e planejar, mas as 

ações propostas devem se estender para além dos limites urbanos: 

 

“Uma intervenção que não necessariamente requer como produto um plano 
físico – isto é, um projeto de cidade, um desenho urbano –, mas sim a 
definição de tendências, de relações e de interações socioespaciais inter ou 
transescalares relativas à definição de centralidades, eixos de 
desenvolvimento e de crescimento, de áreas de preservação ambiental, de 
zonas de recuperação e de expansão urbana para fins diversos, entre outras 
coisas. Interações, relações e tendências que ultrapassam, em muito, os 
limites físicos da cidade e de sua malha urbana” (D’Ottaviano e Medeiros, 
2021, p. 18-19). 

 

 A associação entre o urbanismo e o planejamento urbano é bastante comum no 

Brasil e diz respeito às características originais do urbanismo, especialmente durante 

sua primeira fase, quando a ênfase foi voltada para a estética (Töws e Mendes, 2017). 

Para Villaça (1999), o planejamento está relacionado “[...] à ordem, à racionalidade e 

à eficiência, enquanto urbanismo ainda guardava resquícios do ‘embelezamento’ e 

sempre foi mais associado à arquitetura e à arte urbanas [...]”. (Villaça, 1999, p. 205). 

Ainda segundo Villaça (1999), o que era conhecido como planejamento urbano até os 

anos 1990 foi anteriormente chamado de urbanismo nas décadas de 1930 e 1940 e 

tratava-se da “[...] ação do Estado sobre a organização do espaço intra-urbano [...]” 

(Villaça, 1999, p. 173). 

  Contudo, o urbanismo e o planejamento urbano como campos disciplinares e 

práticas profissionais tem origem no Brasil com os planos de embelezamento, antes 

mesmo da proclamação da república (Lucas, 2024). Um outro período que marca o 

urbanismo brasileiro, entre 1930 a 1950, foi caracterizado pelos planos que 

contemplavam todo o espaço urbano das cidades, dando ênfase à articulação entre 

as áreas centrais e periféricas, sendo o período embrionário do zoneamento (Leme, 

2005). É quando podem ser verificados os conceitos de “[...] ‘global’ ou ‘geral’ [...] para 

se referir não apenas à totalidade da cidade, mas também para exprimir que se 

almejava considerar no planejamento toda a problemática urbana. (Villaça, 1999, p. 

204). Nesse contexto, os planos ainda possuíam seu raio de ação restrito às áreas 

urbanas, somente após 1950, quando se inicia o processo de migração do campo para 

a cidade e se intensifica o processo de urbanização dos grandes centros urbanos, que 
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o aspecto regional começa a ter importância no cenário do planejamento urbano. Esta 

fase marca outro período que se estende até 1964. (Leme, 2005). 

 É nesse período que se vislumbra um reflexo da embrionária política urbana 

nacional para o âmbito das pequenas cidades, quando se inicia o processo de “[...] 

institucionalização do planejamento urbano a nível municipal. Além disso, nesse 

período, uma nova escala começa a ser estudada: a escala regional, que, por sua vez, 

engloba as pequenas cidades [...]” (Lucas, 2024. p. 74). 

 Analisando a evolução histórica do planejamento no Brasil, Villaça (1999) 

caracteriza o período entre 1930 à 1990 como uma fase única, em que os planos eram 

concebidos com uma forte base ideológica da autossuficiência técnica. Para o autor: 

 

“[...] É o período do plano intelectual, que pretende impor-se e ser executado 
porque contém ‘boas ideias’, tem base científica e é correto tecnicamente. É 
o plano-discurso que se satisfaz com sua própria ‘verdade’ e não se preocupa 
com sua operacionalização e sua exequibilidade. Sua ‘verdade’ bastaria”. 
(Villaça, 1999, p. 201). 

 

 Villaça (1999) subdivide essa fase “[...] em três subperíodos: o do Urbanismo e 

do Plano Diretor (1930-1965), o dos Superplanos (1965-1971) e o do "Plano sem 

Mapa" (1971-1992) (Villaça, 1999, p. 201). Entretanto, entre 1965 e a década de 1970, 

houve um marco significativo na política urbana que impactou de forma notável as 

pequenas cidades: a criação do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo 

(SERFHAU).  

 A SERFHAU envolvia estudos e assistência técnica relacionados à habitação e 

ao planejamento urbano, estimulando prefeituras a elaborar Planos Diretores e a 

criação de associações para programas habitacionais. Com a criação do Sistema 

Nacional de Planejamento Local Integrado (SNPLI) e do Fundo de Financiamento de 

Plano de Desenvolvimento Local Integrado (FIPLAN) em 1966, além do Ministério do 

Interior em 1967, o SERFHAU coordenou o desenvolvimento de Planos Diretores de 

Desenvolvimento Integrado (PDDIs), tendo como foco uma abordagem abrangente 

que incluísse aspectos econômicos e sociais de áreas urbanas e rurais. (Lucas, 2024). 

 Contudo, a legitimidade da autonomia municipal para a realização do 

planejamento territorial local foi efetivamente consolidada com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988. A Carta Magna, ao incluir disposições específicas sobre 

a política urbana, é reconhecida como uma conquista significativa dos movimentos 

populares pela reforma urbana. Sobre o contexto que baliza a consolidação dessa 



52 

mobilização popular, Guma (2016) discorre: 

 

“No Brasil, a concentração de população urbana supera a rural a partir da 
década de 1970. É nesse período, de intenso crescimento das cidades 
brasileiras de forma desordenada que ganha força um movimento chamado 
de Movimento Nacional pela Reforma Urbana – MNRU. O MNRU começa a 
atuar contra o modelo de desenvolvimento adotado pelo Brasil e, atualmente, 
o conjunto de leis que regulam as relações sociais no espaço urbano 
brasileiro derivam, em alguma parte, desse movimento popular” (Guma, 2016, 
p. 29). 

 

 Villaça (1999) descreve a década de 1990 como um relevante marco para o 

planejamento urbano no Brasil. Segundo o autor, esse período representa um ponto 

de inflexão, caracterizado por uma abordagem politizada que ultrapassa o tecnicismo 

restrito que predominou até então. A partir desse momento, passou-se a valorizar a 

importância da participação popular e da inclusão social nos processos de 

planejamento urbano, dando ênfase à interação entre as políticas públicas e as 

necessidades da população. Essa mudança de paradigma possibilitou novas 

perspectivas para o urbanismo brasileiro e estimulou o debate sobre a justiça social e 

a equidade na ocupação do espaço urbano. Segundo o autor: 

 

“A década de 1990 foi selecionada como fim de um período na história do 
planejamento urbano brasileiro porque marca o início do seu processo de 
politização, fruto do avanço da consciência e organização populares. Essa 
politização ficou clara desde as metodologias de elaboração e dos conteúdos 
de alguns planos até os debates travados, nos legislativos e fora deles, em 
várias cidades importantes do país”. (Villaça, 1999, p. 235). 

 

 Nesse contexto, vem à tona no debate urbano o conceito de "Direito à Cidade", 

desenvolvido por Lefebvre (2001) nos anos 1960. Esse conceito supera a mera 

abstração, objetivando a realização concreta no cotidiano das pessoas. Para que o 

direito à cidade seja verdadeiramente efetivo, as decisões relacionadas ao urbanismo 

precisam levar em conta as necessidades e aspirações das comunidades locais. Isso 

implica na criação de espaços urbanos que sejam inclusivos, acessíveis e que 

respondam às demandas locais (Lefebvre, 2001). Diante da complexidade dos 

desafios urbanos, a noção de "direito à cidade" ressalta que todos os cidadãos não 

apenas têm o direito de usufruir da cidade, mas também de participar ativamente na 

moldagem de sua estrutura e funcionalidade. Essa participação inclui a influência 

sobre as decisões relacionadas ao desenvolvimento urbano, à alocação de recursos 

e à criação de ambientes urbanos que sejam sustentáveis, justos e inclusivos. Em 
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última análise, o conceito de "direito à cidade" busca contrabalançar as forças que 

frequentemente favorecem a especulação imobiliária e a desigualdade, com o objetivo 

de garantir que as cidades se tornem espaços de oportunidades e qualidade de vida 

para todos (Carlos, 2007). 

 Embora se reconheçam os avanços legais na política urbana nacional e a 

evolução do planejamento urbano para uma abordagem mais politizada, é importante 

destacar que ainda há uma necessidade significativa de ampliar a participação 

democrática e de promover a justiça social nesse campo. Para Arantes, Vainer e 

Maricato (2002), “[...] a história do planejamento urbano no Brasil mostra a existência 

de um pântano entre sua retórica e sua prática [...]” (Arantes, Vainer e Maricato, 2002, 

p.135), que marcam as contradições fundamentais da gestão urbana, onde os direitos 

universais e a normatividade presentes nos discursos e textos se confrontam com a 

“cooptação, favoritismo, discriminação e desigualdade na prática”. (Arantes, Vainer e 

Maricato, 2002). 

 Ainda sobre o distanciamento entre o discurso e a prática, Villaça (1999) 

argumenta que, exceto pelo zoneamento, embora elitista, o planejamento urbano no 

Brasil é predominantemente retórico e serve a uma missão ideológica, ocultando os 

problemas reais das maiorias urbanas e os interesses dos grupos dominantes. Em 

vez de ser analisado como uma ação do Estado ou políticas públicas, deve ser 

compreendido como uma manifestação ideológica promovida pela elite e pelo governo 

(Villaça, 1999). 

 Um exemplo disso é a falta de engajamento da população no processo de 

produção do espaço urbano, especialmente no que diz respeito ao planejamento 

urbano e ao Plano Diretor. Essa baixa adesão à participação popular não é 

explicitamente uma preocupação para o Estado, tornando-se, assim, vantajosa para 

as classes que realmente se beneficiam da produção do espaço urbano. Não há 

campanhas efetivas por parte do Estado que incentivem a consolidação dessa 

participação democrática. Como evidenciado na literatura recente (Guma, 2016; 

Stephan e Maria, 2015; França, Costa e Fonseca, 2019; Franca, 2021; Lima, 2023; 

Silva, Nunes e Barbosa, 2023; Lucas; 2024), é necessária uma maior conscientização 

sobre a importância da participação para os interesses coletivos. Essas características 

são especialmente convenientes para os agentes hegemônicos que geram riqueza 

por meio da exploração do espaço urbano, contando com respaldo legal. 

 Voltando à linha evolutiva do urbanismo e do planejamento urbano no Brasil, a 
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década de 1990, por mais que tenha enaltecido o debate, não apresentou saltos 

significativos para a política urbana nacional. A regulamentação dos capítulos 

específicos à política urbana no texto constitucional, artigos 182 e 183, após um longo 

período de tramitação, somente chegou a ser promulgada em 2001, com a Lei nº 

10.257 de 2001, comumente nomeada por Estatuto da Cidade. 

 No estado de Goiás, a Lei nº 13.456, de 1999, introduziu pela primeira vez a 

menção à criação da Secretaria das Cidades, órgão voltado à gestão e coordenação 

das políticas urbanas estaduais. A efetiva criação da pasta ocorreu posteriormente, 

por meio da Lei Delegada nº 8, de 2003, que reestruturou a antiga Secretaria da 

Habitação e Saneamento, conferindo-lhe nova denominação e atribuições sob o título 

de Secretaria das Cidades. O Conselho Estadual das Cidades e a Conferência 

Estadual das Cidades foram instituídos posteriormente pelo Decreto nº 7.086, de 

2010, um ano antes da aprovação e regulamentação formal da Secretaria de Estado 

das Cidades, estabelecida pelo Decreto nº 7.439, de 2011. 

 O reconhecimento da importância do Estatuto da Cidade como um marco legal 

fundamental na política urbana é amplamente aceito entre os estudiosos da área. No 

entanto, as pesquisas urbanas frequentemente concentram-se nas metrópoles ou 

grandes cidades, uma tendência que, conforme mencionado, se justifica, pois é 

nessas áreas que se manifesta a problemática urbana em sua forma mais aguda (Lage 

e Francisco Filho, 2020). França (2021), ao examinar pequenas cidades na região 

Norte de Minas, apresenta uma nova perspectiva sobre a problemática urbana na 

dimensão das cidades de pequeno porte. Contudo, ainda “[...] há pouca investigação 

sobre as maneiras como as legislações urbanas atuam nas cidades pequenas 

brasileiras e sobre as formas como elas podem auxiliar as políticas públicas dentro 

desses territórios [...]”. (Guma, 2016, p. 12). 

 Um dos motivos pelos quais as pequenas cidades, como objeto de estudo, tenha 

ficado relativamente distante da preocupação acadêmica pode ser atribuído ao critério 

populacional estabelecido no Estatuto da Cidade, que torna obrigatória a elaboração 

do planejamento urbano municipal, na forma de um Plano Diretor, apenas para 

aquelas com mais de 20 mil habitantes. Nesse contexto, pode-se supor que a isenção 

das cidades com menos de 20 mil habitantes dessa obrigação desencoraje esforços 

administrativos espontâneos voltados ao planejamento e à gestão urbana em 

conformidade com a legislação. É fundamental reconhecer que essa limitação 

demográfica foi estabelecida em parte devido às dificuldades administrativas e 
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financeiras que muitas dessas pequenas localidades enfrentariam na implementação 

de seus planos na época da promulgação da Lei. Muitas dessas pequenas 

administrações dependem da terceirização do processo de elaboração dos Planos 

Diretores, conforme apontado por Guma (2016). Reitera-se, que a definição desse 

limite está intimamente ligada à constatação de que a problemática urbana é mais 

evidente nas grandes cidades e regiões metropolitanas, especialmente no que diz 

respeito aos altos índices de déficit habitacional (Silva, 2019). 

 É importante ressaltar que a inclusão das áreas rurais no processo de 

planejamento urbano, conforme estabelecido pelo Estatuto da Cidade, é de 

considerável importância para o planejamento territorial e o desenvolvimento das 

pequenas cidades (Mesquita, 2018). Segundo Mesquita (2018), até a promulgação do 

Estatuto, o planejamento municipal desconsiderava a função social e econômica das 

áreas rurais, restringindo-se apenas ao espaço urbano, enquanto o rural era visto 

como um elemento passivo a ser absorvido pela expansão das cidades. Com a 

introdução do Estatuto da Cidade, passou a ser necessária a integração das atividades 

urbanas e rurais no planejamento urbano municipal (Mesquita, 2018; Oliveira, 2021). 

 A partir dessas considerações, emerge a necessidade de explorar o conceito de 

planejamento urbano territorial, que se revelou ter uma dimensão importante nesta 

pesquisa para abordar o planejamento e a gestão das cidades, levando em conta sua 

extensão territorial e a relação com as áreas rurais. Além disso, deve-se considerar a 

interdisciplinaridade entre o planejamento urbano e o planejamento ambiental. Sendo 

imprescindível que a prática do planejamento urbano nas pequenas cidades absorva 

não apenas à legislação urbana, mas também à legislação ambiental. (Oliveira, 2021; 

Oliveira et al., 2021). 

 Um aspecto que representa uma limitação a ser superada no que cerne o 

planejamento das cidades de pequeno porte é a necessidade de adaptação ao 

conteúdo mínimo preconizado pela Lei nº 10.257 de 2001. Além disso, esses 

municípios frequentemente contam com o Plano Diretor como seu único instrumento 

legal de planejamento e gestão territorial, o que reforça a necessidade de uma 

normatização que leve em consideração suas realidades específicas, a fim de atender 

adequadamente suas demandas locais, no aspecto intra-urbano e regional (Guma, 

2016; Lage; Francisco Filho, 2020). 

 Por conseguinte, reconhece-se que o arcabouço normativo da política urbana 

brasileira até a década de 2000 ganhou relevos substantivos para subsidiar a ação 
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das administrações locais no planejamento e gestão dos seus territórios, ainda que a 

retórica ainda supere à práxis urbanística (Villaça, 1999; Arantes; Vainer; Maricato, 

2002). É somente por meio do planejamento urbano integrado e sustentável que se 

pode “[...] assegurar justiça social e a reposição dos pressupostos ambientais naturais 

para o assentamento humano. Não há como vislumbrar um futuro melhor para as 

cidades brasileiras sem planejamento [...]” (Arantes, Vainer, Maricato, 2002, p. 178). 

 Em síntese, a reflexão sobre o planejamento urbano territorial se mostra 

necessária para abordar os desafios enfrentados pelas pequenas cidades. A 

necessidade de uma normatização que considere suas realidades específicas, aliada 

à integração entre o planejamento urbano e ambiental, é fundamental para a 

construção de estratégias que atendam adequadamente às demandas locais e 

regionais. Ao reconhecer as limitações impostas pelo conteúdo mínimo da Lei nº 

10.257 de 2001 e a dependência exclusiva do Plano Diretor, torna-se visível a 

necessidade de se promover uma abordagem mais inclusiva e adaptada ao contexto 

dessas localidades (Guma, 2016, Lage e Francisco Filho, 2020). 

 Portanto, evidencia-se que o planejamento urbano das pequenas cidades deve 

reconhecer tanto os avanços legais da política urbana brasileira quanto as lacunas 

ainda presentes para a aplicação prática. A importância do Plano Diretor como 

instrumento de gestão territorial evidencia a necessidade de uma normatização mais 

flexível e adaptada às especificidades locais, contemplando as realidades intra-

urbanas e regionais. Nesse sentido, a integração do planejamento urbano ao 

ambiental torna-se condição inicial para assegurar justiça social e promover um 

desenvolvimento territorial equilibrado. 
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2.2 Planejamento Urbano e a Legislação Ambiental: Integração e Instrumentos 
  

 Conforme delineado no tópico anterior, nos 1950 se anuncia o início de uma 

preocupação com a dimensão territorial do município no planejamento urbano, por 

conta da intensificação do processo migratório e de urbanização dos grandes centros 

urbanos (Leme, 2005). Com a criação da SERFHAU e do Ministério do Interior, na 

década de 1960, se verificou o apoio embrionário a planos com abordagem territorial 

e que incluíam aspectos econômicos e sociais de áreas urbanas e rurais. (Lucas, 

2024). 

 O planejamento territorial visa promover o desenvolvimento local por meio de 

uma configuração estratégica do espaço e de seus componentes. Apesar das distintas 

definições de planejamento territorial presentes no contexto internacional, há uma 

convergência em relação à compreensão do planejamento como processo de 

regulação e organização do uso, da ocupação e da transformação do território, 

orientado para assegurar seu aproveitamento mais adequado e sustentável (Massiris 

Cabeza, 2015). 

 Trata-se, portanto, de um planejamento que considera a escala do território, 

abrangendo os limites oficiais do município no contexto do planejamento urbano, e 

que contempla aspectos sociais, econômicos e ambientais, visando promover o 

desenvolvimento territorial. Sobre o desenvolvimento territorial, Massiris Cabeza 

(2015) define que:  

 

“ ...la comprensión del desarrollo territorial implica la consideración integral de 
todos los componentes territoriales: medio ambiente, población, actividades 
productivas, gobierno del territorio, etc., cuya articulación se da en distintas 
escalas, expresadas en estructuras territoriales diversas que definen el orden 
existente, el cual, a su vez, expresa la territorialidad del desarrollo. En este 
contexto, el desarrollo adquiere significados distintos en función de la 
diversidad sociogeográfica y de las expectativas de las comunidades o 
poblaciones que lo ocupan y usan (Massiris Cabeza, 2015, p. 33). 
 

 Para Mazzuco e Pellegrino (2021), o planejamento territorial integrado, com foco 

na conservação ambiental, é reconhecido pela ciência como a melhor estratégia para 

restaurar o planeta, enfatizando a necessidade de mecanismos que reestabeleçam os 

processos naturais. E que por meio da compreensão da “[...] relação de 

interdependência entre a sociedade humana e ecossistemas naturais, o território rural 

ganha uma nova importância e seu planejamento se torna atividade central na 

restauração do planeta e na construção de uma nova narrativa para a sociedade 
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global” (Mazzuco e Pellegrino, 2021, p. 65). 

 Segundo Villaça (1999), desde o início do século XX, era possível perceber uma 

intenção de desenvolver planos que promovessem a integração. No entanto, foi 

apenas a partir da década de 1950 que esse discurso ganhou força, culminando, em 

1960, no foco no Plano Diretor, planejamento urbano e planejamento urbano 

integrado. Entretanto, com a exceção do zoneamento, a integração em seu sentido 

mais amplo não se concretizou até os anos 2000, permanecendo apenas no âmbito 

das ideias. (Villaça, 1999). 

 Conforme Trevisan e Bernardini (2023), o planejamento urbano e o planejamento 

regional constituem vertentes de um mesmo processo de evolução do planejamento 

territorial. Este processo surgiu com a modernização dos transportes, a expansão do 

sistema ferroviário, a disseminação de técnicas agrícolas e a organização da 

paisagem rural, além do posicionamento estratégico de localidades para o 

favorecimento do capital. 

 O planejamento territorial emergiu como uma mudança de paradigma, superando 

a intervenção exclusiva no âmbito urbano. Diante da irreversibilidade dos processos 

vinculados ao modo de produção econômico, tornou-se necessário alcançar objetivos 

de produção com base em critérios de racionalidade. O avanço das técnicas 

possibilitou enfrentar os desafios impostos por essa lógica, utilizando o planejamento 

territorial como uma ferramenta estratégica. De acordo com Trevisan e Bernardini 

(2023): 

 

“O progresso das técnicas permitiu também que muitos desses desafios 
pudessem ser enfrentados. Ele manteve intacta a estrutura do modo de 
produção capitalista com todos os impactos dele decorrentes e, igualmente, 
favoreceu o desenvolvimento da humanidade, melhorando as condições de 
sobrevivência e aumentando as possibilidades de atender às suas mais 
variadas necessidades. Dessa condição paradoxal, própria do capitalismo 
moderno, o planejamento territorial foi peça-chave, estabelecendo-se como 
um campo disciplinar paradigmático”. (Trevisan e Bernardini, 2023, p.235). 

  

 O principal fundamento do planejamento territorial é a interescalaridade, “[...] 

desde sua origem como campo epistemológico” (Trevisan e Bernardini, 2023, p. 238). 

Portanto, o planejamento territorial é um processo que visa promover o 

desenvolvimento local por meio da organização estratégica do espaço e seus 

componentes, considerando a interdependência entre sociedade e ecossistemas 

naturais e a interescalaridade dos aspectos sociais, econômicos e ambientais e dos 
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níveis territoriais. 

 A partir dessas considerações, torna-se perceptível que o Plano Diretor é um 

instrumento fundamental do planejamento urbano, cujas diretrizes e fundamentos 

refletem a necessidade de integrar o planejamento territorial. Assim, pode-se dizer que 

o tipo de intervenção proposto pelo Plano Diretor é caracterizado como um 

planejamento urbano territorial. 

 No texto do Estatuto da Cidade, essas diretrizes territoriais estão presentes. Com 

sua promulgação, os municípios passaram a assumir a responsabilidade pela 

elaboração do planejamento e da gestão urbanas. Dessa forma, assumem a 

obrigação de gerenciar seu território por meio do planejamento territorial urbano-

regional, em resposta à irreversível transformação do planeta em um ambiente 

urbano, o que demanda soluções para as vulnerabilidades presentes. (Fernandes, 

2021). 

 No texto do Estatuto da Cidade, há dispositivos que abordam a sustentabilidade 

ambiental como um princípio fundamental para o planejamento e a gestão urbana. No 

seu artigo primeiro é definido o principal objeto da lei: estabelecer a “[...] ordem pública 

e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, 

da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental” (Brasil, 

2001). 

 Dentre outros dispositivos destacam-se: garantia do direito a cidades 

sustentáveis; planejamento do desenvolvimento das cidades, [...] de modo a evitar e 

corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 

ambiente; ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar [...] a poluição e a 

degradação ambiental [...] e a exposição da população a riscos de desastres; 

integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista 

o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência; proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 

construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de 

implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos 

sobre o meio ambiente [...]. (Brasil, 2001). 

 Portanto, além da interescalaridade, o planejamento urbano territorial deve ainda 

considerar a interdisciplinaridade com o campo do planejamento ambiental como um 

componente essencial para garantir a sustentabilidade dos municípios, reconhecendo 
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que os desafios ambientais e urbanos estão relacionados, e que a abordagem isolada 

de cada um deles pode levar a soluções insuficientes. Além disso, ao considerar os 

aspectos ambientais no planejamento urbano, torna-se possível estimular a resiliência 

das cidades frente às mudanças climáticas, por meio da recuperação de áreas 

degradadas, da criação de espaços verdes e da implementação de infraestruturas que 

respeitem a dinâmica dos sistemas naturais.  

 É essa integração que se espera que oriente o planejamento urbano por meio do 

Plano Diretor, abrangendo não apenas as áreas urbanas, mas também as rurais, e 

considerando todas as características locais. Um planejamento que reflita as 

particularidades de cada contexto, promovendo um desenvolvimento mais equilibrado 

e sustentável. Ao incorporar elementos das diferentes dimensões do território, o Plano 

Diretor tem como papel responder às necessidades da comunidade estabelecendo 

assim as bases para a resiliência das cidades. 

 Segundo Pereira e Silva (2001), no processo sistêmico de planejamento, é 

possível distinguir quatro etapas consecutivas: a descrição do sistema e identificação 

do problema; análise e diagnóstico; avaliação e escolha de alternativas; 

implementação e acompanhamento. Portanto, para estabelecer um processo 

contundente de planejamento urbano territorial, é fundamental considerar, além das 

diretrizes e os fundamentos legais, a elaboração de estudos urbano-regionais 

preliminares. Essa fase de diagnóstico é de suma importância para caracterizar as 

variáveis que influenciam o espaço territorial dos municípios, servindo como base para 

a formulação do planejamento. Para Costa e Favarão (2016), [...] construir cidades 

espacialmente mais justas e que se reproduzam sem ocasionar ainda mais danos 

ambientais exige um diagnóstico realista das características e condições de vida dos 

indivíduos e famílias [...]”. (Costa e Favarão, 2016, p. 130). 

 A etapa de diagnóstico consiste na leitura do território, sendo uma parte essencial 

do planejamento e envolve a análise das dinâmicas e das relações entre os diversos 

agentes locais. Essa análise busca conciliar diferentes interpretações, reconhecendo 

que as experiências são influenciadas pela posição de cada indivíduo no território, 

seus interesses, acesso a serviços e infraestrutura, e suas relações sociais. (Brasil, 

2020). 

 Portanto, no diagnóstico, faz-se imprescindível a gestão democrática do 

processo de planejamento, além de considerar os demais planos setoriais ou a 

indicação da necessidade de elaboração dos mesmos, “[...] caso eles ainda não 
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tenham sido elaborados, apontar para a necessária inter-relação e integração de 

esforços e estratégias”. (Brasil, 2020, p. 74). 

 O diagnóstico permite a realização de levantamentos e estudos preliminares, 

tornando-se um dos elementos essenciais para fundamentar a elaboração do 

zoneamento municipal, ou macrozoneamento, por meio do mapeamento do uso e 

ocupação do solo em áreas tanto intra-urbanas quanto regionais. Esse mapeamento 

é efetivamente realizado através da aplicação de metodologias de diagnóstico 

específicas. 

 O "zoneamento ambiental" é um dos instrumentos da política urbana 

estabelecidos pelo Estatuto da Cidade, mas sua origem está relacionada à legislação 

ambiental desde 1981, quando se institui a Política Nacional de Meio Ambiente 

(PNMA). Posteriormente foi regulamentado pelo Decreto nº 4.297 de 2002, que 

introduziu o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), um importante instrumento 

ambiental destinado a orientar ações no planejamento territorial e ambiental. O 

zoneamento ambiental estabelece diretrizes e padrões de proteção ambiental para 

preservar a qualidade do meio ambiente, dos recursos hídricos, do solo e da 

biodiversidade. O objetivo é promover o desenvolvimento sustentável e melhorar as 

condições de vida da população (Brasil, 2002). De acordo com Oliveira (2012). 

 

“O zoneamento ambiental, alicerçado em estudos setoriais ou integrando 
atributos físicos, econômicos e sociais de dado espaço, permite assinalar, em 
escalas locais ou mesmo regionais, categorias específicas de identificação e 
avaliação de impactos ambientais, avaliação de recursos naturais, 
reconhecimento de áreas de riscos geoambientais, avaliação da 
vulnerabilidade da área à ocorrência de eventos naturais que possam resultar 
em quadros de impactos catastróficos ou, ainda, avaliação da paisagem como 
recurso ambiental cênico e, portanto, como cenário paisagístico” (Oliveira, 
2012. p. 56). 

 

 O Código Florestal Brasileiro, estabelecido pela Lei nº 2.651 de 2012, também 

traz o instrumento do ZEE como requisito para a orientação da preservação ambiental 

e o uso sustentável do meio ambiente. Esta legislação define as responsabilidades 

dos diferentes entes federados, delineando diretrizes para a conservação de áreas 

florestais, bem como a proteção dos recursos naturais, como os cursos d'água (Brasil, 

2012a). 

 Nesse contexto, é importante que as políticas públicas e os projetos sejam 

discutidos com os interessados, considerando as medidas para reduzir os impactos 

de eventos adversos e prevenir danos, e adotando tecnologias inovadoras e estruturas 
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para a participação democrática no processo de planejamento urbano, são essenciais 

para que as cidades se tornem resilientes e sustentáveis (Stangherlin e Ferraresi, 

2021). Aliado à disponibilidade de instrumentos básicos para nortear o planejamento 

e a gestão territorial, é de suma importância que as administrações públicas locais 

também se atentem aos ODS, como balizantes do processo de planejamento, 

principalmente no que diz respeito ao Objetivo 11: “Tornar as cidades e os 

assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis”. 

 Os ODS foram estabelecidos com o propósito de servirem como um guia global 

a ser seguido por nações e partes interessadas, trabalhando em colaboração, com o 

objetivo de orientar o mundo em direção a um caminho de sustentabilidade e 

resiliência (ONU, 2015). Em um contexto destacando a abordagem policêntrica, 

conforme delineado por Tiebout, Warren e Ostrom (1961, apud Contipelli, 2018), e 

relacionado às mudanças climáticas, destaca-se as oportunidades de inovação na 

esfera local. Ao direcionar a atenção para os níveis mais descentralizados de 

governança, “a abordagem policêntrica oferece uma ampla margem para melhorar as 

medidas inovadoras que podem afetar positivamente todo o sistema climático global" 

(Contipelli, 2018). 

 Segundo a Agenda Urbana da ONU, é fundamental que o planejamento 

contemple uma gestão participativa e que não se restrinja apenas ao espaço urbano, 

mas à totalidade do território, integrando tanto as áreas rurais quanto urbanas. Essa 

abordagem configura o que se entende como “[‘planejamento urbano territorial 

sustentável’]” (França, 2021, p. 222). 

 Na iminência dos reflexos das mudanças climáticas, é de suma importância a 

preocupação com o ordenamento territorial que se adapte ao cenário das 

intercorrências ambientais, “[...] de modo a atender a existência digna e segura dos 

seres humanos, a partir do Direito à Cidade em diálogo com o ODS 11 da Agenda 

2030” (Stangherlin e Ferraresi, 2021, p. 16). 

 Diante do que foi exposto, esta pesquisa considera que o Plano Diretor pode ser 

encarado como um instrumento com o potencial de cumprir com as exigências das 

legislações ambientais e contribuir para tornar as pequenas cidades "seguras, 

resilientes e sustentáveis", alinhando-se assim com o ODS número 11. Dessa forma, 

deve-se buscar a promoção de um planejamento territorial que seja socialmente justo 

e ecologicamente apropriado. De acordo com Santos (2004), o Plano Diretor 

desempenha um papel essencial como instrumento que harmoniza as políticas 
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ambientais e territoriais, permitindo a sistematização das questões decorrentes da 

interação entre a sociedade e o meio ambiente. 

 Para Neder, Di Giulio e Philippi Jr (2021), o Plano Diretor “[...] é uma excelente 

opção para a promoção e disseminação da adaptação climática no contexto brasileiro, 

promovendo a ampliação da capacidade adaptativa municipal por meio de abordagem 

transversal [...]” (Neder, Di Giulio e Philippi Jr, 2021, p. 43). No entanto, a concepção 

de planos dessa natureza ainda não se concretiza na realidade do planejamento 

urbano, permanecendo frequentemente no campo das ideias (Villaça, 1999; Arantes, 

Vainer e Maricato, 2002), mesmo em relação aos grandes centros urbanos. A 

dificuldade é ainda mais evidente ao se tratar de centros intermediários e pequenos 

municípios, que enfrentam dificuldades estruturais e limitações na gestão da política 

urbana, o que evidencia a fragilidade desses entes na implementação de um 

planejamento territorial que consiga superar os interesses privados e mercantis. 

(Costa e Favarão, 2016). 

 Além disso, a administração pública municipal enfrenta limitações técnicas e 

institucionais, o que impede a realização de estudos adequados para entender as 

necessidades da população e guiar o planejamento. Como consequência, os Planos 

Diretores frequentemente são meras reproduções dos instrumentos propostos pelo 

Estatuto da Cidade. A falta de conexão com a realidade local é em grande parte 

resultado da insuficiente participação democrática, que não atinge a conciliação dos 

interesses dos setores produtivos, que dominam as decisões sobre a localização de 

seus projetos (Marguti, Costa e Galindo 2016). 
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2.3 Plano Diretor e as Pequenas Cidades: Obrigatoriedade, Adequação e 
Desafios 
 

 Conforme mencionado anteriormente, o Plano Diretor é instrumento essencial da 

política urbana nacional para o planejamento das cidades e territórios municipais, 

estabelecido pelo Estatuto da Cidade. Esse documento contém diretrizes e 

fundamentos que orientam sua elaboração, ou seja, define um conteúdo mínimo que 

deve ser contemplado. Após a conclusão de seu processo, que deve ser conduzido 

através de uma gestão democrática com a participação de todos os agentes 

envolvidos, o Plano Diretor deve ser aprovado por meio de legislação específica no 

âmbito municipal. 

 A obrigatoriedade da elaboração do Plano Diretor, que já foi abordada 

anteriormente, se aplica às cidades com mais de 20 mil habitantes, conforme as 

determinações do Estatuto da Cidade. Além disso, a legislação também exige que 

municípios com população inferior elaborem seus planos diretor nos seguintes casos: 

municípios integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, municípios 

onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos da política urbana, 

municípios integrantes de áreas de especial interesse turístico, municípios inseridos 

na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 

ambiental de âmbito regional ou nacional e municípios incluídos no cadastro nacional 

de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 

impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos 

(Brasil, 2001). 

 De acordo com o artigo 41, especialmente no que se refere ao inciso III, toda a 

administração pública local que pretenda instituir algum instrumento da lei para 

promover o ordenamento e gestão do território é obrigada a implementar seu Plano 

Diretor. Considerando que os municípios possuem a competência jurídica para 

promover seu desenvolvimento local, não se vislumbra uma outra opção viável que 

não seja através do planejamento urbano territorial. Assim, sob essa perspectiva, a 

elaboração do Plano Diretor torna-se uma obrigação para todos os municípios, 

independentemente do tamanho demográfico. Em resumo, como o Plano Diretor é 

fundamental para o planejamento urbano territorial, “[...] é apreciável e importante que 

mesmo os municípios que não atinjam os 20 mil habitantes considerem implementar 

o Plano Diretor como o principal instrumento para o ordenamento do espaço urbano 



65 

[...]” (França, 2021, p. 234). 

 Nesse sentido, é importante destacar que as unidades federativas têm a 

competência para legislar sobre a política urbana em seus territórios no âmbito 

infraconstitucional, desde que suas normas não contrariam as disposições 

estabelecidas na esfera federal. Por exemplo, os estados podem criar normas 

estaduais que obriguem as cidades com menos de 20 mil habitantes a implementar 

seus Planos Diretores. No entanto, não têm a autoridade para isentar da obrigação as 

cidades com população acima do limite estipulado pela Lei Federal. 

 Uma estratégia eficaz para induzir a implementação de Planos Diretores está 

relacionada à vinculação do planejamento urbano aos repasses de recursos públicos 

estaduais. Os estados podem condicionar as transferências de recursos públicos à 

existência de um Plano Diretor, o que incentivaria os municípios a desenvolverem e 

adotarem essa ferramenta de gestão urbana. O Paraná se destaca como uma unidade 

da federação que estabeleceu legislação própria nesse contexto, por meio da Lei 

Estadual 15.229 de 2006 (Estado do Paraná, 2006). Posteriormente, em 2022, o 

estado sancionou a Lei Estadual 21.051, que renova os prazos para a elaboração dos 

Planos Diretores (Estado do Paraná, 2022). Além disso, o estado conta com um 

programa de financiamento e apoio ao desenvolvimento do planejamento urbano 

territorial dos municípios, disponível para aqueles que possuam Plano Diretor 

aprovado ou estejam em fase de elaboração ou revisão (CNM, 2015, p. 16-17). 

 Essa estratégia estadual representa uma política pública urbana eficaz ao 

promover o planejamento territorial, especialmente considerando que, conforme 

mencionado anteriormente, muitos pequenos municípios enfrentam limitações 

financeiras e técnicas para implementar o planejamento de seus territórios (Costa e 

Favarão, 2016; Marguti, Costa e Galindo, 2016; Lage e Francisco Filho, 2020). 

 Sobre apoio estatal, Stephan e Maria (2015) argumentam que, sob a perspectiva 

técnica e financeira, os municípios necessitam de recursos para desenvolver, manter 

e atualizar suas estruturas de planejamento. Nas primeiras décadas do século XXI, o 

avanço dessas localidades será impossível sem a colaboração dos diferentes níveis 

de governo. A maioria dos municípios depende quase que exclusivamente de recursos 

provenientes de emendas parlamentares ou da disponibilidade irregular de programas 

públicos (Stephan e Maria, 2015). 

 Adentrando ao âmbito do processo de elaboração do Plano Diretor, reitera-se 

que a realidade dos pequenos municípios é evidentemente distinta à dos grandes 
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centros urbanos quando se trata das áreas urbanas e rurais e suas características 

sociais, econômicas e ambientais (CNM, 2015): 

 

“[...] Nos pequenos Municípios, o Plano Diretor precisa considerar, de um 
lado, os usos e as atividades agrícolas, uma vez que a realidade e as 
demandas do território dos pequenos Municípios estruturam-se, em geral, a 
partir do meio rural. De outro lado, existem pequenos Municípios localizados 
predominantemente em áreas periféricas de regiões metropolitanas e 
grandes cidades que sofrem os impactos dos processos advindos da 
expansão urbana das grandes cidades, como, por exemplo, a criação de 
forma desordenada de loteamentos e novos bairros em função da pressão do 
crescimento urbano nas grandes cidades [...]” (CNM, 2015, p. 19). 

 

 Na implementação do Plano Diretor, a etapa de diagnóstico é significativamente 

essencial, pois representa o momento em que se sintetizam todas as informações 

relevantes sobre o território. Nessa fase, diversas variáveis e temas prioritários são 

analisados, permitindo uma compreensão abrangente da realidade local. Isso envolve 

a coleta e a interpretação de dados socioeconômicos, ambientais e culturais, que 

juntos oferecem uma visão totalizante do território. Segundo Maricatto, Wedekin e 

Soares (2021), a primeira fase do processo elaboração do Plano Diretor, refere-se à 

“Avaliação”, onde é realizado o diagnóstico. Essa fase se divide em quatro blocos: “[...] 

Bloco A - Contextualização, Bloco B - Preparação do Projeto, Bloco C - Configuração 

do processo participativo e Bloco D - Análise e Diagnóstico [...]”  (Maricatto, Wedekin 

e Soares, 2021, p. 474). 

 Os blocos A, B e C correspondem à contextualização inicial e à definição do 

processo de construção do Plano Diretor. O Bloco D, possui uma importância 

fundamental para o levantamento abrangente da realidade local, contemplando tanto 

aspectos físicos quanto sociais. De acordo com Maricatto, Wedekin e Soares (2021), 

o Bloco D, denominado 'Análise e Diagnóstico', tem como objetivo compreender a 

estrutura urbana, estabelecendo os fundamentos que devem orientar as escolhas e 

decisões dos atores envolvidos no planejamento, a partir das principais evidências 

coletadas. 

 Nessa perspectiva, o diagnóstico constitui a etapa em que se elabora 'um retrato 

espacial, por meio de uma compreensão compartilhada e do reconhecimento dos 

desafios territoriais e das oportunidades em uma área de planejamento dada ou 

escolhida' (UN-HABITAT, 2020, apud Maricatto, Wedekin e Soares, 2021, p. 474)." 

 A metodologia para o diagnóstico abrange a criação de produtos cartográficos 

detalhados que ilustram a relação entre o uso do espaço e suas funções, levando em 
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consideração as vulnerabilidades ambientais. O objetivo é sobrepor essas 

informações para gerar uma documentação cartográfica que sintetize os dados 

coletados. Essa abordagem mantém o foco nos objetivos do mapeamento, na escala 

da análise e na adequação dos métodos às metas da pesquisa, assegurando que os 

resultados atendam de forma eficaz às hipóteses propostas (Oliveira, 2012). Para 

tanto, é recomendável que a equipe técnica responsável pelo processo de 

implantação tenha uma composição de membros com formações e competências 

multidisciplinares e que se orientem por diretrizes que promovam a adaptabilidade 

territorial (Neder, Di Giulio e Philippi Jr, 2021, p. 49). 

 Assim, levando em conta o cenário que envolva, recursos financeiros para 

subsidiar o processo de elaboração, equipe técnica multidisciplinar capacitada e a 

garantia de gestão democrática na implementação, execução e avaliação dos planos, 

é fundamental considerar o planejamento urbano que integre totalidade territorial. 

Além disso, deve-se atender à necessidade de equilibrar diversas demandas sociais, 

à complexidade territorial e às diretrizes sustentáveis. No entanto, os pequenos 

municípios enfrentam uma dificuldade adicional: atender ao conteúdo mínimo exigido 

pelo Estatuto da Cidade (Guma, 2016; Lage e Francisco Filho, 2020). 

 De acordo com Guma (2016), ainda falta regulamentação que favoreça o 

planejamento urbano no âmbito local das pequenas cidades. E o Estatuto da Cidade 

em seu texto não contempla explicitamente instrumentos que se adequem às 

especificidades das pequenas cidades. Corroborando, Carmona (2021) sugere que se 

proponha um projeto de lei para inclusão de um capítulo no Estatuto da Cidade para 

definição de instrumentos de planejamento urbano mais apropriados aos pequenos 

municípios que não são obrigados a elaborar Plano Diretor. 

 Com o objetivo de apoiar pequenos municípios na formulação de Planos 

Diretores, a CNM (2015) elaborou um guia destinado aos gestores locais, no qual 

recomenda a avaliação de seis critérios para a escolha dos instrumentos do Estatuto 

da Cidade mais adequados às suas realidades: aplicabilidade, relacionada à 

viabilidade de uso; natureza, quanto ao resultado em diferentes dimensões 

municipais; magnitude, referente à escala da intervenção; temporalidade, ligada ao 

período em que os efeitos se manifestam; duração, contínua ou descontínua; e 

abrangência, considerando a extensão e os impactos diretos ou indiretos no território. 

 Existem ainda diversas publicações que oferecem orientações importantes para 

a elaboração e implementação de Planos Diretores em pequenas cidades, incluindo 
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Brasil (2005), Freitas (2007), CNM (2013; 2015), Maricatto, Wedekin e Soares (2021), 

além de documentos mais recentes: Brasil (2023; 2025).  Tratam-se de documentos 

essenciais para guiar os gestores municipais e demais interessados no 

desenvolvimento de estratégias eficazes de planejamento urbano. 

 Com relação à eficácia da gestão das pequenas cidades, Basualdo, Endlich e 

Detoni (2021) descrevem a importância de três fatores primordiais. Primeiramente, é 

necessário ir além da regulamentação, incorporando ferramentas de promoção, 

participação e comunicação, além de avaliar os impactos das políticas em curto prazo. 

Em segundo lugar, é vital estabelecer métodos justos para distribuir a riqueza gerada 

pelo processo urbanizador entre todos os envolvidos, assegurando que os gestores 

tenham acesso a recursos adequados e procedimentos eficazes. Por último, a 

legitimidade nas pequenas cidades deve ser construída com base na transparência e 

na comunicação em tempo real, evitando estratégias que sejam exclusivamente 

aplicáveis a cidades maiores, o que exige uma abordagem inteligente para minimizar 

os desafios da gestão (Basualdo, Endlich e Detoni, 2021, p. 26). 

 Portanto, além de residir na cidade, a população deve se envolver ativamente 

em sua construção e gestão, incluindo o acompanhamento e a fiscalização das ações 

dos governos municipais, promovendo uma participação representativa e deliberativa. 

“[...] Com isso, a prática da corrupção poderia ser minimizada ou até impedida [...]” 

(França, 2021, p. 234). 

 Diante do exposto, considera-se que a gestão eficaz das pequenas cidades 

depende da junção de esforços das autoridades locais e da própria população. A 

implementação de ferramentas que promovam a participação ativa e a comunicação, 

aliada à transparência na administração pública, é fundamental para construir cidades 

mais justas e sustentáveis. A participação dos cidadãos, não apenas como 

beneficiários, mas como coautores do desenvolvimento urbano, é fundamental para 

garantir que suas necessidades sejam atendidas e para fortalecer a democracia local. 
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2.4 Geotecnologias e os Estudos Urbanos: Ferramentas para o Planejamento 
Territorial 
 

 A etapa de levantamento de informações e diagnóstico é fundamental para um 

planejamento urbano eficaz. A utilização de ferramentas de geotecnologias representa 

uma das formas mais concretas de se atingir os objetivos desta fase preliminar de 

forma sistematizada. Contudo, o uso de geotecnologias no planejamento urbano não 

se restringe à fase de diagnóstico, abrangendo todo o processo, desde o levantamento 

de dados e a apresentação dos produtos e resultados até o suporte ao monitoramento 

e à avaliação posteriores. Para Pereira e Silva (2001), a análise espacial urbana, 

essencial para o planejamento, geralmente lida com grandes volumes de dados, 

especialmente em cidades maiores. Nesses casos, o uso de computadores se torna 

indispensável para uma manipulação eficiente dessas informações. Além disso, o uso 

de geotecnologias no planejamento facilita a tomada de decisões sobre mudanças no 

território, fornecendo diagnósticos, previsões e propostas de intervenção. Também 

serve como “[...] base para estudos de políticas públicas e cumprimento da legislação 

no contexto urbano” (Bonifácio e Bosso,  2021, p. 67). 

 Ao abordar o tema das geotecnologias, é importante definir que elas se 

caracterizam como um conjunto de técnicas e metodologias para a obtenção, 

representação e análise de dados de forma espacializada. As geotecnologias incluem 

“[...] Sensoriamento Remoto, Global Positioning System (GPS), Cartografia e o próprio 

Geoprocessamento [...]” (Silva, et al., 2021, p. 67). 

 Os SIGs são sistemas computacionais que permitem a leitura, o armazenamento, 

a análise e a exibição de dados geográficos, integrando informações de diversas 

fontes. Essa capacidade possibilita a criação de mapas, a realização de análises 

espaciais e a tomada de decisões informadas sobre o território. O geoprocessamento, 

conforme definição apresentada por Bonifácio e Bosso (2021), é um conjunto de 

tecnologias destinado ao tratamento de informações espaciais, que abrange quatro 

etapas fundamentais: captura e preparação de dados, gerenciamento de dados, 

manipulação e análise de dados, e, finalmente, apresentação dos dados. (Aranoff, 

1989 apud Bonifácio e Bosso, 2021). 

 Para Pereira e Silva (2001), os SIGs funcionam como representações do mundo 

real, facilitando a manipulação de dados para compreender fenômenos e orientar o 

planejamento e as intervenções. Segundo o autor, trata-se do desenvolvimento de um 
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“[...] sistema conceitual que represente a cidade de forma adequada, permitindo 

entender a situação atual, antecipar cenários futuros e simular intervenções antes de 

aplicá-las na realidade [...]” (Pereira e Silva, 2001, p. 99). 

 Conforme mencionado por Câmara e Monteiro (2022), o geoprocessamento não 

é restrito a um único campo do conhecimento, mas sim um recurso interdisciplinar. 

Pois, segundo os autores, o “espaço” é um objeto de estudo compartilhado por várias 

disciplinas, o que destaca a versatilidade do geoprocessamento em diversos 

contextos acadêmicos e práticos. D’Alge (2022) destaca um peso maior para a relação 

interdisciplinar entre cartografia e geoprocessamento. O autor caracteriza o 

geoprocessamento como uma área do conhecimento dedicada à identificação dos 

processos que ocorrem no espaço geográfico, utilizando técnicas matemáticas e 

computacionais, que são manipuladas por meio dos SIGs (D’Alge, 2022). 

 Sobre a origem do SIG, Silva, et al. (2021) relatam que o Canadian Geographic 

Information System (CGIS), desenvolvido pelo Departamento Canadense de Florestas 

e Desenvolvimento Regional, foi o responsável pela elaboração dos primeiros estudos 

relacionados aos SIGs, ainda em meados do século XX. 

 Coppock e Rhind (1991, apud Bonifácio e Bosso, 2021), ressaltam a década de 

1970 como um período relevante devido aos avanços tecnológicos nos componentes 

computacionais, que tornaram o desenvolvimento de sistemas mais acessível, 

permitindo o surgimento dos SIGs e a automatização cartográfica (Coppock e Rhind, 

1991, apud Bonifácio e Bosso, 2021). No entanto, durante essa época, a tecnologia 

ainda não era amplamente disponível, pois os equipamentos e sistemas continuavam 

a ter um custo elevado (Bonifácio e Bosso, 2021). 

 A disseminação da tecnologia dos SIGs tornou-se viável no início da década de 

1990, com a criação, nos Estados Unidos, do National Centre for Geographical 

Information and Analysis (NCGIA). Esse avanço foi fundamental para que o 

geoprocessamento fosse reconhecido como uma disciplina acadêmica (Câmara e 

Davis, 2001, apud Bonifácio e Bosso, 2021). 

 Partindo para uma caracterização do SIG, pode se afirmar que dentre os seus 

componentes o banco de dados é a parte mais importante e refere-se ao conjunto de 

dados integrados ao sistema ou nele produzidos que tem a função de representar a 

realidade, esse dados podem ser provenientes de várias fontes, incluindo “[...] 

levantamentos cadastrais, censos, imagens de sensoriamento remoto, mapas e 

levantamentos aerofotogramétricos [...]” (Pereira e Silva, 2001, p. 98) 
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 Além de ser uma ferramenta fundamental para o planejamento, o 

geoprocessamento pode ser empregado na sistematização do cadastro territorial 

urbano, o que é essencial para a implementação da cobrança do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), possibilitando a definição de valores 

de maneira democrática e transparente. Com a integração de informações 

socioeconômicas e das características ambientais do território, é possível criar 

sistemas de administração territorial que vão além da lógica tecnocrática, contribuindo 

para a redução da desigualdade social e facilitando o monitoramento ambiental 

(Carneiro e Miranda, 2020). 

 Nesse contexto, Vieira et al. (2023) realizaram um mapeamento da 

documentação cadastral física e dos dados espaciais disponíveis em órgãos oficiais, 

além de uma plataforma privada que oferece gratuitamente seus dados. Com base 

nessa análise, os autores propuseram uma solução de geotecnologia aberta para 

digitalizar e sistematizar o cadastro urbano de uma pequena cidade. O modelo 

proposto pode auxiliar a gestão territorial dos municípios de pequeno porte, 

incentivando o uso de alternativas semelhantes e de baixo custo para o planejamento 

urbano (Vieira et al., 2023). 

 Outra experiência significativa no uso do geoprocessamento para o planejamento 

é a proposta metodológica de baixo custo apresentada por Lima et al. (2024) para o 

zoneamento de pequenas cidades. O estudo identificou um aumento no número de 

loteamentos e a ocorrência de eventos climáticos na cidade investigada, o que 

evidencia a necessidade de estudos que possam orientar o ordenamento territorial de 

forma eficaz. 

 Coelho et al. (2024), utilizando dos dados abertos espaciais da base cartográfica 

do IBGE, da Divisão de Geração de Imagens do Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais (DGI/INPE) e do MapBiomas6 (MapBiomas, 2025), verificaram um 

crescimento das atividades agropecuárias e uma consequente diminuição das áreas 

verdes do município estudado, destacando a relevância do geoprocessamento como 

ferramenta para subsidiar as decisões relacionadas ao planejamento ambiental e 

territorial. 

 Diante do exposto, considera-se que o geoprocessamento e os SIGs são 

                                                
6 O MapBiomas é uma rede colaborativa de co-criadores formada por ONGs, universidades e empresas 
de tecnologia organizados por biomas e temas transversais. Disponível em: 
<https://brasil.mapbiomas.org/>. Acesso em: 09 abr. 2025. 
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ferramentas essenciais para orientar o planejamento urbano de maneira sustentável. 

No entanto, como destacado por Bonifácio e Bosso (2021), não existem metodologias 

únicas, sendo fundamental ter um conhecimento abrangente do território para evitar 

representações que não reflitam a realidade. Os autores enfatizam ainda que o 

geoprocessamento pode contribuir para o desenvolvimento de um “[...] planejamento 

participativo, no qual ciência e tecnologia cooperam na tomada de decisão e dão 

suporte para uma gestão urbana sustentável” (Bonifácio e Bosso,  2021, p. 69).
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CAPÍTULO III: PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

 A metodologia foi organizada em cinco etapas que contemplaram: i. a revisão 

bibliográfica e o levantamento de referenciais teóricos; ii. a seleção de referências de 

metodologias de avaliação de planos diretores; iii. a coleta, sistematização e análise 

de dados secundários e documentais, integrando-os ao SIG; iv. a pesquisa 

documental dos planos diretores e; v. a avaliação dos planos diretores do objeto de 

estudo. A organização desse processo possibilitou integrar diferentes fontes de 

informação e técnicas de análise. 

 O uso de ferramentas de inteligência artificial7 se deu exclusivamente para 

auxiliar na otimização das tarefas de pesquisa (tabulação de dados, textualização de 

tabelas, sugestão de códigos de programação e orientação de passos para 

geoprocessamento de informações em softwares de SIG) e para a revisão textual. 

Para a revisão textual foi utilizada a seguinte expressão no campo de entrada da 

ferramenta: “corrija o texto em termos de ‘gramática, ortografia e concordância’ na 

língua portuguesa, colocando realce em todas as sugestões de alterações” + “:” + 

“texto”. Assim, foi possível controlar as sugestões de correção, a fim de acatá-las ou 

desconsiderá-las. 

 

Tabela 5 - Etapas gerais do desenvolvimento da pesquisa 
Etapa Descrição 

1. Revisão Bibliográfica 
Revisão bibliográfica (sistemática e bibliométrica) com foco 
no tema "pequenas cidades" para fundamentar o estudo. 

2. Seleção de Metodologias 
Seleção de metodologias apropriadas para a avaliação de 
Planos Diretores municipais. 

3. Tabulação e Integração de 
Dados do IBGE em SIG 

Tabulação de dados demográficos e socioeconômicos do 
IBGE (MUNIC 2021 e Censo 2022) e integração em um 
SIG. 

4. Pesquisa Documental e 
Integração em SIG 

Pesquisa documental dos Planos Diretores municipais e 
integração dos dados ao SIG. 

5. Análise dos dados e 
Avaliação dos Planos 
Diretores 

Análise dos dados e avaliação dos Planos Diretores e 
apresentação dos resultados. 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 A primeira etapa consistiu em uma revisão bibliográfica direcionada aos temas 

                                                
7 A ferramenta de inteligência artificial utilizada para auxiliar nas rotinas de pesquisa e revisão textual 
primária foi o ChatGPT, desenvolvido pela OpenAI (OpenAI © 2015–2025). Disponível em: 
<https://chatgpt.com/>. 
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“pequenas cidades” e “planejamento urbano”, com o objetivo de identificar conceitos 

e definições fundamentais para a construção do referencial teórico. Essa etapa incluiu 

ainda um levantamento sistemático na plataforma CAPES, voltado à realização de 

uma análise bibliométrica de artigos científicos que abordam as classificações de 

cidades por porte de tamanho genérico. 

Na segunda etapa, procedeu-se ao levantamento de metodologias aplicáveis à 

avaliação de Planos Diretores municipais, de modo a estabelecer critérios de análise 

compatíveis com a realidade analisada. 

A terceira etapa envolveu a tabulação de dados demográficos e 

socioeconômicos extraídos da base cartográfica do IBGE (MUNIC 2012 e 2021;  

Censo Demográficos de 2010 e 2022), os quais foram integrados a um Sistema de 

Informação Geográfica (SIG). 

Na quarta etapa, realizou-se uma pesquisa documental dos Planos Diretores 

municipais, cujas informações foram incorporadas à base de dados georreferenciada. 

A pesquisa documental foi realizada por amostragem, com base na seleção do total 

de municípios brasileiros com população de até 20 mil habitantes que, segundo a 

MUNIC de 2021, declararam possuir Plano Diretor aprovado. A “amostra A”, de 

abrangência nacional, incluiu municípios cujos Planos Diretores já foram revisados ao 

menos uma vez. A “amostra B”, referente ao estado de Goiás, contemplou municípios 

que possuem apenas um Plano Diretor aprovado e ainda não revisado. Trata-se, 

portanto, de amostras não probabilísticas. 

Por fim, a quinta etapa consistiu na consolidação e análise dos dados 

coletados, juntamente com a avaliação dos Planos Diretores, fundamentada nas 

informações compiladas e analisadas nas etapas anteriores. 
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Figura 2 - Etapas gerais do desenvolvimento da pesquisa 

 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025)   
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3.1 Levantamento da Produção Acadêmica: Estratégias e Resultados 
 

 A primeira fase desta etapa diz respeito à revisão bibliográfica da literatura 

concernente ao tema das pequenas cidades. Neste momento buscou-se 

primeiramente uma busca sistemática utilizando basicamente o Portal Periódicos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), como 

principal base de dados, para verificar a evolução numérica da produção acadêmica 

em relação às classes genéricas de tamanho das cidades. A análise da produção 

acadêmica referente às pequenas cidades buscou verificar o panorama evolutivo 

comparado às demais classes de tamanho populacional. 

 Na primeira etapa, além da verificação do panorama evolutivo da produção 

acadêmica acerca das cidades de acordo com seu tamanho, buscou-se também a 

seleção de estudos para subsidiar a revisão teórico-metodológica da pesquisa e a 

definição de um protocolo de avaliação de Planos Diretores municipais para pequenas 

cidades. Desta forma, a pesquisa bibliográfica preliminar foi realizada seguindo o 

método de levantamento de produção acadêmica adotado por Cruz (2024). 

 A etapa da revisão bibliográfica se subdividiu em seis fases. Iniciou-se com uma 

busca ampla e preliminar no Portal Periódicos da CAPES, utilizando termos genéricos 

sobre o tamanho das cidades nos títulos dos artigos.  Na segunda fase, os resultados 

foram refinados, focando na área específica de Ciências Sociais Aplicadas.  A terceira 

fase envolveu a organização cronológica dos dados obtidos, considerando marcos 

temporais relevantes para o planejamento urbano. A quarta fase concentrou-se em 

uma busca específica por materiais sobre pequenas cidades, utilizando termos mais 

precisos e abrangendo diferentes tipos de publicações. De forma complementar, na 

quinta fase, realizou-se uma busca específica na plataforma Semantic Scholar8 para 

verificar publicações que poderiam apresentar metodologias de avaliação de Planos 

Diretores, focando em aspectos ambientais. A sexta fase consistiu na análise 

bibliométrica dos resultados obtidos a partir da revisão bibliográfica sistemática. 

 

  

                                                
8 “O Semantic Scholar é uma ferramenta de pesquisa gratuita, alimentada por IA, para literatura 
científica, baseada no Ai2. [...] Os artigos são agregados em uma fonte unificada para criar a maior 
coleção publicamente disponível de texto acadêmico legível por máquina, fornecida como um arquivo 
JSON. Disponível em: <https://www.semanticscholar.org/>. Acesso em: 09 jan. 2025. 
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Tabela 6 - Síntese das fases do levantamento bibliográfico (Etapa 1) 
Fase Descrição Resultado 

1. Busca Preliminar 
Ampla 

Busca em títulos de artigos no 
Portal Periódicos CAPES (todos os 
campos), usando operadores 
booleanos para diferentes termos 
sobre o tamanho das cidades (sem 
restrição de área do conhecimento). 

Grande quantidade de 
artigos sobre cidades de 
diferentes portes 
publicados em qualquer 
data. 

2. Busca Refinada em 
Ciências Sociais 
Aplicadas 

Filtragem dos resultados da Fase 1 
para incluir apenas artigos da área 
de Ciências Sociais Aplicadas. 

Conjunto de artigos em 
Ciências Sociais Aplicadas 
sobre cidades de diferentes 
portes. 

3. Análise Histórica e 
Sistematização 

Organização cronológica dos dados 
da Fase 2 por meio de filtros de 
pesquisa que consideram períodos 
e áreas de conhecimento 
relevantes (utilizando marcos 
temporais como o Estatuto da 
Cidade, ODS e a Política Nacional 
de Desenvolvimento Urbano). 

Dados organizados 
cronologicamente, 
considerando marcos 
temporais relevantes para o 
planejamento urbano. 

4. Busca Específica em 
Pequenas Cidades 

Busca expandida em diversas 
bases de dados (não só artigos) 
publicados entre 2015-2025 com 
acesso aberto, utilizando termos 
específicos de "pequenas cidades" 
em títulos e assuntos. 

Seleção de 81 materiais 
relevantes (77 artigos e 4 
anais) após eliminação de 
redundâncias. 

5. Busca de 
Metodologias para 
Avaliação de Planos 
Diretores 

Busca na plataforma Semantic 
Scholar por metodologias de 
avaliação de Planos Diretores em 
pequenas cidades, com foco em 
aspectos ambientais. 

Seleção de 6 materiais 
relevantes com foco em 
avaliação ambiental de 
Planos Diretores. 

6. Análise bibliométrica 
Tabulação e análise dos resultados 
do levantamento bibliográfico. 

Tabelas e gráficos com os 
resultados. 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 A primeira fase da etapa de revisão bibliográfica centrou-se na verificação 

preliminar da evolução da produção acadêmica referente às classes genéricas de 

tamanho de cidades (pequenas, médias e grandes ou metrópoles). Foi realizada uma 

busca a partir somente dos títulos dos materiais, especificando no campo de busca 

por títulos, da plataforma Periódicos CAPES, as variações terminológicas possíveis 

que os nomes das classes poderiam apresentar, a partir de operadores booleanos9 de 

busca. O tipo de “recurso” ou “material” selecionado neste levantamento preliminar 

foram apenas os artigos, para se obter um parâmetro evolutivo hermético. Salienta-se 

                                                
9 Operadores booleanos são expressões lógicas usadas em mecanismos de busca (como Google 
Acadêmico, Scopus, Web of Science, Periódicos CAPES, etc.) e em bancos de dados para combinar 
ou refinar palavras-chave. Eles auxiliam a construir estratégias de busca mais precisas. 
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que nesta fase do levantamento não foi imprescindível a seleção da área de 

conhecimento, pois a intenção foi alcançar a produção acadêmica geral de artigos cujo 

os títulos mencionam as classes de tamanho das cidades. Os termos de pesquisa 

foram selecionados de forma exaustiva às suas variações terminológicas, a fim de 

pormenorizar o máximo de possibilidades para a busca pelos materiais publicados 

sobre pequenas, médias e grandes cidades (ou metrópoles). 

 Na segunda fase, buscou-se verificar a produção acadêmica por classes de 

tamanho das cidades, porém específicas à área de conhecimento das Ciências 

Sociais Aplicadas. Apenas aplicando um filtro nos resultados do levantamento da fase 

anterior. Assim, foi possível obter um parâmetro evolutivo da produção acadêmica 

com maior relação aos objetivos propostos na presente pesquisa. 

 Na terceira fase, para sistematização da produção acadêmica a partir de um série 

histórica, foram realizados filtros de pesquisa por “áreas de conhecimento” e períodos 

de acordo com alguns marcos temporais importantes para a política nacional de 

planejamento urbano. Como por exemplo a criação do Estatuto da Cidade, a 

instituição dos ODS e o início da elaboração da Política Nacional de Desenvolvimento 

Urbano (PNDU). 

 A quarta fase consistiu em levantar a produção acadêmica relacionada às 

pequenas cidades com a associação de termos de busca mais específicos aos 

objetivos da pesquisa. Nesta fase, o levantamento considerou não somente artigos, 

mas qualquer tipo de material acadêmico produzido. Buscou-se ainda abranger 

qualquer área do conhecimento e filtrar materiais produzidos entre 2015 e 2025, com 

acesso aberto para posterior revisão sistemática detalhada (Tabela 7). A partir da 

leitura desses estudos, foi possível identificar os temas mais abordados, destacando 

as áreas de maior interesse e relevância para a comunidade científica. Essa análise 

permitiu visualizar os tópicos predominantes a fim de orientar quais os temas 

precisariam ser explorados e aprofundados no referencial teórico da pesquisa. 
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Tabela 7 - Principais temas abordados nas publicações selecionadas 
Principais Temas Abordados Artigos 

Organização Socioespacial, Caracterização do Objeto e Rede Urbana 83 

Classificação de cidades 28 

Metodologia, Planejamento, Plano Diretor ou Intraurbano 11 

Sustentabilidade, Resiliência Urbana, Pandemia, Segregação Espacial e ODS 10 

Agronegócios 3 

Representações Sociais 2 

Mobilidade 2 

Produção Acadêmica 1 

Habitação 1 
Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

 A opção pelo campo “título” como filtro de busca principal para o termo de busca 

"pequenas cidades" e suas derivações semânticas, seguida por um filtro adicional no 

campo “assunto” para abranger temas mais específicos aos objetivos da pesquisa, foi 

estratégica para assegurar a seleção de produções acadêmicas que se concentrem 

especificamente nas características e necessidades desta classificação de cidades. 

Nesta etapa houve uma tentativa de incluir uma associação do termo “Plano Diretor” 

a todos os termos de busca da fase anterior, mas este se mostrou inexpressivo. 

 O resultado da quarta fase (Tabela 8) permitiu o acesso a 81 documentos 

exclusivos (Apêndice A), após a eliminação das redundâncias referentes aos materiais 

em duplicidades ou em mais de um idioma ou de materiais cujo o acesso foi 

impossibilitado por quebra do endereçamento eletrônico. Destes documentos, setenta 

e sete eram artigos publicados em revistas científicas e quatro publicados em anais 

de eventos acadêmicos. A análise destes materiais, resultou na seleção de vinte e 

seis documentos acadêmicos que auxiliaram a revisão teórica a respeito dos temas 

pertinentes à classificação e conceitualização das pequenas cidades. 
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Tabela 8 - Síntese dos termos de busca usados na pesquisa bibliográfica 
Cidades Pequenas (acesso aberto, ano de publicação entre 

2015-2025) 
Artigos 

Total Título Resumo 

Cidade Pequenas AND Urbanismo 8 8 8 

Cidade Pequenas AND Geografia Urbana 28 28 19 

Cidade Pequenas AND Planejamento Urbano 133 72 72 

Cidade Pequenas AND Planejamento Ambiental 6 5 5 

Cidade Pequenas AND Planejamento 146 131 76 

Cidade Pequenas AND Plano Diretor 7 6 6 

Cidade Pequenas AND Meio Ambiente 13 4 4 

Cidade Pequenas AND Estatuto da Cidade 1 1 1 

Cidade Pequenas AND Política Urbana 3 2 2 

Total 345 257 193 

Redundâncias     109 

Inacessíveis     3 

Acessados para Leitura     81 

Incluídos (Semantic Scholar)     21 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

 Uma quinta fase envolveu a seleção de materiais que apresentassem abordagem 

metodológica para avaliação de Planos Diretores municipais de pequenas cidades. 

Nenhum dos materiais que resultaram da etapa anterior apresentaram elementos para 

avaliação de Planos Diretores de pequenas cidades. Desta forma houve a 

necessidade de recorrer a uma outra plataforma de pesquisa de produção acadêmica,  

a “Semantic Scholar”. Com uso do termo de pesquisa no campo simples de busca 

“pequenas cidades planejamento avaliação Planos Diretores” foi possível selecionar 

seiscentos e trinta e dois materiais. Dos quais, após leitura de títulos e resumos, 

resultaram em 21 documentos científicos (Apêndice A). E destes, seis foram 

selecionados por abordarem de fato metodologias que foram empregadas para a 

verificação dos Planos Diretores a partir do aspecto ambiental. 

 A sexta fase consistiu na tabulação, sistematização e análise dos resultados 

apresentados no levantamento bibliográfico sistemático, para possibilitar uma 

visualização do panorama da produção científica desenvolvida. O levantamento da 

produção acadêmica permitiu verificar um contexto genérico, temporal e 

espacialmente distribuído das publicações referente à temática em questão. 

 Os resultados permitiram constatar, por exemplo, que a concentração das 

publicações é voltada aos estudos da escala da metrópole ou grandes cidades, em 

detrimento de uma produção menor verificada para as escalas da média e pequena 
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cidade (Figura 3). Ressalta-se que esta produção acadêmica verificada refere-se à 

ocorrência do termo genérico correspondente aos portes das cidades, nos títulos dos 

trabalhos publicados, independentemente do assunto ou área do conhecimento. 

Trata-se de apenas de uma contextualização genérica que impossibilita a análise de 

conjecturas mais profundas. 

 

Figura 3 - Publicações por Ocorrências de Termos Genéricos e Tamanhos de 
Cidades 

 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

 A busca por artigos realizada na plataforma Periódicos Capes, a partir do campo 

“título”, encontrou 2524 trabalhos sobre “metrópoles ou grandes cidades”, 426 sobre 

“médias cidades” e 358 sobre “pequenas cidades”. Para essa busca, tentou-se utilizar 

o máximo possível de derivações semânticas, a partir dos operadores booleanos de 

busca. 

 Com relação às áreas de conhecimento dos trabalhos publicados, observou-se 

uma concentração significativa de estudos nas áreas das Ciências Humanas e 

Ciências Sociais Aplicadas (Figura 4). Entre os estudos voltados para o porte de 

"metrópoles ou grandes cidades", 56,7% das publicações são classificadas como 

pertencentes às Ciências Humanas, enquanto 36,1% se enquadram nas Ciências 

Sociais Aplicadas. Apenas 7,2% dos trabalhos provêm de outras áreas do 

conhecimento. Para os portes das cidades "médias" e "pequenas", constatou-se uma 

inversão na distribuição das áreas de conhecimento, sugerindo que o tema é mais 
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discutido nas Ciências Sociais Aplicadas. No caso das cidades médias, apenas 13,8% 

dos artigos pertencem às Ciências Humanas, enquanto 83,8% são oriundos das 

Ciências Sociais Aplicadas, com 2,3% provenientes de outras áreas. Para as 

pequenas cidades, a distribuição é de 21,5% dos artigos nas Ciências Humanas, 

72,3% nas Ciências Sociais Aplicadas e 6,1% de outras áreas. Esses dados sugerem 

uma ênfase nas Ciências Sociais Aplicadas para compreender as dinâmicas e os 

desafios enfrentados em contextos urbanos menores. 

 

Figura 4 -  Publicações por ocorrências de termos genéricos de tamanhos de 
cidades e áreas do conhecimento científico 

 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

 Ao analisar as datas das publicações, verificou-se também um aumento 

significativo no número de artigos a partir dos anos 2000 (Figura 5). Crescimento que 

pode ser relacionado à promulgação do Estatuto da Cidade, em 2001, que representa 

um marco importante na política urbana nacional. Neste contexto, estabeleceu-se a 

obrigatoriedade legal para que municípios com mais de 20 mil habitantes elaborassem 

seus planejamentos urbanos, por meio da criação do Plano Diretor Municipal. 
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Figura 5- Publicações por ocorrências de termos genéricos de tamanhos de 
cidades, por ano de publicação - antes e depois da promulgação do Estatuto 

da Cidade 

 
Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

  Ao considerar outros marcos temporais importantes para a política urbana, 

além da promulgação do Estatuto da Cidade, pela Lei Federal nº 10.257 em 2001, a 

instituição dos ODS da ONU, em 2015, e o início da reformulação da Política Nacional 

de Desenvolvimento Urbano, em 201910, foi possível verificar a evolução da produção 

dos trabalhos entre os períodos citados (Figura 6). Nota-se uma modesta produção 

acadêmica até o ano 2000, seguida por um substancial aumento nas publicações entre 

2001 e 2015. Posteriormente, houve um declínio entre 2015 e 2019, seguido por um 

crescimento tímido após 2019. 

 

                                                
10 O Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) em 2019 deu início à elaboração da Política 
Nacional de Desenvolvimento Urbano (PNDU), visando diminuir as desigualdades socioespaciais e 
promover um equilíbrio entre os benefícios e os impactos da urbanização. Entre as propostas, destaca-
se a atualização do Estatuto da Cidade, incorporando elementos dos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável da ONU (ODS) e da Agenda 2030. No entanto, tanto os estudos conduzidos pelo órgão 
quanto a tramitação do projeto de lei ainda não foram concluídos. 
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Figura 6 - Evolução da produção de artigos científicos por categoria de cidade 
como tema principal - levantamento bibliográficos realizado entre 11/2024 e 

01/2025 

 
Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

 Considerando as 81 publicações científicas resultantes da revisão bibliográfica 

realizada no Portal Periódicos Capes sobre o tema das pequenas cidades e 

planejamento urbano, pode-se realizar algumas considerações acerca da distribuição 

geográfica desses trabalhos. Observou-se uma concentração maior de artigos em 

periódicos sediados nas unidades federativas das regiões Centro-Oeste, Nordeste, 

Sudeste e Sul, com o maior número de publicações localizadas nas duas últimas 

regiões. No Norte, apenas o estado de Roraima apresentou publicações. Ao analisar 

as unidades da federação de maneira isolada, destacam-se os estados de São Paulo, 

com 16 publicações, Rio Grande do Sul, com 13, e Paraná, com 9 publicações, como 

aqueles com maior volume de publicações. 

 Quanto à localização do objeto de estudo, observa-se uma distribuição mais 

ampla das publicações entre as unidades da federação, com destaque para as regiões 

Nordeste, Sul, Norte e Sudeste, nesta ordem. O estado com mais publicações cujos 

objetos de estudo estão incluídos na unidade federativa foi a Bahia, com 12 artigos 

publicados. Em seguida, estão Minas Gerais e Paraná, ambos com 8 publicações 

(Figura 7). 
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Figura 7 - Mapeamento espacial da produção acadêmica - por sede dos 
periódicos (à esquerda) e por UF do objeto de pesquisa (à direita) 

 
Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025) 

 

 A etapa da revisão bibliográfica foi fundamental para o desenvolvimento da 

pesquisa, pois enriqueceu o referencial teórico e possibilitou uma contextualização, 

ainda que genérica, da produção científica sobre o tema das pequenas cidades e 

planejamento urbano no Brasil. A partir disso foi possível analisar as principais 

abordagens e discussões na área, como também apresentou abordagens 

metodológicas que podem servir de base para a análise da prática de planejamento 

urbano local, especialmente no que se refere aos Planos Diretores. Além disso, a 

revisão contribuiu significativamente para o refinamento da metodologia usada nesta 

pesquisa, proporcionando um modelo de análise satisfatório para a investigação 

proposta. Todos os estudos acadêmicos listados no Apêndice A foram essenciais para 

o desenvolvimento da pesquisa, tanto com relação à revisão teórica quanto à definição 

das metodologias que subsidiaram a sistematização do protocolo de avaliação dos 

documentos referentes aos Planos Diretores. 
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3.2 Seleção de Metodologias e Definição do Protocolo de Avaliação: Critérios e 
Indicadores 
  

 Para a definição de um protocolo de avaliação dos Planos Diretores de pequenas 

cidades com foco na dimensão ambiental procurou-se verificar nas fontes 

bibliográficas consideradas no Capítulo I e nas fontes selecionadas na revisão 

bibliográfica sistemática realizada no Portal Periódicos CAPES, referente à revisão de 

literatura acerca dos temas gerais deste estudo. Verificou-se algumas propostas de 

elaboração de diagnóstico e de diretrizes que foram consideradas para subsidiar o 

caminho metodológico para a avaliação dos documentos referentes aos Planos 

Diretores municipais. 

 

Tabela 9 - Fases da seleção de metodologias de avaliação (Etapa 2) 
Fase Descrição Resultados 
1. Seleção de 
metodologias de 
avaliação 

Verificação no referencial teórico e 
nas referências do levantamento 
bibliográfico sistemático. 

06 referências 
bibliográficas. 

2. Seleção de 
possíveis indicadores 

Leitura das referências 
bibliográficas para seleção de 
possíveis indicadores. 

07 variáveis possíveis. 

3. Elaboração da 
proposta de indicador 
único 

Atribuição de valores de 1 a 5 às 
variáveis, seguida da quantificação 
das notas para a construção do 
indicador. 

01 expressão matemática. 

4. Elaboração do 
instrumento de 
avaliação 

Elaboração do formulário para 
avaliação dos Planos Diretores. 

01 formulário de 
avaliação. 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 A primeira fase da seleção de metodologias de avaliação consistiu no 

levantamento de seis referências bibliográficas que subsidiaram a definição da 

proposta do protocolo de avaliação dos Planos Diretores que foram acessados a partir 

da etapa da pesquisa documental. 

 Costa et al. (2024) analisaram o ODS 11, com ênfase na proteção da cobertura 

vegetal, como fundamento para orientar o planejamento ambiental urbano das 

cidades. Esse estudo evidenciou o potencial da plataforma Urbverde11 como uma 

                                                
11 A UrbVerde é uma iniciativa formada por pesquisadores dedicados a democratizar o acesso a dados 
sociais e ambientais que disponibiliza dados socioambientais para fomentar decisões conscientes para 
o enfrentamento dos desafios climáticos. Trata-se de uma ferramenta para o monitoramento ambiental 
urbano no Brasil. Disponível em: <https://urbverde.iau.usp.br/>. Acesso em: 25 ago. 2025. 
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ferramenta para promover um planejamento ambiental urbano voltado para a 

construção de cidades mais sustentáveis. 

 Costa, Araújo e Campante (2011) analisaram a dimensão ambiental presente nos 

Planos Diretores de municípios brasileiros, abordando experiências recentes após a 

implementação do Estatuto da Cidade. Os autores examinaram como as questões 

ambientais são abordadas nos Planos Diretores, discutindo as experiências e os 

desafios enfrentados na integração de aspectos sustentáveis no planejamento urbano. 

 Por sua vez, os autores Silva, Andrade e Wiesinieski (2023) ressaltam que a 

sustentabilidade urbana é um conceito amplo que envolve dimensões sociais, 

econômicas, ambientais e culturais. Eles ainda enfatizam que a análise dessas 

dimensões é essencial para contribuir com a revisão do Plano Diretor municipal, no 

intuito de diagnosticar desafios e propor soluções sustentáveis que considerem a 

preservação, a água e a realidade local. 

 Os autores Marques et al. (2023) argumentam que, por mais que os ODS sejam 

reconhecidos como elementos norteadores para o desenvolvimento sustentável, a 

integração desses objetivos nos Planos Diretores municipais ainda é incipiente. Eles 

destacam a importância de que os Planos Diretores incorporem ações específicas 

para mitigar os efeitos das mudanças climáticas e promover a sustentabilidade, indo 

além de diretrizes genéricas e buscando soluções adaptadas às características e 

necessidades de cada município. 

 Oliveira, et al. (2023) enfatizam que a integração dos ODS é de suma importância 

para a avaliação de Planos Diretores, especialmente no contexto da sustentabilidade 

urbana. Eles argumentam que os Planos Diretores devem ir além das questões 

tradicionais de infraestrutura e considerar a sustentabilidade como uma diretriz 

fundamental, buscando soluções que promovam a inclusão social, a proteção 

ambiental e o desenvolvimento econômico de forma equilibrada e integrada. 

 Segundo Mello (2011), a metodologia do Painel Delphi se apresenta com uma 

ferramenta eficaz para a avaliação de Planos Diretores, especialmente no que diz 

respeito à gestão integrada de recursos hídricos, saneamento e planejamento urbano. 

A metodologia possibilita a proposição de um consenso qualificado, por reunir 

especialistas de diversas áreas a fim de ponderar e validar os indicadores propostos. 

 A partir da análise das publicações selecionadas para a verificação de 

indicadores para a construção do protocolo de avaliação dos Planos Diretores de 

pequenas cidades foram identificadas sete diferentes dimensões de avaliação (Tabela 
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10). Para avaliar os Planos Diretores de pequenas cidades, as dimensões 

identificadas foram a base para um instrumento de coleta de informações (Apêndice 

B). 

 

Tabela 10 - Possibilidades de Indicadores levantados para avaliação de 
Planos Diretores 

Autores 
Escopo ou 

Método Geral 
de Avaliação 

1 2 3 4 5 6 7 

Costa et al. (2024) 
ODS 11; 

Resiliência 
Urbana 

- Sim -  Sim Sim -   - 

Costa, Campante e Araújo 
(2011) 

Meio ambiente e 
sustentabilidade 

ambiental 
Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim  

Silva, Andrade e 
Wiesinieski (2023) 

Sustentabilidade 
Urbana 

-   -  - Sim -  Sim  - 

Marques et al. (2023) 
ODS; Mudanças 

Climáticas 
-   - -  Sim  - Sim  - 

Oliveira, et al. (2023) 
ODS; 

Sustentabilidade 
Urbana 

 - Sim -  -   - Sim  - 

Mello (2011) Painel Delphi Sim Sim Sim Sim Sim Sim  - 

1 - Autoaplicabilidade 
2 - Participação e Controle Social 
3 - Financiamento ou Existência de Fundo Próprio 
4 - Instrumentos Específicos Ambientais Regulamentados 
5 - Governança 
6 - Zoneamento 
7 - Sistematização de Informações 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 Na segunda fase foram selecionadas as variáveis para a elaboração do 

instrumento de avaliação. As sete variáveis de avaliação foram: 1). autoaplicabilidade; 

2). participação e controle social; 3). financiamento ou existência de fundo próprio; 4). 

instrumentos específicos ambientais regulamentados; 5). definição da estrutura de 

governança; 6). zoneamento definido e disponível publicamente; 7). sistematização de 

informações (Tabela 10). 

 A terceira fase correspondeu à elaboração da proposta de sistematização do 

indicador. Nessa etapa, cada variável identificada nos Planos Diretores foi avaliada 

por meio de uma escala de 1 a 5, atribuída conforme o grau de sua presença ou 

expressividade. A nota “1” indicou ausência total da variável, enquanto a nota “5” 

representou o nível máximo de expressividade. Para possibilitar a quantificação, essas 
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notas foram convertidas em valores que variaram de 0,2 a 1,0, de modo que a nota 1 

correspondeu a 0,2; a nota 2 a 0,4; a nota 3 a 0,6; a nota 4 a 0,8; e a nota 5 a 1,0. Os 

Planos Diretores que não puderam ser localizados na fase da pesquisa documental, 

seja por inexistência ou por indisponibilidade pública, recebem valor 0. 

 Para gerar um indicador único para sintetizar a avaliação geral, foi estabelecido 

o seguinte cálculo: a soma dos valores recebidos nas variáveis, dividida pela 

quantidade de variáveis (7). Os campos do formulário (Apêndice B) foram 

devidamente estruturados no banco de dados do SIG, e as informações obtidas na 

quinta etapa foram posteriormente integradas com a ferramenta de “união”12 do QGIS. 

 

Indicador = (Σ Notas das Variáveis) / 7 

 

 A quarta fase consistiu na elaboração de um formulário de avaliação destinado à 

análise dos Planos Diretores dos municípios do estado de Goiás, que tiveram seus 

documentos acessados por meio da pesquisa documental. Após a conclusão dessa 

etapa e a integração dos dados ao SIG, o instrumento foi aplicado a 27 Planos 

Diretores acessados nos portais da transparência das prefeituras, correspondentes a 

27 municípios do total de 46 que compõem a “amostra B” do levantamento no estado 

de Goiás. 

 

  

                                                
12 A ferramenta "união" é um recurso de geoprocessamento intuitivo que possibilita a integração de 
dados provenientes de uma tabela em uma planilha externa com a tabela de um banco de dados de 
um arquivo geoespacial. Essa integração é realizada por meio de um identificador único presente em 
ambas as tabelas, facilitando a consolidação e análise de informações tanto vetoriais quanto raster 
(QGIS, 2025). 
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3.3 Tabulação e Integração de Dados do IBGE em SIG: Construção do Banco de 
Dados Espacial 
 

  Conforme mencionado anteriormente, a análise espacial por meio de SIG 

configura-se como uma metodologia eficaz para os estudos urbanos e ambientais, 

além de ser uma ferramenta essencial na gestão territorial. Sua aplicação possibilita 

a modelagem do espaço geográfico por meio da sobreposição e integração de dados 

provenientes de diversas fontes, como censos, imagens de satélite e levantamentos 

aerofotogramétricos, proporcionando uma visão ampla e detalhada do território 

(Pereira e Silva, 2001). No entanto, é importante destacar que o uso de geotecnologias 

em pesquisas científicas não substitui a necessidade de análise crítica e interpretação 

dos dados gerados, função indispensável do pesquisador na construção do 

conhecimento (Sampaio e Mattos, 2020). 

 Nesta terceira etapa da pesquisa, após a definição do protocolo de avaliação dos 

Planos Diretores, foi utilizado o geoprocessamento para a construção de um banco de 

dados desenvolvido em SIG para posterior gerenciamento das informações coletadas 

nas pesquisas do IBGE, MUNIC 2012 e 2021, e Censos Demográficos, 2010 e 2022. 

Esse procedimento permitiu a manipulação dos dados por meio da análise espacial e 

se subdividiu em quatro fases: 

 

Tabela 11 - Síntese das fases da tabulação das pesquisas e criação do SIG 
(Etapa 3) 

Fase Descrição Resultados 

1. Criação do banco 
de dados e SIG 

Utilização do software QGIS para a 
gestão de SIG, com integração de 
dados geoespaciais de diversas 
fontes. 

Banco de dados. 

2. Junção das 
informações das 
pesquisas oficiais do 
IBGE 

Integração da Malha Municipal 
Digital de 2023 e dados do Censos 
Demográficos e MUNIC. 

Banco de dados com as 
informações geográficas e 
dados do IBGE 
atualizados para os 
municípios brasileiros. 

3. Filtragem das 
amostras coletadas 

Filtragem de municípios brasileiros 
com até 20 mil habitantes que 
possuem Plano Diretor, usando 
ferramentas de geoprocessamento 
do QGIS. 

Definição das amostras 
"A" e "B". 

4. Análise espacial 
preliminar dos dados 

Análise espacial dos dados 
utilizando SIG para visualizar a 
distribuição e características do 
planejamento urbano nas pequenas 
cidades. 

Visualização de padrões e 
características no 
desenvolvimento urbano 
das pequenas cidades 
brasileiras. 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 
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 A primeira fase foi a criação do banco de dados e SIG. Para tanto foi utilizado o 

software livre QGIS de código aberto para gestão de SIG, utilizado para visualização, 

edição, análise e publicação de dados geoespaciais. O uso do software tem se 

apresentado como uma ferramenta viável para os estudos urbanos e sua utilização 

vem aumentando nos últimos anos (Silva, et al., 2021) Ele suporta uma ampla gama 

de formatos vetoriais, raster e bancos de dados espaciais. A versão do QGIS utilizada 

foi a 3.40.0-Bratislava (Código b56115d874), com as bibliotecas Qt (5.15.13), Python 

(3.12.7), GDAL/OGR (3.9.3), PROJ (9.5.0), Base de dados do registro EPSG (v11.016, 

de 2024-08-31), GEOS (3.13.0-CAPI-1.19.0), SQLite (3.46.1), PDAL (2.8.1), 

PostgreSQL (desconhecida), SpatiaLite (5.1.0), QWT (6.3.0), QScintilla2 (2.14.1). As 

bibliotecas do QGIS referem-se a um conjunto de plugins e scripts personalizados 

para automatizar processos e estender suas funcionalidades. 

 Outro software utilizado para o geoprocessamento dos dados geoespaciais nesta 

pesquisa foi o RStudio, que emprega a linguagem de programação R para realizar 

geoprocessamentos que exigiriam um tempo de processamento significativamente 

maior ao utilizar o QGIS. A linguagem R possibilita o processamento de informações 

na "nuvem", o que significa que a execução é realizada em servidores externos 

remotos. A aplicação da programação em R para análises geoespaciais é amplamente 

documentada na literatura. Além disso, plataformas como o RStudio Cloud, assim 

como serviços de computação em nuvem como Google Cloud e AWS, permitem que 

os usuários executem códigos em R em servidores remotos, facilitando o 

processamento de grandes volumes de dados de forma eficiente e escalável (Bivand, 

Pebesma e Gomez-Rubio, 2013). 

 Para compor a base cartográfica espacial do SIG foi utilizada a base de dados 

cartográficos do IBGE para acessar a Malha Municipal Digital (MMD)13 brasileira de 

2023, em formato shapefile (.shp), tipo de arquivo vetorial manipulável nos softwares 

de SIG. A MMD fornece uma representação atualizada da divisão político 

administrativa brasileira, servindo como base essencial para as pesquisas realizadas 

pelo IBGE no cumprimento de sua função institucional (IBGE, 2023c). 

 Do número original de unidades territoriais da MMD, composta por um total de 

                                                
13 A Malha Municipal Digital de 2023 é constituída por 5.572 geocódigos que correspondem a 5.568 
Municípios, 1 (um) Distrito Federal (Brasília – DF), 1 (um) Distrito Estadual (Fernando de Noronha - PE) 
e 2 (duas) áreas estaduais operacionais (Lagoa dos Patos e Lagoa Mirim, no Estado do Rio Grande do 
Sul) (IBGE, 2023c). 
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5.572 “feições”14, foram excluídos os polígonos correspondentes ao Distrito Estadual, 

Fernando de Noronha (PE) e as duas áreas estaduais operacionais, Lagoa dos Patos 

e Lagoa Mirim, no Estado do Rio Grande do Sul15. Restando para compor a base 

geométrica e banco de dados da pesquisa 5.569 feições. 

 Na segunda fase, a partir da base vetorial com os municípios brasileiros foi 

possível a integração dos dados tabulares populacionais dos Censos Demográficos, 

dos dados sobre planejamento urbano da pesquisa MUNIC, dados da REGIC 2018 

utilizando a ferramenta de geoprocessamento do QGIS chamada “união”. O que 

permitiu a criação do banco de dados com as informações populacionais e relativas 

ao planejamento urbano de todas as cidades brasileiras. Assim, foi possível por 

exemplo filtrar os municípios de até 20 mil habitantes que declararam à MUNIC 2021 

a existência de Planos Diretores, para posteriormente definir a amostragem de 

cidades para a pesquisa documental. 

 A terceira fase dedicou a seleção dos municípios de interesse, utilizou-se a 

ferramenta "Selecionar Feições Usando uma Expressão" do QGIS. Com a aplicação 

de operadores booleanos, foi possível filtrar as informações com base nos campos do 

banco de dados (Apêndice C) relacionados à população e à existência, revisão ou 

elaboração dos Planos Diretores (Tabela 12). 

  

                                                
14 Nos softwares de manipulação de SIGs, “feição” (ou "feature" em inglês) se refere a uma 
representação digital de um objeto geográfico no mundo real. É a unidade básica de informação vetorial 
nesses sistemas. Cada arquivo vetorial no formato shapefile (.shp) inclui uma tabela de atributos onde 
cada linha armazena as informações correspondentes a uma feição específica. Portanto, cada feição 
representa uma entidade específica e possui basicamente uma "geometria" (polígono, ponto ou linha) 
e "atributos" associados, que são as informações descritivas associadas à feição, armazenadas em 
uma tabela de atributos. Cada atributo representa uma característica da feição, como nome, tipo, 
tamanho, população, etc. (QGIS, 2025). 
15 Ver notas de rodapé 5 e 10, nas páginas 44 e 90, respectivamente. 
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Tabela 12 - Exemplos de termos de busca para seleção de feições no QGIS 
Parâmetro de seleção Descrição Resultado 
("Pop2022" <= 50000) + 
("Pop2022" >= 50000 AND 
"Pop2022" <= 100000 AND 
("Hierarqu_1" = 'Centro de 
Zona A' OR "Hierarqu_1" = 
'Centro de Zona B' OR 
"Hierarqu_1" = 'Centro Local')) 

Seleção de municípios brasileiros com 
pequenas cidades, a partir da 
metodologia de classificação de Lucas 
(2024). 

4997 
municípios 

"Hierarqu_2" = '5' AND  
"Mleg01" =  'Sim' 

Seleção de municípios brasileiros 
Centros Locais na REGIC e que 
declararam possuir Plano Diretor revisto. 

1672 
municípios 

"Pop2022"  <= 20000 
Seleção de municípios brasileiros pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes. 

3860 
municípios 

"Pop2022"  <= 20000 AND 
("Hierarqu_2" = '5') AND 
("Mleg01"  =  'Sim' AND  
"Mleg012" =  'Sim') 

Seleção de municípios brasileiros pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes, 
considerados Centros Locais na REGIC 
e que declararam possuir Plano Diretor 
revisto. 

289 
municípios 

"Pop2022" <= 20000 AND 
"Mleg01" = 'Sim' 

Seleção de municípios brasileiros pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes 
que declararam possuir Plano Diretor 

1393 

("Pop2022" <= 20000) AND 
("Mleg01" =  'Sim' AND 
"Mleg012" = 'Sim') 

Seleção de municípios brasileiros pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes 
que declararam possuir Plano Diretor 
revisto. 

369 municípios 
(Amostra A) 

Populacao  <= 20000 AND 
("Mleg01" =  'Sim' 
AND"Mleg012" = 'Sim') AND 
("Hierarqu_2" = '5') 

Seleção de municípios brasileiros pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes, 
considerados Centros Locais na REGIC 
e que declararam possuir Plano Diretor 
revisto. 

289 municípios 

("Pop2022" <= 20000) AND 
(NM_UF = 'Goiás') AND 
("Mleg01" = 'Sim') 

Seleção de municípios de Goiás  pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes, 
que declararam possuir Plano Diretor  
aprovado 

46 municípios 
(Amostra B) 

("Pop2022"  <= 20000)  AND 
("Mleg01" =  'Sim' AND 
"Mleg012" = 'Sim') AND 
("NM_UF" =  'Goiás') 

Seleção de municípios de Goiás  pelo 
limite populacional de 20 mil habitantes, 
que declararam possuir Plano Diretor  
aprovado, revisto ao menos uma vez.  

8 municípios 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 Nesta fase da pesquisa verificou-se que 3860 cidades brasileiras se enquadram 

na faixa populacional de até 20 mil habitantes, e dessas 1393 manifestaram a 

existência de Plano Diretor municipal na pesquisa MUNIC 2021. A partir de então, 

selecionou-se duas amostras para a pesquisa documental. A “Amostra A” filtrou todos 

os municípios brasileiros que afirmaram possuir Plano Diretor e que o mesmo já 

passou pelo menos por um processo de revisão. A seleção dessa amostra, composta 

por 369 municípios, baseou-se na premissa de que essas localidades possuem 
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alguma cultura de planejamento urbano, uma vez que contam com um Plano Diretor 

já revisado, demonstrando uma experiência prática no desenvolvimento do 

planejamento urbano municipal. 

 A “Amostra B” foi composta pelos municípios do estado de Goiás que, na 

pesquisa MUNIC 2021, declararam possuir ao menos um documento relacionado ao 

Plano Diretor, totalizando 46 municípios. Adotou-se um critério menos restritivo na sua 

definição, de modo a ampliar o universo de análise. Caso fossem mantidos os mesmos 

parâmetros aplicados à amostra A, a amostra B teria se limitado a apenas 8 

municípios. 

 Na quarta fase, a manipulação dos dados por meio do SIG possibilitou uma 

análise do contexto do planejamento urbano nas pequenas cidades brasileiras, 

permitindo visualizar sua distribuição pelo território, permitindo a identificação de 

padrões e características específicas que influenciam o desenvolvimento urbano 

nessas localidades. 
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3.4 Pesquisa Documental dos Planos Diretores e Integração em SIG: Fontes e 
Procedimentos 
  

 A pesquisa documental para obtenção dos Planos Diretores, que constitui a 

quarta etapa da pesquisa, foi realizada a partir das amostras “A" e “B". A principal fonte 

de dados foram os portais municipais de transparência pública, acessados através das 

páginas eletrônicas oficiais das prefeituras16. A metodologia de pesquisa nesses 

portais consistiu na utilização do termo "plano diretor" nos campos de leis municipais, 

sem filtros adicionais, visando uniformizar a busca nas diversas plataformas de 

transparência das prefeituras das amostras. 

 Concomitante, buscou-se realizar um levantamento complementar nos principais 

buscadores da internet, utilizando os termos "(nome da cidade) + ('UF.gov') + (Plano 

Diretor)". No entanto, essa abordagem se mostrou improdutiva, reforçando a decisão 

de concentrar a coleta de dados nos portais de transparência. Desta forma, o protocolo 

de busca documental concentrou-se no termo "Plano Diretor" para identificar todos os 

documentos mencionados pelas prefeituras na MUNIC 2021. 

 Contudo, na amostra A, a pesquisa revelou que alguns municípios, apesar de 

terem declarado a existência dos documentos, os mesmos não foram localizados pelo 

protocolo original devido a variações nas nomenclaturas da legislação urbanística 

local. Por exemplo, algumas leis foram identificadas como "lei de diretrizes urbanas" 

em seus títulos ou ementas, com anos de aprovação coincidentes com o declarado 

na MUNIC. Diante disso, o protocolo foi revisado e aplicado novamente a todos os 

municípios das amostras cujos documentos não haviam sido encontrados 

inicialmente. Essa revisão permitiu identificar Planos Diretores em mais 32 municípios, 

elevando o total de documentos acessados na amostra A. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
16 A busca de documentos públicos nos portais de transparência das prefeituras deveria ser suficiente, 
em consonância com a Lei de Acesso à Informação e o princípio da publicidade dos atos 
administrativos, pilares do direito administrativo. 
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Tabela 13 - Síntese das Fases da Pesquisa Documental (Etapa 4) 
Fase Descrição Resultados  

1. Registro no 
Banco de Dados 

Inserção de um campo no banco de 
dados do SIG para registrar a 
existência, quantidade e situação de 
acesso aos documentos coletados. 

Incremento de campo sobre 
a verificação no banco de 
dados do SIG. 

2. Levantamento 
Documental 

Realizou-se a pesquisa documental 
para obter os Planos Diretores, 
utilizando portais municipais de 
transparência pública das prefeituras. 

Total de documentos de 294 
cidades da “Amostra A” e 27 
da “Amostra B”.  

3. Oportunidade de 
Manifestação 

Envio de solicitações por 
correspondência eletrônica para 
municípios cuja documentação não foi 
encontrada, em conformidade com a 
Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011). 

Acréscimo de documentos 
de 6 prefeituras. 5 para 
“Amostra A” e 1 para a 
“Amostra B”. 

4. Revisão do 
Protocolo da 
Pesquisa 
documental 

Acréscimo de documentos a partir da 
resposta a solicitação de acesso à 
informação e da revisão do protocolo de 
pesquisa. 

Total de documentos de 331 
cidades da “Amostra A” e 27 
da “Amostra B” (5 em 
ambas). 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 A primeira fase, portanto, consistiu na inclusão dos campos ao banco de dados 

do SIG próprios para receberem os resultados da pesquisa documental dos Planos 

Diretores. Foram inseridos os campos referentes à verificação da existência, 

quantidade e acesso aos documentos. 

 A partir da relação de municípios estabelecidos nas amostras A e B, na segunda 

fase, foi realizado o levantamento dos documentos por meio do acesso aos portais 

das prefeituras. Dos 331 municípios alcançados pelo levantamento documental da 

amostra A, cerca de 90% de alcance, foi identificado que 204 deles possuíam um 

Plano Diretor apenas publicado e 127 municípios possuíam mais de um documento 

referente aos Planos Diretores com datas diferentes. O que pode ser considerado um 

indicativo de suas revisões. Nesta fase da pesquisa documental, foram obtidos 458 

documentos, dez deles eram arquivos corrompidos, portanto o número final de 

documentos obtidos na coleta de documentos da amostra A foi 448 arquivos em 

formato Portable Document Format (PDF). 

 Na amostra "B", constatou-se que, dos 46 municípios consultados, apenas 27 

possuíam Plano Diretor, sendo disponibilizado um único documento público em cada 

caso, o alcance portanto da amostra B foi de 58,7%. Desses, cinco municípios se 
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repetem nas duas amostras analisadas17. 

  Dessa forma, somadas as duas amostras, o total de documentos obtidos na 

pesquisa documental foi de 458, e o total de pequenas cidades atingidas pela pesquisa 

foi de 353. Considerando o universo dos dados pesquisados como o somatório dos 

municípios das duas amostras (353), a pesquisa documental teve um alcance de 

aproximadamente 86,7%. 

 

Amostragem  = Σ municípios atingidos na pesquisa documental * 100 / [(Σ municípios 

da amostra A + Σ municípios da amostra B) - nº de municípios redundantes] 

 

 Esses resultados foram incorporados ao banco de dados do SIG e possibilitaram 

uma análise comparativa entre o número de municípios que relataram possuir um 

Plano Diretor na pesquisa MUNIC 2021 e a real existência desses documentos. Ao 

confrontar os dados declarados com a evidência documental, foi possível identificar 

não apenas uma pequena discrepância entre as informações fornecidas pelos 

municípios e a realidade, mas também compreender melhor os fatores que podem 

influenciar essa situação. 

 Cabe ressaltar que a não localização dos documentos não confirma a 

inexistência deles. Neste sentido, na terceira fase, com base na Lei Federal nº 12.527 

de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação (Brasil, 2011), foi dada 

oportunidade aos municípios, cujos Planos Diretores não foram encontrados nos 

portais da transparência locais, a se manifestarem por meio de solicitação por 

correspondência eletrônica (Apêndice D) aos endereços das prefeituras, governos, 

ouvidorias e serviços de informação ao cidadão. Das 118 prefeituras contatadas, seis 

encaminharam seus Planos Diretores em resposta ao pedido de informação, e os 

documentos foram integrados à pesquisa. 

 

  

                                                
17 Os resultados da pesquisa documental referentes aos municípios de Aragoiânia, Bonfinópolis, 
Cabeceiras, Edealina e Gameleira de Goiás foram incluídos tanto na amostra A quanto na B. Portanto, 
o levantamento documental abrangeu um total de 353 cidades. 
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3.5 Avaliação dos Planos Diretores de Goiás (Amostra B): Metodologia e 
Variáveis de Análise 
  

 A avaliação dos Planos Diretores envolveu a análise de conteúdo dos 

documentos da amostra B, que compreende municípios goianos com até 20 mil 

habitantes. Esses documentos, acessados pelo protocolo de levantamento 

documental da Etapa 4, referem-se aos Planos Diretores de 27 cidades (Tabela 14) e 

foram avaliados com o instrumento de coleta de dados proposto, baseado nas 

metodologias de avaliação identificadas no tópico 3.2. 

 Durante a avaliação, valores de 1 a 5 foram atribuídos às variáveis selecionadas. 

O valor 1 indicou a inexistência ou falta de explicitude da variável no documento, 

enquanto o valor 5 indicou sua existência ou explicitude, considerando a maior 

intensidade em comparação a todos os documentos. O valor final do indicador para 

cada Plano Diretor foi calculado pela média aritmética das avaliações individuais de 

cada variável, conforme a expressão apresentada no tópico 3.2. 
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Tabela 14 - Cidades da Amostra B e Determinantes da Obrigatoriedade 

Municípios Determinante de obrigatoriedade 
População 

(2022) 
Dens. Dem. 

(2022) 

Abadia de Goiás Região Metropolitana de Goiânia 19128 133,4 

Alto Paraíso de Goiás Especial Interesse Turístico 10306 4,0 

Aragoiânia Região Metropolitana de Goiânia 11890 54,5 

Baliza Não Identificado 3351 1,9 

Bonfinópolis Região Metropolitana de Goiânia 10296 84,5 

Cabeceiras Não Identificado 7560 6,7 

Caldazinha Região Metropolitana de Goiânia 4507 17,9 

Campo Limpo de Goiás Não Identificado 8081 51,8 

Castelândia Não Identificado 2985 10,0 

Cavalcante Especial Interesse Turístico 9583 1,4 

Edealina Não Identificado 4001 6,7 

Flores de Goiás Não Identificado 13744 3,7 

Gameleira de Goiás Não Identificado 3456 5,9 

Goianápolis Região Metropolitana de Goiânia 13967 83,8 

Guapó Região Metropolitana de Goiânia 19545 38,0 

Mara Rosa Não Identificado 10700 6,3 

Mimoso de Goiás Não Identificado 2614 1,9 

Novo Brasil Não Identificado 3527 5,4 

Orizona Não Identificado 16399 8,3 

Panamá Não Identificado 2455 5,7 

Rio Quente Especial Interesse Turístico 3864 15,8 

Santa Tereza de Goiás Não Identificado 3293 4,2 

São Miguel do Passa Quatro Não Identificado 4464 8,3 

Serranópolis Não Identificado 8027 1,5 

Terezópolis de Goiás Região Metropolitana de Goiânia 7944 74,0 

Três Ranchos 
Interesse Turístico;  Empreendimentos 
ou Atividades com Impacto Ambiental 
Regional ou Nacional 

2921 10,3 

Vianópolis Não Identificado 14956 15,7 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2024) 

 

 Os resultados principais desta análise são detalhados no Capítulo V, onde 

também são verificadas as implicações e relevâncias dessas informações para o 

planejamento urbano sustentável em pequenas cidades. Além disso, o capítulo 

apresenta o panorama dessas cidades quanto à dimensão das áreas territoriais que, 

por determinação do Código Florestal, deveriam ser ambientalmente protegidas 

(Brasil, 2012a), bem como a situação do esgotamento sanitário e disposição de 

resíduos, com base nos Censos de 2010 e 2022. 
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CAPÍTULO IV: PANORAMA DO PLANEJAMENTO URBANO NO BRASIL: UMA 
ANÁLISE DAS PEQUENAS CIDADES 
 

 O presente capítulo faz um panorama das características das pequenas cidades 

no Brasil, com ênfase no planejamento urbano territorial. A análise se fundamenta nos 

dados do Censo Demográfico de 2010 e 2022 e nas pesquisas do Perfil dos 

Municípios Brasileiros (MUNIC), de 2012 e 2021, buscando compreender a dinâmica 

de urbanização, a distribuição populacional e a gestão territorial nesses municípios. 

Essa análise teve como objetivo explorar algumas das particularidades inerentes às 

pequenas cidades, vulnerabilidades e desafios relacionados ao desenvolvimento 

urbano sustentável, considerando a importância do planejamento territorial para 

garantir a qualidade de vida e a preservação ambiental. 

 O presente capítulo dedica-se a analisar a implementação de instrumentos de 

planejamento urbano em pequenas cidades, com ênfase nos Planos Diretores, leis de 

perímetro urbano e normas de zoneamento. A análise comparativa entre os dados da 

pesquisa MUNIC dos anos 2012 e 2021 tem como objetivo identificar a evolução na 

adoção desses instrumentos, bem como avaliar sua efetividade na promoção do 

ordenamento territorial e da gestão ambiental. No que se refere à efetividade, esta 

pesquisa considera que um Plano Diretor, enquanto lei, demonstra-se efetivo quando 

contém dispositivos autoaplicáveis e devidamente regulamentados em seu próprio 

texto normativo. Além disso, este capítulo busca confrontar as informações declaradas 

pelas prefeituras à MUNIC com os resultados da pesquisa documental dos Planos 

Diretores analisados no âmbito desta dissertação. 

 Os resultados revelam alguns fatores que podem influenciar a implementação do 

planejamento urbano nesses municípios, incluindo a capacidade técnica e financeira 

das administrações locais, o engajamento da sociedade civil e a articulação entre as 

diferentes esferas de governo, o que pode evidenciar tanto os desafios quanto às 

oportunidades inerentes ao desenvolvimento urbano sustentável em pequenas 

cidades. Nesse contexto, destaca-se a esfera federal como o ente de maior relevância 

na condução da Política Urbana Nacional, possuindo a maior capacidade institucional 

e técnica para orientar, apoiar e fomentar a cultura de elaboração e implementação 

de Planos Diretores nos municípios com população inferior a 20 mil habitantes. 

Contudo, ainda persiste uma lacuna significativa, que demanda a intensificação de 

políticas públicas voltadas à capacitação de agentes municipais, especialmente nas 
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pequenas cidades, a fim de fortalecer a gestão local e garantir a efetividade dos 

instrumentos de planejamento urbano. 
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4.1 Considerações sobre o planejamento urbano das pequenas cidades 
brasileiras 
 

 Os resultados do Censo Demográfico de 2022 (IBGE, 2022) confirmam a 

continuidade do processo de urbanização na sociedade brasileira, alinhando-se com 

as tendências discutidas nas obras de teóricos como Lefebvre (1999), Santos (1993) 

e Brenner (2018a). Durante o período entre os Censos de 2010 e 2022, a população 

total do país cresceu 6,46%. Ao passo que a taxa de urbanização registrou um 

aumento de 3,6% e as áreas rurais experimentaram uma redução populacional de 

19,5%. Um dado notável é o aumento de 26,4% no número de domicílios ocupados 

no Brasil (Tabela 15). 

 O crescimento da população urbana e a consequente redução nas áreas rurais 

indica uma migração contínua em direção aos centros urbanos de posições 

hierárquicas superiores na rede urbana. Esse movimento é impulsionado pela busca 

por melhores oportunidades de emprego, educação e acesso a serviços. Por sua vez, 

o aumento da população urbana e do número de domicílios provoca uma crescente 

pressão sobre a infraestrutura urbana, acirrando a problemática urbana e exigindo 

investimentos para acomodar a crescente população (Carlos, 2001; Carlos 2020; 

Rolnik, 2004), o que ressalta a importância de um planejamento urbano territorial 

sustentável. 

  

Tabela 15 - População, domicílios e taxas de ocupação no Brasil entre os 
Censos de 2010 e 2022 

Censo População 
Domicílios 
Ocupados 

Taxa ocupação 
urbana (%) 

Taxa ocupação 
rural (%) 

2010 190.755.799 57.324.167 84,36 15,64 

2022 203.080.756 72.456.368 87,41 12,59 

Variação 
(%) 

6,46 26,4 3,6 -19,5 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 
 Entre os dois últimos censos, observou-se um aumento médio de 8% na 

quantidade de cidades grandes e médias, com um crescimento de 4% para a faixa 

populacional de 50.001 a 100.000 habitantes e de 12,7% para as cidades com mais 

de 100.000 habitantes. Nas pequenas cidades, entre os censos, a variação observada 

foi mais modesta nas duas primeiras classes: a classe de até 20.000 habitantes 

apresentou uma redução de 1,4%, enquanto a classe de 20.001 a 50.000 teve um 
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aumento discreto de 0,9% na quantidade de cidades. 

 As cidades que receberam os maiores contingentes populacionais nos últimos 

anos, são comumente classificadas como cidades médias pela maioria das 

metodologias de classificação urbana. Considerando o limite de até 50 mil habitantes 

para as pequenas cidades, as mesmas apresentaram uma redução de 0,9% no 

número de cidades, o que confirma a tendência migratória de pessoas que se 

deslocam dos centros urbanos de menor hierarquia para as cidades de níveis 

intermediários.  

 Ao analisar isoladamente as informações do Censo de 2022 para compreender 

a distribuição da população no território nacional, considerando as classes de cidades  

observadas nesta pesquisa, observa-se uma distribuição desigual em termos 

populacionais. Percebe-se que 88,2% das cidades brasileiras são classificadas como 

pequenas, enquanto apenas 11,8% correspondem a cidades médias ou grandes. 

Além disso, os centros urbanos maiores concentram aproximadamente 68,5% da 

população, enquanto as pequenas cidades abrigam apenas 31,5%. Essa situação 

revela uma distorção significativa em relação à área ocupada do território, pois esses 

pequenos municípios, que representam a maioria em quantidade, ocupam uma área 

territorial expressiva, correspondendo a 76,8% do território brasileiro (Figura 8). Isso 

ressalta a relevância da necessidade de um planejamento territorial eficaz. 

  

Figura 8 - Quantidade de cidades por classes de tamanho entre 2010 e 2022 

 
Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
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 Em relação às duas classes das pequenas cidades, observa-se uma semelhança  

no que diz respeito ao percentual da população. A faixa de até 20.000 habitantes com 

15,77% e a de 20.001 a 50.000 habitantes com 15,73%. No que tange à área ocupada, 

o grupo de cidades da classe menor, até 20.000 habitantes, ocupa a maior parte do 

território brasileiro, abrangendo mais de 45% do território nacional (Tabela 16). 

 Desconsiderando os demais indicadores de obrigatoriedade estabelecidos no 

Estatuto da Cidade, esse grupo representa as pequenas cidades que estão isentas da 

imposição de elaborar o planejamento urbano territorial por meio de um Plano Diretor. 

No entanto, isso não significa que não possam existir localidades dentro dessa faixa 

populacional que, mesmo não sendo obrigadas a elaborar esse documento, 

promovam o ordenamento e a gestão territorial de acordo com outras normativas, 

como a lei orgânica municipal, por exemplo. Todavia, as normas locais que não se 

alinham às diretrizes da política urbana nacional carecem do caráter transgeracional, 

uma vez que não estão submetidas à exigência de revisão a cada dez anos, por 

conseguinte, essas leis tendem a se tornar desatualizadas. 

 

Tabela 16 - Quantidade de cidades por classes de tamanho e percentual da 
área ocupada e de população residente - Censo 2022 

Classes de cidades 
Quantidade 
de cidades 

Percentual 
de cidades 

(%) 

Percentual 
da área (%) 

Percentual 
da 

população 
(%) 

(Classe 1) Até 20 mil 3860 69,31 45,55 15,77 

(Classe 2) 20.001 a 50.000 1052 18,89 31,24 15,73 

(Classe 3) 50.001 a 100.000 338 6,07 14,43 11,56 

(Classe 4) Mais de 100.000 319 5,73 8,79 56,95 

Total (Brasil) 5569 100,00 100 100,00 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
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4.2 Considerações sobre o planejamento urbano das pequenas cidades de até 
20 mil habitantes (Classe 1) 
 

 Para fins de clareza e organização, a primeira classe de pequenas cidades, que 

compreende os municípios com população de até 20 mil habitantes, será designada 

como cidades da Classe 1 nesta dissertação a partir deste ponto. A distribuição dessas 

cidades no território nacional revela uma considerável heterogeneidade (Figura 9), 

especialmente ao analisar suas características demográficas e territoriais em cada 

unidade da federação. 

 Cinco estados brasileiros se destacam por abranger a maior quantidade dessas 

cidades: Minas Gerais, São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná e Bahia, cada um com 

mais de 250 desses municípios de pequeno porte. Minas Gerais lidera com 667 

cidades, o que representa 17,3% do total dessa classe de cidades no Brasil e 12% de 

todas as cidades brasileiras. Em segundo lugar, São Paulo conta com 393 cidades 

desse porte, correspondendo a 10,2% das pequenas cidades do país e a 7,1% do total 

de cidades brasileiras. Acre, Amapá e Roraima são os estados com o menor número 

dessas localidades da Classe, todas com menos de 20 cidades. 

 Em termos relativos, observa-se uma ampla variação entre os estados com o 

maior percentual de cidades da classe 1 e aqueles com o menor. O Tocantins se 

destaca ao ter 93,5% de suas cidades classificadas como pequenas de Classe 1, 

enquanto o Pará apresenta o menor percentual, com apenas 27,8% dessas 

localidades. Os estados do Tocantins, Piauí, Paraíba e Rio Grande do Norte contam 

com mais de 80% de suas cidades enquadradas nessa faixa populacional menor. Em 

contrapartida, os estados do Ceará, Pernambuco, Amazonas, Rio de Janeiro e Pará 

têm menos de 50% de suas cidades com até 20 mil habitantes. 

 Em relação à proporção de habitantes, todas as unidades da federação 

apresentam menos de 50% da população residindo em cidades dessa classe Os 

estados com maior proporção de população nessas pequenas cidades coincidem com 

aqueles que possuem o maior número relativo de cidades: Tocantins, Piauí, Paraíba 

e Rio Grande do Norte, todos apresentando entre 25% e 50% da população residindo 

nessas localidades. Amazonas, São Paulo, Pará e Rio de Janeiro, por sua vez, têm 

menos de 10% de sua população concentrada nas cidades da Classe 1. 
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Figura 9 - Distribuição das pequenas cidades pelas unidades da federação e 
proporção quanto à quantidade, população e área - 2022 

 
Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Uma inversão no cenário torna-se evidente ao se analisar a dimensão territorial 

ocupada pelas cidades da Classe 1, que corresponde ao total das cidades que estão 

desobrigadas a instituir um Plano Diretor18, desconsiderando as demais condições de 

obrigatoriedade estabelecidas no artigo 41, do Estatuto da Cidade (Brasil, 2001), nos 

territórios de seus respectivos estados (Tabela 17). Dez estados brasileiros têm mais 

da metade de seus territórios ocupados pelos municípios das cidades de Classe 1. 

Em quatorze estados, a proporção de ocupação territorial das cidades de menor porte 

varia entre 25% e 50%. Apenas três unidades federativas apresentam uma taxa 

                                                
18 Esse dado desconsiderando as demais condições de obrigatoriedade estabelecidas no Art. 41, do 
Estatuto da Cidade (Brasil, 2001). 



107 

inferior a 20%, sendo elas o Rio de Janeiro e o Pará. A Tabela 17 apresenta a relação 

desses estados, dispostos da maior para a menor taxa de ocupação. 

 

Tabela 17 - Unidades da federação e percentual de ocupação territorial das 
cidades de até 20 mil habitantes - Censo 2022 

Percentual de área 
Quantidade de 

estados 
Estados 

50% a 100% 10 
Tocantins, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Santa Catarina, Paraná, Goiás, Mato Grosso, Minas 
Gerais e Rio Grande do Sul 

25% a 50% 14 
Roraima, São Paulo, Amapá, Sergipe, Amazonas, 
Alagoas, Maranhão, Bahia, Acre, Mato Grosso do 

Sul, Rondônia, Espírito Santo, Pernambuco e Ceará 

até 20% 3 Rio de Janeiro e Pará 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 Em relação à concentração demográfica, notoriamente as cidades menores 

apresentam uma densidade populacional significativamente inferior em comparação 

com médias e grandes cidades. No entanto, observou-se que alguns estados 

apresentam uma diferença menor entre a densidade demográfica das cidades da 

Classe 1 e os valores absolutos das unidades da federação. As cidades da Classe 1 

nos estados do Pará (60,48%), Acre (59,48%), Maranhão (52,61%), Rondônia 

(52,35%), Bahia (51,99%) e Tocantins (51,58%) têm densidades demográficas que 

equivalem a valores entre 51% e 61% das respectivas densidades demográficas 

estaduais. Em contrapartida, nos estados do Rio de Janeiro (9,43%), São Paulo 

(14,17%), Amazonas (22,15%), Amapá (28,49%) e Goiás (29,33%)19, as cidades da 

Classe 1 são menos representativas com relação à densidade demográfica total da 

respectiva unidade da federação, correspondendo a menos de 30% da densidade 

demográfica total. (Figura 10). 

 As unidades federativas com maior representatividade das cidades da Classe 1 

em relação à densidade demográfica total estão localizadas nas Regiões Nordeste e 

Norte. Devido ao processo histórico de formação socioeconômica dessas áreas, 

poderia-se inferir que o grande tamanho territorial dos municípios, tanto nas pequenas 

quanto nas médias e grandes cidades, influencia esses valores. No entanto, o estado 

                                                
19 O Distrito Federal foi excluído desta análise. Embora Brasília tenha sido tratada de maneira análoga 
a um município nos cálculos referentes à classificação de cidades, resultando no número total de 5.569 
municípios, nesta pesquisa foi considerado que o limite territorial do Distrito Federal coincide com o de 
sua única cidade, Brasília (ou, de forma análoga, com seu município). Dessa forma, o Distrito Federal 
não possui cidades classificadas como Classe 1, o que torna inviável a comparação das densidades 
demográficas. 
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do Amazonas, que possui características semelhantes, aparece entre as unidades 

federativas elencadas com menor representatividade em relação à densidade 

demográfica total. 

 Essa peculiaridade ressalta a necessidade de investigações mais aprofundadas, 

no que diz respeito às dinâmicas populacionais e a relação entre a territorialidade e a 

densidade demográfica, assim como proporcionar um entendimento mais amplo das 

especificidades regionais que influenciam a distribuição da população nessas regiões. 

 

Figura 10 - Relação entre a densidade demográfica total das unidades da 
federação e das cidades da Classe 1 - Censo 2022 

 
Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 
 
 Ao analisar as informações extraídas das pesquisas sobre o Perfil dos Municípios 

Brasileiros (MUNIC) de 2012 e 2021, especialmente os dados que refletem o cenário 
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do planejamento urbano no país, constatou-se que, em 2021, apenas 36,1% das 3.860 

cidades da Classe 1 afirmaram possuir um Plano Diretor. Portanto, 63,9% declararam 

não possuir ou não responderam à pesquisa. A área ocupada pelas cidades 

pertencentes a essa classe e que não possuíam Plano Diretor à época da pesquisa 

representa 28,8% de todo o território nacional. 

 Comparando as informações sobre a existência de Planos Diretores levantadas 

pela pesquisa MUNIC em 2012, verifica-se que o universo de municípios de pequeno 

porte com cidades Classe 1, consistia em 3.913 cidades. Dentre elas, 2.750 afirmaram 

não possuir um Plano Diretor elaborado, representando 70,3% dessas localidades e 

abrangendo 33,4% do território nacional20. Ao analisar a evolução do planejamento 

urbano em escala nacional, utilizando uma ferramenta de análise espacial do QGIS 

de interpolação de dados espaciais21, não se observam variações significativas entre 

os anos de 2012 e 2021 no que diz respeito à elaboração dos documentos e 

respectivas leis regulamentadoras (Figura 11)22. 

 

                                                
20 A comparação das áreas é realizada calculando o percentual com base na área total do Brasil, que 
é de 8.497.313,56 km², de acordo com a Malha Municipal Digital de 2023 (IBGE, 2023c). O processo 
envolve a criação de um polígono agrupado com as variáveis observadas, utilizando um "filtro" para 
selecionar as feições desejadas e, em seguida, aplicando a ferramenta de geoprocessamento 
"dissolver" para unir as feições em um único polígono. A área resultante desse polígono agregado é 
então calculada para a análise. 
21 Interpolação de dados refere-se à uma técnica de análise espacial que apresenta como resultado a 
intensidade de um determinado fenômeno em uma determinada região. Nos softwares de análise 
espacial essa ferramenta é denominada como “kerner” ou  mapa de calor (QGIS, 2025). Disponível em: 
<https://docs.qgis.org/3.40/en/docs/user_manual/processing_algs/qgis/interpolation.html>. Acesso em 
02. abr. 2025. 
22 Os parâmetros utilizados para o processamento no software QGIS para todos os mapas de calor 
produzidos para esta dissertação na escala nacional foram: raio de 75km; tamanho do pixel 250m; 
kernel shape "quartico" e; output valeu scaling "bruto". 
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Figura 11 - Evolução da quantidade de pequenas cidades com até 20 mil 
habitantes que declararam possuir Plano Diretor nos anos 2012 e 2021 

 
Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Considera-se portanto uma enorme lacuna no que tange à gestão e à 

organização do território, uma vez que a ausência de um Plano Diretor pode 

comprometer o desenvolvimento sustentável dessas localidades. Sem esse 

instrumento, que orienta o uso do solo e a infraestrutura urbana, as pequenas cidades 

ficam vulneráveis a problemas como o crescimento desordenado, a falta de serviços 

públicos adequados e a degradação ambiental (Carneiro e Miranda, 2020; Bonifácio 

e Bosso, 2021; Lima et al., 2024; Lucas, 2024). 

 Embora não seja possível identificar variações significativas no aumento do 

número de pequenas cidades com Plano Diretor entre 2012 e 2021, a análise dos 

dados interpolados revela que a Região Sul do país possui a maior concentração de 

pequenas cidades com planos instituídos. Este cenário merece atenção acadêmica 

para futuras investigações científicas mais aprofundadas. 

 Considerando os dados da pesquisa MUNIC de 2012 e 2021 publicados pelo 

IBGE, é possível realizar uma análise comparativa também sobre outros instrumentos 

de planejamento urbano que vão além do Plano Diretor. Embora a instituição desses 

instrumentos fora do âmbito do Plano Diretor não seja recomendada, existem diversos 

casos em que isso ocorre. Nesse sentido, o questionário da MUNIC inclui um campo 

específico para indagar sobre a existência de outros instrumentos de planejamento, 

além de uma pergunta adicional que verifica se esses instrumentos estão vinculados 

ao Plano Diretor ou se tratam de leis específicas. 
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 Entre as variáveis levantadas pelas pesquisas, é possível fazer uma comparação 

do quadro nacional referente aos instrumentos urbanos, especificamente no que diz 

respeito à definição legal de perímetro urbano e à lei de zoneamento ou uso do solo, 

entre os anos analisados. Para a seleção dos municípios em relação à existência de 

legislação sobre o perímetro urbano, foram utilizados os dados populacionais do 

Censo de 2010 para a análise da pesquisa MUNIC 2012 e os dados do Censo de 2022 

para a pesquisa MUNIC 2021. 

 Também foi possível verificar em quais anos essas leis foram instituídas, a fim 

de contextualizar a necessidade de sua atualização. Considerando que as 

transformações territoriais, socioeconômicas e ambientais são dinâmicas (Brenner, 

2018a), o planejamento urbano deve acompanhar essas mudanças. Além disso, os 

eventos climáticos extremos, resultantes das mudanças climáticas, indicam a urgência 

de se considerar soluções e respostas adequadas ao definir o ordenamento urbano 

territorial (Neder, Di Giulio e Philippi Jr, 2021; Stangherlin e Ferraresi, 2021). 

 No contexto nacional, a análise dos mapas de calor (Figura 12) revelou que, entre 

os anos da pesquisa, houve sensíveis alterações em termos quantitativos, tendo 

algumas transformações perceptíveis na distribuição geográfica das áreas com 

diferentes intensidades do evento. Isso se refere à concentração das pequenas 

cidades que afirmam ter a legislação sobre o perímetro urbano instituída, ou lei sobre 

zoneamento ou uso e ocupação do solo, independentemente da existência do Plano 

Diretor. 
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Figura 12 - Evolução da quantidade de pequenas cidades com até 20 mil 
habitantes que declararam possuir lei de perímetro urbano e lei de zoneamento 

ou uso e ocupação do solo no anos 2012 e 2021 

 
Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Quanto à distribuição espacial das áreas que indicam maior intensidade dos 

eventos observados, as mudanças entre os anos de 2012 e 2021 são pouco 

perceptíveis. Assim como na análise do mapa de calor que avaliou a incidência de 

pequenas cidades com Planos Diretores entre os mesmos anos, destaca-se uma 

maior concentração de intensidade dos eventos na Região Sul do país. 

 Sobre a lei do perímetro urbano, as maiores incidências observadas em 2012 

são: a noroeste da capital Porto Alegre, no Rio Grande do Sul; a leste de Santa 

Catarina; no noroeste do Paraná; oeste de São Paulo; sudeste de Minas Gerais e; 

com uma menor mancha nos estados da Paraíba e Rio Grande do Norte. Para 2021, 

as áreas mencionadas anteriormente se intensificaram e surgiu uma nova 
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concentração perceptível entre os estados da Paraíba e Rio Grande do Norte. 

 Em relação aos mapas de calor que tratam da evolução da legislação de 

zoneamento ou uso e ocupação do solo, observou-se uma similaridade com os locais 

mencionados na análise do instrumento anterior, além do surgimento de uma nova 

área a oeste da Paraíba. 

 Observou-se que entre os anos pesquisados, houve uma considerável 

diminuição quanto à área ocupada pelas pequenas cidades sem perímetro urbano 

definido e sem legislação sobre zoneamento ou uso e ocupação do solo. Em 2012, os 

municípios dessas pequenas cidades sem perímetro urbano definido ocupavam 

35,7% de todo o território nacional, reduzindo essa ocupação para 19,7% em 2021. 

No que diz respeito à legislação sobre zoneamento ou uso do solo, os municípios de 

pequeno porte que não contavam com esse instrumento representavam 

aproximadamente 22% do território nacional, esse número reduziu para 9% em 2021. 

 A importância desses dois instrumentos é significativa, mesmo para cidades que 

ainda não possuem um Plano Diretor formalmente estabelecido. A definição legal do 

perímetro urbano e do zoneamento assegura uma gestão mínima do ordenamento 

territorial da cidade. A primeira legislação visa principalmente limitar a área de 

expansão urbana e definir a ocupação das atividades econômicas, tanto urbanas 

quanto rurais. Já a segunda norma permite a definição de zonas geográficas com usos 

prioritários estabelecidos. O macrozoneamento, que é a regionalização abrangente do 

zoneamento considerando todo o território municipal, é essencial para um eficaz 

ordenamento territorial e para o estabelecimento de zonas com finalidades, usos ou 

objetivos específicos. 

 Contudo, ao analisar as datas de publicação das leis de perímetro urbano dessas 

localidades durante o período estudado, constata-se uma quantidade significativa de 

legislações excessivamente antigas, conforme indicado na Tabela 18.  

A abundância de normas desatualizadas evidencia o descompasso entre a 

necessidade de revisão e a adequação às novas demandas territoriais e urbanísticas 

que as cidades enfrentam. Conforme mencionado, a necessidade de atualização das 

leis de perímetro urbano é relevante, pois a dinâmica das cidades e as exigências de 

planejamento urbano mudam ao longo do tempo, exigindo ajustes nas normas para 

garantir um desenvolvimento sustentável e eficaz. 
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Tabela 18 - Leis de perímetro urbano das cidades com menos de 20 mil 
habitantes por ano de publicação - MUNIC 2012 e 2021 
Anos das leis de perímetro 

urbano 
2012 2021 

1930 a 1950 18 4 

1951 a 1970 106 49 

1971 a 2000 1266 636 

2001 a 2012 1241 825 

2013 a 2021 0 1247 

Ignorado, sem resposta ou 
não souberam responder 

32 559 

Total 2663 3320 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 Apesar da identificação de uma defasagem no ano de publicação da legislação 

sobre perímetro urbano nessas cidades, observa-se um volume considerável de 

municípios que publicaram suas leis no período entre 2013 e 2021, ano de realização 

da MUNIC 2021, totalizando 1.247 cidades. Esse número é bastante próximo ao de 

legislações com datas entre 2001 e 2012, ano da MUNIC 2012, o que pode indicar um 

processo de revisão das legislações existentes nas últimas décadas. 

 A pesquisa MUNIC 2021 também investigou, entre outros atributos, a existência 

do instrumento de zoneamento ambiental ou Zoneamento Ecológico-Econômico 

(ZEE), seja na forma de legislação específica ou inserido no Plano Diretor. No universo 

das cidades classificadas como Classe 1, das 3.860 cidades nessa categoria, apenas 

1285 declararam possuir legislações que tratam do instrumento ambiental, seja como 

legislação específica ou integrante do Plano Diretor, o que corresponde a 

aproximadamente 33,3% das cidades. Portanto, cerca de 66,7% declararam não 

possuir o instrumento, e essas cidades ocupam aproximadamente 27% do território 

brasileiro. 

 A distribuição das cidades que declararam a existência do instrumento ambiental 

de zoneamento é bastante heterogênea entre as unidades da federação, conforme 

ilustrado na Figura 13. Em relação aos valores absolutos, 59 dessas cidades 

declararam possuir a legislação separada do Plano Diretor, com datas de aprovação 

da lei entre 1963 e 2001. 

 Essa informação levanta questionamentos sobre a veracidade dos dados, uma 

vez que o instrumento legal de zoneamento ambiental somente surgiu na legislação 

brasileira nos anos 1980, com a instituição da Política Nacional de Meio Ambiente 

(PNMA), regulamentada em 2002 pelo Decreto nº 4.297, que instrumentalizou o ZEE. 
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Esse instrumento possui uma relevância significativa para o planejamento ambiental 

das cidades, por definir diretrizes para o zoneamento nas diversas escalas territoriais 

e estabelecer prazos para a elaboração. No entanto, essa política pública nacional 

ainda não atingiu plenamente os propósitos originais da lei. 

 Na Figura 13, observa-se ainda que os estados com maior número de cidades 

da Classe 1 que declararam à MUNIC 2021 possuir zoneamento ambiental ou ZEE 

como legislação específica, independente da existência de Plano Diretor, concentram-

se na Bahia, Goiás, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, com uma média de 66,75 

cidades com essas características. Os estados do Amapá e Roraima, ambos 

localizados na Região Norte e integrantes da Amazônia Legal, não apresentam 

nenhum município pequeno que tenha declarado possuir tal legislação, o que denota 

um preocupante descompasso entre a necessidade de atenção ambiental em regiões 

críticas e a ausência de legislação para o planejamento urbano e ambiental. 

 

Figura 13 - Instrumento de Zoneamento Ambiental ou Zoneamento Econômico-
Ecológico, totais ou como legislações específicas, das cidades da Classe 1, no 

ano de 2021 

 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 Considerando a existência do instrumento, seja como legislação específica ou 

como parte integrante do Plano Diretor, o cenário apresenta um aumento no número 

de municípios. O Paraná novamente se destaca, com mais de 234 cidades que 

declararam possuir o instrumento. Os outros estados com maior número de cidades 

são Minas Gerais, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com uma média de 139,33 

cidades. 
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 Os estados com menos cidades que declararam a existência do instrumento 

também estão localizados na Região Norte do país, nos estados do Acre, Amapá, 

Amazonas, Rondônia e Roraima, todos com menos de dez cidades com o instrumento 

instituído. É importante salientar que, embora esses estados possuam 

proporcionalmente uma quantidade menor de municípios em relação aos demais 

estados do país, o fator relacionado à área territorial ocupada reforça o argumento da 

necessidade de instrumentos de planejamento instituídos e adequados à realidade 

local. 

 A análise do mapa de calor referente à manifestação da intensidade do evento 

relacionado à concentração geográfica das cidades com instrumento ambiental 

instituído (Figura 14) reafirma o Paraná como o estado de maior destaque nesse 

quesito. 

 

Figura 14 - Instrumento de Zoneamento Ambiental ou Zoneamento Econômico-
Ecológico, totais ou como legislações específicas, das cidades da Classe, no 

ano de 2021 

 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Os demais atributos disponíveis na MUNIC 2021 não foram analisados nesta 

pesquisa em escala nacional. Essa decisão foi motivada pela indisponibilidade das 

variáveis comparáveis da MUNIC 2012 no portal do IBGE, pelo menos até a data de 

conclusão desta dissertação, bem como pela escolha de focar nas variáveis mais 

significativas para a comparação das informações na escala nacional entre os anos 

pesquisados, que são essenciais para a compreensão do panorama geral das 
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pequenas cidades brasileiras. 

 Ao concluir a análise comparativa dos dados concernentes ao planejamento 

urbano territorial no Brasil, provenientes da pesquisa MUNIC e considerando o recorte 

temporal de 2012 a 2021, uma ressalva importante deve ser considerada. A 

metodologia de obtenção dos dados da pesquisa possui a característica de 

autodeclaração no fornecimento das informações pelos agentes públicos das 

administrações locais dessas pequenas cidades. Esse fator pode indicar a 

possibilidade de prestação eventual de informações errôneas, mesmo que o agente 

seja qualificado pelo IBGE como apto para o fornecimento de dados23. Essa ressalva 

não pretende questionar a valiosa contribuição das informações da MUNIC, mas sim 

reiterar a necessidade de cautela científica na análise dos dados. 

 Nesse sentido, a pesquisa documental desta dissertação buscou acessar os 

Planos Diretores a partir das amostras A e B. A amostra A é composta pelos 

municípios da Classe 1, que coincide com as cidades não abrangidas pelo principal 

critério de obrigatoriedade do Estatuto da Cidade para a elaboração de Planos 

Diretores, e que declararam possuir um Plano Diretor revisado ao menos uma vez. 

 Os resultados do levantamento documental demonstram a possibilidade de uma 

sensível  discrepância entre as informações prestadas à MUNIC e a efetiva existência 

dos documentos, ao menos no que se refere à sua condição de transparência pública. 

Reitera-se que todos os municípios cujos documentos públicos foram declarados 

existentes na pesquisa, mas não foram localizados, tiveram a oportunidade de 

manifestação (Apêndice D) por meio de solicitação de informações, conforme previsto 

na Lei nº 12.527, de 2011 (Brasil, 2011). 

 

  

                                                
23 O Questionário básico da MUNIC busca qualificar o informante da prefeitura e ampliar seu 
comprometimento com a qualidade das respostas, ao mesmo tempo em que visa consolidar uma base 
municipal de informações que atenda às necessidades de informação da sociedade e do Estado, 
fornecendo dados estatísticos e indicadores para a avaliação e monitoramento das cidades brasileiras 
(IBGE, 2022). 
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4.3 Resultados da pesquisa documental referentes a Amostra A 
 

 A pesquisa do IBGE sobre o “Perfil dos Municípios Brasileiros” refere-se a um 

levantamento que coleta dados institucionais na escala da gestão pública municipal, 

abrangendo a estrutura, dinâmica e funcionamento das prefeituras. Em 2021, a 

pesquisa investigou informações sobre diversos aspectos da gestão municipal, 

incluindo o perfil do gestor, recursos humanos, legislação, instrumentos de 

planejamento e políticas públicas setoriais, além de informações sobre a relação dos 

entes federados municipais frente à epidemia do COVID-19, “[...] que assolou o 

planeta e exigiu medidas governamentais que limitassem os impactos econômicos e 

sociais incididos sobre a população]” (IBGE, 2022, p. 45). 

 No entanto, conforme mencionado anteriormente, a pesquisa MUNIC coleta 

informações com base na declaração espontânea do agente público da administração 

pública local, selecionado e instruído pelo IBGE. Essa característica, considerada nas 

premissas originais da presente pesquisa, levantava a possibilidade de um alto 

percentual de respostas inverídicas. No entanto, os resultados da pesquisa 

documental, considerando as amostragens propostas, demonstraram compatibilidade 

com os dados oficiais. 

 A metodologia de coleta de dados alcançou documentos de aproximadamente 

90% de amostragem correspondente ao universo da amostra A. Salienta-se que a 

realidade local de carência financeira e técnica pode ser responsável por um possível 

lapso temporal na atualização das legislações públicas nas plataformas de 

transparência das prefeituras pesquisadas. No entanto, essa situação pode também 

ser um indicativo de transparência pública dificultada, possivelmente com o objetivo 

de restringir o controle social (Costa e Favarão, 2016; Marguti, Costa e Galindo, 2016; 

Lage e Francisco Filho, 2020). 

 Os resultados da pesquisa documental, em comparação com os dados da 

MUNIC 2021, indicam que, no universo da amostra A, apenas cerca de 10% dos 

documentos não foram localizados ou são inexistentes. Desses 38 municípios com 

Planos Diretores não localizados, 18 estão no Rio Grande do Sul, quatro no Piauí, três 

no estado de Goiás, dois em cada um dos estados de Minas Gerais e Tocantins. Os 

estados de Alagoas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rondônia e Santa Catarina apresentam um documento ausente 

em cada um desses estados. (Figura 15). 
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Figura 15 - Comparação entre os resultados da MUNIC 2021 e a pesquisa 
documental 

 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 A análise dos resultados revela uma compatibilidade entre os dados declarados 

na MUNIC 2021 e os documentos efetivamente encontrados na pesquisa documental, 

revelando a inexistência da discrepância significativa imaginada originalmente nesta 

pesquisa. Conclui-se, portanto, que apesar da coleta de dados da MUNIC se basear 

na declaração dos agentes públicos, a grande maioria dos municípios fornece 

informações precisas sobre a existência de seus Planos Diretores. 

 A concentração de documentos não localizados em certos estados, como o Rio 

Grande do Sul, quando analisada em números absolutos, pode não ser totalmente 

representativa, exigindo uma análise dos dados em termos relativos. Em suma, a 

pesquisa valida a MUNIC como uma fonte de dados confiável para o mapeamento da 

situação dos Planos Diretores nos municípios brasileiros, ao mesmo tempo em que 

aponta para a necessidade de aprofundar a investigação sobre os fatores que 

dificultam o acesso à informação em alguns contextos específicos (Tabela 19). 
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Tabela 19 - Comparação entre os resultados da MUNIC 2021 e da pesquisa 
documental 

Estados Cidades 

Cidades 
com 

docum. 
acessados 

Docum. 
declarados 

Docum. 
declarados 

e 
acessados 

Taxa de 
alcance 

das 
cidades 

Taxa de 
alcance 

dos 
docum. 

Acre 1 1 2 2 100,0 100,0 
Alagoas 4 3 8 4 75,0 50,0 
Bahia 1 1 2 1 100,0 50,0 
Ceará 3 2 6 2 66,7 33,3 
Espírito Santo 5 5 10 7 100,0 70,0 
Goiás 8 5 16 5 62,5 31,25 
Maranhão 1 0 2 0 0,0 0,0 
Mato Grosso 1 1 2 1 100,0 50,0 
Mato Grosso do Sul 9 8 18 9 88,9 50,0 
Minas Gerais 25 23 50 29 92,0 58,0 
Pará 5 5 10 7 100,0 70,0 
Paraíba 1 0 2 0 0,0 0,0 
Paraná 117 117 234 172 100,0 73,5 
Pernambuco 2 2 4 3 100,0 75,0 
Piauí 5 1 10 2 20,0 20,0 
Rio de Janeiro 2 1 4 2 50,0 50,0 
Rio Grande do Norte 1 0 2 0 0,0 0,0 
Rio Grande do Sul 74 56 148 69 75,7 46,6 
Rondônia 2 1 4 1 50,0 25,0 
Santa Catarina 65 64 130 97 98,5 74,6 
São Paulo 31 31 62 40 100,0 64,5 
Tocantins 6 4 12 5 66,7 41,7 
Total 369 331 738 458 89,7 62,06 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 Em relação à amostra A, a pesquisa documental obteve êxito na coleta de ao 

menos um documento referente aos municípios dos estados do Acre, Bahia, Espírito 

Santo, Mato Grosso, Pará, Paraná, Pernambuco e São Paulo, o que reforça a 

importância e o alcance da pesquisa MUNIC. 

 Entretanto, ao levar em conta que a amostra A se refere aos municípios que 

confirmaram tanto a existência quanto pelo menos uma revisão da lei relacionada ao 

seu Plano Diretor, e que o objetivo era alcançar documentos com no mínimo duas 

edições das leis em períodos distintos, o levantamento documental da pesquisa 

revelou resultados menos significativos, como pode ser observado na Figura 16. 

 Considerando o acesso aos documentos, a pesquisa conseguiu atingir apenas 

34,4% dos municípios que afirmaram ter revisado seu Plano Diretor, dos quais pelo 

menos duas edições estavam disponíveis em suas plataformas de transparência 

pública. Além disso, 55,3% dessas localidades ofereciam apenas um documento em 

suas plataformas até a data de conclusão deste trabalho acadêmico. 
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Figura 16 - Comparação entre os resultados da MUNIC 2021 e da pesquisa 
documental - documentos localizados e acessados 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Em relação à taxa de ocupação territorial das cidades da amostra A (Tabela 20), 

identificou-se na pesquisa documental que a totalidade das cidades da amostra 

localizadas nos estados do Acre, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará, Paraná, 

Pernambuco e São Paulo tiveram ao menos um dos seus planos diretores acessados. 

Isso representa 100% do alcance de cidades da amostra nessas unidades da 

federação, embora em algumas cidades não tenham sido localizadas as duas leis, 

conforme critério de definição da amostra. Por sua vez, nos estados do Maranhão, 

Paraíba e Rio Grande do Norte a pesquisa não logrou êxito em localizar documentos 

em nenhuma de suas cidades que fazem parte da amostra. 

 Dos oito municípios goianos que estão incluídos na amostra A, correspondente 
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à escala nacional, a pesquisa obteve êxito em localizar os Planos Diretores de cinco 

deles, ou seja 62,5% das cidades do estado que fazem parte da amostra A, ou 1,35% 

considerando o total dos municípios da amostra. Os municípios identificados foram 

Aragoiânia, Bonfinópolis, Cabeceiras, Edealina e Gameleira de Goiás. 

  

Tabela 20 - Área territorial ocupadas por municípios da Amostra A, por 
existência do Plano Diretor - Comparação das informações da MUNIC 2021 e 

resultados da pesquisa documental 

Estados 

Área Territorial Ocupada (Amostra A) 

Com Plano Diretor Sem Plano Diretor 
Área total 

Área (%) Área (%) 

Acre 1652,715 100,0 0 0,0 1652,715 

Alagoas 197,561 37,1 334,266 62,9 531,827 

Bahia 32,201 100,0 0 0,0 32,201 

Ceará 618,895 83,4 122,865 16,6 741,76 

Espírito Santo 1404,919 100,0 0 0,0 1404,919 

Goiás 2788,042 81,7 623,934 18,3 3411,976 

Maranhão 0 0,0 542,961 100,0 542,961 

Mato Grosso 6792,808 100,0 0 0,0 6792,808 

Mato Grosso do Sul 26909,468 86,0 4397,518 14,0 31306,986 

Minas Gerais 10441,167 91,0 1032,959 9,0 11474,126 

Pará 17856,863 100,0 0 0,0 17856,863 

Paraíba 0 0,0 686,918 100,0 686,918 

Paraná 43223,619 100,0 0 0,0 43223,619 

Pernambuco 259,639 100,0 0 0,0 259,639 

Piauí 1331,025 14,1 8095,287 85,9 9426,312 

Rio de Janeiro 284,826 27,6 747,21 72,4 1032,036 

Rio Grande do Norte 0 0,0 230,401 100,0 230,401 

Rio Grande do Sul 16636,256 81,3 3814,921 18,7 20451,177 

Rondônia 1451,063 24,6 4444,017 75,4 5895,08 

Santa Catarina 17642,034 95,4 847,253 4,6 18489,287 

São Paulo 11869,071 100,0   0,0 11869,071 

Tocantins 14041,766 65,9 7277,192 34,1 21318,958 

Total Geral 175433,938 84,1 33197,702 15,9 208631,64 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 O panorama do planejamento urbano nas pequenas cidades brasileiras, a partir 

da análise dos Censos Demográficos de 2010 e 2022 e das pesquisas MUNIC de 

2012 e 2021, apresenta a complexidade da dinâmica territorial em municípios de 

pequeno porte. Ainda que as pequenas cidades sejam a maioria em número absoluto 

e ocuparem grande parte do território nacional, essas cidades concentram a menor 
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parcela da população brasileira e baixa densidade demográfica, demonstrando as 

desigualdades regionais e a necessidade de políticas públicas voltadas ao 

ordenamento territorial sustentável. 

 Sobre o planejamento urbano, constatou-se que a maioria das pequenas cidades 

ainda carece de Planos Diretores e de instrumentos básicos de gestão, como leis de 

perímetro urbano e de zoneamento. Embora os dados da MUNIC indiquem avanços 

entre 2012 e 2021, os resultados da pesquisa documental confirmam a necessidade 

de avanços, sobretudo em relação à atualização e à disponibilidade pública dos 

documentos. Esse cenário aponta para dificuldades estruturais, financeiras e técnicas 

das administrações locais, mas também para falhas de transparência e controle social, 

fatores que limitam a efetividade do planejamento urbano. 

 Em síntese, os resultados do capítulo evidenciam que as pequenas cidades 

brasileiras enfrentam o paradoxo de serem representativas na ocupação territorial do 

país, inferindo um papel central na preservação ambiental, porém apresentam baixa 

institucionalização de políticas urbanas. Essa realidade indica a necessidade do 

fortalecimento das capacidades locais, bem como o incentivo à revisão periódica das 

legislações urbanísticas, por meio da ampliação da integração entre esferas de 

governo e sociedade civil. Assim, o planejamento urbano deve ser compreendido não 

apenas como obrigação legal, mas como condição essencial para assegurar a 

sustentabilidade urbana. 
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CAPÍTULO V: O PLANEJAMENTO URBANO TERRITORIAL DAS PEQUENAS 
CIDADES DO ESTADO DE GOIÁS: RESULTADOS E ANÁLISES 
 

5.1 Caracterização do Estado de Goiás e Dados Demográficos 
 

 O Estado de Goiás possui, segundo a Malha Municipal Digital (MMD) de 2023 

(IBGE, 2023c), uma área territorial de aproximadamente 340.242,86 km² e uma 

população total, segundo o Censo de 2022, de 7.056.495 habitantes, o que 

corresponde a 3,47% da população nacional. A densidade demográfica da unidade 

federativa é de 20,74 habitantes por quilômetro quadrado, valor próximo à densidade 

populacional do Brasil, que é de 23,8 habitantes por quilômetro quadrado. 

 O estado possui 246 municípios, dos quais 223 são considerados cidades 

pequenas, segundo Lucas (2024). Desses, 191 correspondem às cidades da Classe 

1, com até 20 mil habitantes. De acordo com os censos de 2010 e 2022, a população 

total do estado cresceu 17,53%, com a taxa de urbanização aumentando em 3,22%, 

um ritmo próximo ao observado para o país, que foi de 3,6%. No entanto, as áreas 

rurais experimentaram uma redução populacional de quase 30% (Tabela 21). 

 

Tabela 21 - População, domicílios e taxas de ocupação no estado de Goiás 
entre os Censos de 2010 e 2022 

Censo População 
Domicílios 
Ocupados 

Taxa ocupação 
urbana (%) 

Taxa ocupação 
rural (%) 

2010 6.003.788 1.886.264 90,29 9,71 

2022 7.056.495 2.572.930 93,19 6,81 

Variação 17,53 36,40 3,22 -29,90 

Fonte: (IBGE, 20240; Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 As cidades da Classe 1 correspondem a 77,6% do total de cidades do estado, 

abrigando aproximadamente 18% da população e ocupando uma área territorial de 

61,2% da unidade federativa (Tabela 22). Considerando o limite populacional como se 

fosse o único critério de obrigatoriedade para a elaboração dos Planos Diretores, essa 

seria a área do estado que de certa forma estaria isenta da aplicação dos instrumentos 

legais para o planejamento urbano. 

 

 

 

 



125 

Tabela 22 - Quantidade de cidades por classes de tamanho e percentual da 
área ocupada e de população residente no estado de Goiás - Censo 2022 

Classes de cidades 
Percentual 
de cidades 

Percentual 
de cidades 

(%) 

Percentual 
da área (%) 

Percentual 
da 

população 
(%) 

(Classe 1) Até 20 mil 191 77,64 61,21 17,95 

(Classe 2) 20.001 a 50.000 31 12,6 20,9 13,77 

(Classe 3) 50.001 a 100.000 9 3,66 6,87 9,12 

(Classe 4) Mais de 100.000 15 6,1 11,02 59,16 

Total (Goiás) 246 100 100 100 

Fonte: IBGE (2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Ao analisar as áreas territoriais dos macro ecossistemas do país, o estado é o 

único totalmente incluído na área do bioma Cerrado, e por esse motivo, de acordo 

com o Código Florestal (Brasil, 2012a), toda propriedade rural nele incluída está 

obrigada a destinar 20% da sua área para delimitação da Reserva Legal, a fim de “[...] 

assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel 

rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a 

conservação da biodiversidade [...]” (Brasil, 2012a), excetuando-se alguns casos 

dispostos na Lei. 

 Grande parte dos municípios do estado é ocupada por propriedades rurais 

voltadas para a produção agropecuária, principalmente à exportação dos produtos. 

Esta ocupação tem se intensificado nas últimas décadas em virtude principalmente da 

diminuição da disponibilidade de áreas rurais nos demais estados do país, mas 

também está relacionada aos custos menos elevados do valor da terra, topografia 

favorável à mecanização da produção e aos incentivos fiscais do poder público para 

promover a exploração deste uso específico da terra (França, 2017). 

 Desta forma, o estado de Goiás passou por uma transformação nas dinâmicas 

referentes ao uso e ocupação do solo que provocaram uma notável pressão sobre as 

áreas de preservação determinadas pelo Código Florestal. Durante o século XX, as 

áreas de vegetação nativa do Cerrado no território do estado presenciaram uma 

significativa pressão provocada pela exploração de atividades extrativistas, com 

ênfase na extração de madeira e na produção de carvão vegetal (Barreira, 2002). 

Essas áreas se tornaram atrativas posteriormente para recepcionar as atividades 

agropecuárias para exportação, no âmbito do processo de expansão da fronteira 

agrícola e pecuarista no Brasil. 
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 Neste cenário, a transformação do uso natural para o emprego de pastagens, 

mesmo que o desenvolvimento tecnológico tenha permitido uma considerável 

diminuição do processo de extensificação, continua sendo uma atividade de destaque 

entre os usos do solo, ocupando cerca de 21% do território nacional e suportando 

aproximadamente 218 milhões de cabeças de gado (Parente e Ferreira, 2019). Neste 

contexto, o estado de Goiás se destaca significativamente em relação às demais 

unidades da federação. 
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5.2 Contextos Legislativos Locais com Relação ao Planejamento Urbano 
Territorial e Ambiental 
  

 Considerando a legislação de âmbito estadual, não se observa diretrizes 

relevantes ao contexto do planejamento urbano e territorial voltado especificamente à 

realidade das pequenas cidades, além do seguimento da política urbana nacional na 

forma da Lei do Estatuto da Cidade. A Constituição Estadual de Goiás (Estado de 

Goiás, 1989) determina a obrigatoriedade da elaboração de Plano Diretor apenas às 

cidades com até 20 mil habitantes, alinhando-se à obrigatoriedade principal 

estabelecida no Estatuto da Cidade. E, tanto quanto ao Estatuto, determina a 

consideração ampla do território no planejamento urbano, englobando áreas rurais e 

urbanas. No seu artigo 84, parágrafo 2, reforça a necessidade de implementação das 

diretrizes de zoneamento e uso e ocupação do solo, assim como a definição de 

diretrizes urbanísticas, considerando a realidade local, a “[...] preservação da natureza 

e controle ambiental [...]” (Estado de Goiás, 1989). 

 Sobre a temática ambiental e o planejamento urbano territorial, analisando o 

contexto legislativo local, percebe-se que o poder público estadual promulgou uma 

importante norma, a Lei nº 14.247 de 2002, que criou o Sistema Estadual de Unidades 

de Conservação no Estado de Goiás (SEUC), constituído pelas unidades de 

conservação estaduais e municipais. Essa Lei estabelece autonomia para que os 

municípios possam implementar unidades locais de conservação, como as florestas e 

os parques municipais. A Lei também promove o incentivo a essa prática por meio de 

critérios específicos para a distribuição do repasse referente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), beneficiando os municípios que 

exercerem essa iniciativa (Estado de Goiás, 2002a). 

 Promulgada no mesmo dia, o Estado possui uma legislação específica sobre a 

política de tratamento de resíduos sólidos, a Lei nº 14.248 de 2002 (Estado de Goiás, 

2002b). Outras legislações foram estabelecidas durante a década de 2000, com 

atenção voltada para a questão da sustentabilidade ambiental, como a Lei nº 14.939, 

de 2004, referente à regulamentação da prestação de serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário (Estado de Goiás, 2004), a Lei nº 16.497, de 2009, que 

instituiu a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas (Estado de Goiás, 2009a) e a 

Lei nº 16.586, de 2009, que instituiu a Política Estadual de Educação Ambiental 

(Estado de Goiás, 2009b). 
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 Como consequência da reforma e aprovação do Código Florestal de 2012, em 

2013 o Estado promulgou a Lei nº 18.104, que dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa e institui a nova Política Florestal de Goiás. Essa legislação representou um 

avanço significativo em relação às diretrizes para o planejamento urbano, territorial e 

ambiental. No segundo parágrafo do artigo 32 da referida norma, foram previstos 

instrumentos importantes para a promoção de áreas verdes urbanas, como, por 

exemplo, a utilização do instrumento da política nacional urbana referente ao direito 

de preempção, para a aquisição de remanescentes florestais relevantes, em 

consonância com o estabelecido no Código Florestal (Estado de Goiás, 2013). 

 Ao longo das décadas de 2010 e 2020, outras legislações importantes foram 

instituídas, alinhadas à promoção da sustentabilidade ambiental. Entre elas, 

destacam-se a Lei nº 19.453, de 2016, que instituiu a Política Estadual de Saneamento 

Básico (Estado de Goiás, 2016), a Lei nº 20.097, de 2018, que criou o “Selo Verde 

Ambiental” e o “Selo Investimento Verde” (Estado de Goiás, 2018) e a Lei nº 14.026, 

de 2020, que estabeleceu o marco legal do saneamento básico (Estado de Goiás, 

2020). Em relação à Lei nº 20.097 de 2018, o Selo Verde Ambiental refere-se a um 

certificado de qualidade ambiental a ser concedido a “[...] entes e instituições públicas 

e privadas que adotem medidas de preservação, proteção e recuperação do meio 

ambiente em suas atividades, bem como pratiquem ações que tenham por objetivo o 

desenvolvimento sustentável [...]” (Estado de Goiás, 2018). 
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5.3 Resultados da pesquisa documental referentes a Amostra B 
 

 Conforme demonstrado na Tabela 22, o estado de Goiás, selecionado para este 

estudo de caso, possui 191 cidades da Classe 1, e foram identificados apenas 8 

municípios que atendiam aos critérios de definição da amostra A. Em apenas 5 dessas 

cidades foram localizados planos diretores, um documento apenas para cada uma 

delas. Esses documentos estão incluídos nos resultados da pesquisa documental 

referente à amostra B, que se refere exclusivamente a Goiás e é composta por 46 

municípios. Vale destacar que a amostra para Goiás foi estruturada de maneira mais 

abrangente, incluindo municípios que relataram à MUNIC 2021 a existência de um 

Plano Diretor, mesmo que não revisado. 

 Salienta-se que a pesquisa MUNIC 2021 também identificou, entre seus 

resultados, municípios que ainda não possuíam Planos Diretores aprovados, mas que 

estavam em processo de elaboração desses instrumentos à época do levantamento. 

Considera-se que a inclusão desses casos na amostra B poderia ampliar o escopo da 

análise, uma vez que o lapso temporal entre a coleta dos dados da MUNIC 2021 e a 

realização da presente pesquisa documental seria, em tese, suficiente para que tais 

planos já estivessem promulgados. No entanto, cabe esclarecer que a revisão da 

literatura indicou de forma exaustiva os motivos que podem dificultar a conclusão dos 

Planos Diretores, bem como o acesso aos mesmos, como por exemplo limitações de 

ordem técnica e financeira das administrações públicas locais (Costa e Favarão, 2016; 

Marguti, Costa e Galindo, 2016; Lage e Francisco Filho, 2020) ou transparência 

pública propositalmente dificultada. 

 Dessa forma, o alcance dos documentos na amostra B não foi tão amplo em 

comparação com o levantamento da amostra A. Caso os mesmos critérios fossem 

aplicados à amostra B, o alcance teria sido de 62,5%. No entanto, a amostra não seria 

representativa para as variáveis analisadas na pesquisa. Com isso, ao considerar 

critérios mais abrangentes para a amostra B, ela passou a agrupar um total de 46 

cidades para a pesquisa documental, representando aproximadamente 24% das 

cidades da Classe 1 do estado. O levantamento conseguiu atingir 27 dessas cidades, 

o que equivale a aproximadamente 58,7% da amostra. 

 Após a fase de levantamento dos documentos, a pesquisa se propôs a analisar 

os conteúdos das legislações correspondentes aos Planos Diretores para posterior 

avaliação com base no protocolo estabelecido pelo modelo de análise elaborado na 
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etapa metodológica, o que revelou-se uma limitação no retorno de resultados devido 

ao fato de que a maioria dos textos legislativos não apresentava conteúdos relevantes 

para uma política urbana de maneira autoaplicável, consistindo na maioria das vezes 

na mera reprodução das diretrizes presentes nos dispositivos legais do Estatuto da 

Cidade. Entretanto, foi encontrada uma quantidade não muito significativa de Planos 

Diretores que apresentaram argumentos mais contundentes referentes ao 

planejamento urbano territorial, com foco na sustentabilidade ambiental. 

 Cabe salientar que, conforme estabelecido pelo Estatuto da Cidade, o Plano 

Diretor municipal configura-se simultaneamente como um instrumento legal e um 

documento orientador da política e do planejamento urbano local. Trata-se, portanto, 

de uma norma de caráter abrangente, cujo detalhamento e implementação podem ser 

desenvolvidos após a promulgação da lei, por meio de planos setoriais específicos. 

 A escassez de Planos Diretores de fato desenvolvidos para contemplar de 

maneira adequada o planejamento urbano e territorial dos municípios, identificada 

nesta pesquisa, configura-se como uma situação preocupante. Isso é particularmente 

relevante considerando que os 27 municípios da amostra B, cujos documentos foram 

acessados, apresentam condições sensíveis relacionadas à gestão de resíduos 

sólidos, ao saneamento básico e às características territoriais relativas ao uso e 

ocupação do solo. 
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5.4 Caracterização dos Municípios da Amostra B com Relação à Demografia, 
Destinação dos Resíduos Sólidos, ao Esgotamento Sanitário e à Proteção da 
Vegetação 
 

 Os 27 municípios selecionados na amostra B, por possuírem Planos Diretores 

elaborados, apresentam características demográficas variadas. Alguns desses 

municípios fazem parte de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, motivo 

pelo qual possuem elaborados seus documentos, decorrente de outro critério de 

obrigatoriedade estabelecido pelo Estatuto da Cidade, além do limite populacional. As 

cidades de Abadia de Goiás, Aragoiânia, Bonfinópolis, Caldazinha, Goianápolis, 

Guapó e Terezópolis de Goiás fazem parte da Região Metropolitana de Goiânia, as 

cidades de Alto Paraíso de Goiás, Cabeceiras, Cavalcante, Flores de Goiás e Mimoso 

de Goiás estão incluídas na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal 

e Entorno (RIDE).  

 Sendo assim, de acordo com o disposto no artigo 41 do Estatuto da Cidade, 

essas 12 cidades elencadas estão obrigadas a implementar o planejamento urbano 

territorial na forma do Plano Diretor, o que corresponde a aproximadamente 44% das 

cidades da amostra B com Planos Diretores. 

 Contudo, mesmo possuindo um documento promulgado em cada uma delas, as 

datas das legislações estão com uma defasagem significativa quando se refere à 

determinação do prazo revisional de 10 anos estabelecida na Lei nº 10.257 de 2001 

(Brasil, 2001). Com exceção de Terezópolis de Goiás, cujo o ano da Lei é 2018, 

respectivamente, todas as demais cidades da Classe 1 selecionadas na pesquisa 

documental da Amostra B e integrantes da Região Metropolitana de Goiânia ou da 

RIDE-DF possuem data de promulgação anterior a 2014 (Figura 17). 

 Ao considerar os resultados de toda a amostra B, somente as cidades de 

Orizona, Panamá, Rio Quente, São Miguel do Passa Quatro, Santa Tereza de Goiás, 

Serranópolis, Terezópolis de Goiás, Três Ranchos e Vianópolis possuíam os Planos 

Diretores vigentes até a época da pesquisa. 

 Com relação à concentração populacional destas localidades, observou-se que 

as que possuem as mais elevadas taxas de densidade demográfica concentram no 

eixo entre a Região Metropolitana de Goiânia e Brasília. Com destaque para as 

cidades de Abadia de Goiás (133,43 hab/km²), Bonfinópolis (84,45 hab/km²), 

Goianápolis (83,81 hab/km²), Terezópolis de Goiás (73,96 hab/km²), Aragoiânia (54,51 

hab/km²) e Campo Limpo de Goiás (51,76 hab/km²). 
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Figura 17 - Ano de Promulgação das Leis (mapa à esquerda) e Concentração 

Populacional das Cidades da Amostra B no ano de 2022 (mapa à direita) 

 
 

Leg. Município Ano 14 Goianápolis 2008 
1 Abadia de Goiás 2008 15 Guapó 2008 
2 Alto Paraíso de Goiás 2000 16 Mara Rosa 2018 
3 Aragoiânia 2008 17 Mimoso de Goiás 2006 
4 Baliza 2012 18 Novo Brasil 2009 
5 Bonfinópolis 2024 19 Orizona 2020 
6 Cabeceiras 2006 20 Panamá 2012 
7 Caldazinha 2016 21 Rio Quente 2008 
8 Campo Limpo de Goiás 2020 22 Santa Tereza de Goiás 2017 
9 Castelândia 2005 23 São Miguel do Passa Quatro 2009 

10 Cavalcante 2012 24 Serranópolis 2014 
11 Edealina 2012 25 Terezópolis de Goiás 2018 
12 Flores de Goiás 2016 26 Três Ranchos 2013 
13 Gameleira de Goiás 2008 27 Vianópolis 2019 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Quanto aos aspectos populacionais (Figura 18), entre os anos de 2010 e 2022, 

identificou-se um decréscimo populacional em cinco das 12 cidades que possuíam  

população inferior a 5 mil habitantes em 2010 (Baliza, Castelândia, Mimoso de Goiás, 

Panamá e Santa Tereza de Goiás). Em contrapartida, foi observado todas as 15 

cidades da amostra final com população superior a mais de 5 mil habitantes, segundo 

o Censo de 2022, receberam um incremento populacional na média de 

aproximadamente 31%, com destaque para as cidades de Abadia de Goiás (178%), 

Alto Paraíso de Goiás (50%), Aragoiânia (42%), Guapó (40%) e Bonfinópolis (37%). 

 Esse resultado reforça a tendência migratória identificada no referencial teórico 

deste estudo, que aponta como padrão principal a migração de localidades 

hierarquicamente inferiores na rede urbana brasileira (REGIC) para centros urbanos 

de nível imediatamente superior (Carlos, 2001; Carlos, 2020; Rolnik, 2004). 
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Figura 18 - População das Cidades da Amostra B nos anos de 2010 (mapa à 
esquerda) e 2022 (mapa à direita) 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 

 No que diz respeito ao panorama da destinação dos resíduos sólidos nas 27 

localidades da amostra, segundo dados do censo de 2022, observa-se que a maioria 

dessas cidades apresenta limitações no que diz respeito à destinação correta do lixo. 

De acordo com o IBGE, a destinação adequada dos resíduos é baseada no percentual 

do volume total de resíduos que é “coletado no domicílio por serviço de limpeza” ou 

“depositado em caçamba de serviço de limpeza”. Considerando que uma taxa de 

destinação inadequada de resíduos até 10% seria considerada tolerável, verificou-se 

que em 18 das 27 cidades essa taxa é ultrapassada, apresentando uma porcentagem 

de resíduos não coletados que varia entre 10% e 65% dos domicílios. Destacam-se 

as cidades de Flores de Goiás (64,9%) e Baliza (58,9%), que apresentam os maiores 

percentuais de domicílios com destinação inadequada dos resíduos sólidos, ambas 

com mais de 50% cada (Figura 19). 

 As 9 cidades com as taxas de destinação incorreta dos resíduos abaixo dos 10% 

são Abadia de Goiás (1,85%), Goianápolis (2,93%), Bonfinópolis (3%), Terezópolis de 

Goiás (3,59%), Três Ranchos (4,19%), Guapó (4,68%), Rio Quente (5,46%), 

Castelândia (6,05%) e Aragoiânia (6,41%), sete dessas cidades fazem parte da 

Região Metropolitana de Goiânia. 
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Figura 19 - Taxa de Destinação Inadequada dos Resíduos Sólidos (mapa à 

esquerda) e Taxa de Esgotamento Sanitário Irregular (mapa à direita) 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 

 

 Considerando a média das taxas de destinação inadequada do lixo das 27 

cidades em análise verificou-se entre os anos de 2010 e 2022 uma leve redução nos 

valores na ordem de 25,45% para 18,22%, representando um resultado positivo 

podendo ser reflexo da aprovação da Lei nº 12.305, de  2010, que estabeleceu o 

marco regulatório da Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Essa Lei, por meio do 

seu artigo 18, determinou a elaboração dos plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos, como exigência ao acesso aos recursos públicos da União, para 

serem empregados em “[...] empreendimentos e serviços relacionados à limpeza 

urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos 

ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade” 

(Brasil, 2010). A Lei estabeleceu ainda um prazo de 2 anos a contar da data de 

promulgação para que os municípios elaborem e aprovem seus planos de gestão dos 

resíduos sólidos. 

 Por tanto, nas cidades analisadas na pesquisa, verifica-se que a destinação 

regular dos resíduos sólidos apresenta uma realidade ainda deficiente, em 

comparação ao cenário nacional, sendo a coleta seletiva ainda inexistente à maioria 

dessas cidades. A carência de acesso eficiente à coleta seletiva e os baixos índices 

de reciclagem comprometem a qualidade de vida da população, uma vez que 

intensificam a exposição a riscos à saúde e ao aumento da poluição ambiental (Kallas 
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e Veloso, 2024). 

 Para o IBGE, nos Censos de 2010 e 2022, o esgotamento sanitário regular é 

considerado para os domicílios cujo sistema residencial estaria ligado à rede geral de 

esgoto ou pluvial. Os sistemas de esgotamento considerado irregulares são as "fossas 

sépticas", "fossas rudimentares" ou "fossas filtros" não ligadas à rede municipal, ou 

ainda com relação aos despejos irregulares em "valas", "rios, lagos, córregos ou 

mares", "outros tipos" de esgotamento que não estejam enquadrados nos critérios do 

esgotamento sanitário regular ou ainda domicílios que "não tinham banheiro nem 

sanitário". 

 Com relação ao esgotamento sanitário (Figura 19), e os dados do Censo de 

2022, a situação dessas pequenas cidades revela um cenário ainda mais alarmante. 

Em 18 das 27 cidades, a taxa de insuficiência no sistema de esgotamento ultrapassa 

90% dos domicílios, destacando-se as cidades de Flores de Goiás (99,65%), Santa 

Tereza de Goiás (99,63%), Baliza (99,39%), Campo Limpo de Goiás (98,89%) e Alto 

Paraíso de Goiás (98,82%). As cidades com as menores taxas são Terezópolis de 

Goiás (43,76%), Guapó (51,31%), Mimoso de Goiás (54,49%), Mara Rosa (58,26%) e 

Três Ranchos (68,43%), porém todas ainda com valores superiores a 40% de 

domicílios com situação inadequada do esgotamento sanitário. 

 Todavia, ao comparar as taxas de esgotamento sanitário inadequado entre as 

datas observadas, 2010 e 2022, percebe-se que para o total das 27 cidades 

analisadas houve uma diminuição do percentual de domicílios nessa situação, uma 

redução média de aproximadamente 6%. Contudo, em 8 das cidades houve aumento 

das taxas entre os dois anos. Com destaque para Abadia de Goiás (16,9%), Baliza 

(5,7%) e Campo Limpo de Goiás (2,35%) (Figura 20). 
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Figura 20 - Variação na Taxa de Destinação Inadequada dos Resíduos Sólidos 
(mapa à esquerda) e na Taxa de Esgotamento Sanitário Irregular (mapa à 

direita), entre os anos de 2010 e 2022 

Fonte: (IBGE, 2024); Elaborado por Silvio Pereira (2024). 
 

 O Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), instituído pelo 

Decreto nº 7.830 de 2012 como parte da regulamentação do Código Florestal de 2012, 

tem a finalidade de integrar e gerenciar as informações ambientais de todos os imóveis 

rurais do país. Seu principal objetivo é cadastrar e monitorar as propriedades rurais,  

com o objetivo principal de "[...] cadastrar e controlar as propriedades rurais, visando 

a preservação ambiental e o cumprimento da legislação" (Brasil, 2012b). 

 Para a análise do ativo ambiental referente às áreas registradas no SICAR como 

"remanescentes de vegetação nativa", foram considerados os polígonos cujas 

situações do processo, na época do levantamento24, estavam cadastradas como: 

"analisado, aguardando atendimento à notificação", "aguardando análise", 

"aguardando análise, após revisão ou atendimento da notificação", "analisado, 

aguardando regularização ambiental (Lei nº 12.651/2012)", "em análise", "analisado, 

em conformidade com a Lei nº 12.651 de 2012" e "analisado, em conformidade com a 

Lei nº 12.651 de 2012, com ativos ambientais". Posteriormente, os polígonos 

referentes às áreas de vegetação nativa foram unidos aos das áreas declaradas como 

Reserva Legais ao cadastro rural ambiental do estado de Goiás, no intuito de verificar 

a relação entre a área do ativo ambiental e a área dos municípios investigados. 

 Para cada município, foram extraídos os valores percentuais que permitiram a 

                                                
24  SICAR/INCRA. Disponível em: < https://www.car.gov.br/>. Acesso em: 09 abr. 2025. 
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comparação entre a área territorial total e o percentual de vegetação nativa 

remanescente. Essa análise possibilitou uma melhor compreensão da proporção de 

áreas preservadas em relação ao tamanho total do município, destacando a extensão 

do remanescente de vegetação nativa em cada local. Avaliar essa relação permitiu 

auxiliar na compreensão sobre o grau de conservação ambiental vigente em cada 

município e para orientar políticas de gestão e preservação ambiental mais eficazes. 

 Os polígonos referentes às áreas de remanescentes de vegetação nativa, 

extraídos do SICAR, foram posteriormente comparados com as informações da 

Coleção 9, referente ao dado espacial Raster de cobertura e uso da terra no Brasil, do 

ano de 2023. Esse levantamento de uso e cobertura da terra é realizado pelo 

MapBiomas a partir dos mosaicos de imagens Landsat de todo o país, que 

posteriormente são classificados para gerar os mapas de cada ano. A Coleção 9 do 

MapBiomas disponibiliza dados de cobertura e uso da terra do Brasil para todos os 

anos de 1985 a 2023 (MapBiomas, 2025). Para a análise comparativa proposta, foram 

utilizadas as classes de uso e cobertura da terra do mapa de 2023, do MapBiomas, 

para a geração do polígono correspondente às formações florestais e arbustivas, 

utilizando as classes referentes a "Formação Savânica", “Formação Campestre”, 

"Mangue Floresta", "Alagável" e "Restinga Arbórea". 

 De acordo com o observado na Figura 21, tanto os dados provenientes do SICAR 

quanto o mapeamento do uso e cobertura da terra feito pelo MapBiomas apresentam 

uma manifestação espacial muito semelhante. Os municípios com as maiores taxas 

do ativo ambiental representado pelas áreas de vegetação nativa e reservas legais 

são Alto Paraíso de Goiás e Cavalcante, no norte do estado, ambos possuem parcelas 

do território ocupadas pelo Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, e possuem  

topografia elevada e montanhosa não atrativa para o uso agropecuário de escala 

exportadora. Com relação ao mapeamento do MapBiomas, o município de Mimoso de 

Goiás também possui áreas de uso florestal e arbustivo com percentual 

correspondente a 52,35% do território municipal.  

 



138 

Figura 21 – Áreas Ocupadas por Remanescentes de Vegetação Nativa e 
Reservas Legais (SICAR, 2025, à esquerda) e por Áreas de Uso Florestais e 

Arbustivas (MapBiomas, 2025, à direita) 

 
Fonte: (SINCAR, INCRA, 2025; MAPBIOMAS, 2025); Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 Os municípios com menores percentuais, menos de 20%, de áreas ocupadas 

com vegetação nativa e reservas são Abadia de Goiás, Campo Limpo de Goiás, 

Castelândia, Goianópolis, Guapó e Três Ranchos. Por sua vez, os municípios que 

apresentam as menores taxas de acordo com o MapBiomas são Abadia de Goiás, 

Campo Limpo de Goiás, Castelândia, Edealina, Guapó, Panamá e Três Ranchos. 

Desta forma, coincidem nos dois tipos de mapeamento os municípios de Abadia de 

Goiás, Campo Limpo de Goiás, Castelândia, Guapó e Três Ranchos na mesma faixa 

de percentual de área ocupada. 

 Os dados extraídos do SICAR e do MapBiomas permitem também a análise 

espacial das áreas antropizadas, a partir das variáveis referentes às “Áreas Rurais 

Consolidadas” e às “Áreas da Agropecuária e da Silvicultura”, correspondentes às 

respectivas fontes de dados, SICAR e MapBiomas. A análise comparativa permite a 

identificação de semelhanças na manifestação espacial dos dados (Figura 22). 

 As áreas rurais consolidadas referem-se a uma definição trazida no Código 

Florestal e corresponde à “[...] área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio [...]” 

(Brasil, 2012a). Essa definição foi instituída para que as áreas antropizadas até a data 

limite proposta ficassem isentas de responsabilização no caso em que a exploração 

possa ter ocorrido em desconformidade com a legislação ambiental, com exceção da 
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ocupação de Áreas de Preservação Permanente (APP). Apesar disso, mesmo à 

ocupação de APP antes da data limite tiveram alguns usos admitidos segundo o 

Código Florestal, Artigo 61-A (Brasil, 2012a). 

 Por conseguinte, os dados espaciais do SICAR referentes às áreas rurais 

consolidadas do estado de Goiás foram utilizados a fim de se analisar a ocupação 

antrópica nos territórios dos municípios investigados, em comparação às informações 

do MapBiomas concernentes aos usos pelas atividades agropecuárias e da 

silvicultura. Conforme, observa-se na Figura 22, as variáveis escolhidas nas duas 

fontes (SICAR e MapBiomas) também apresentam uma aproximação nos resultados 

obtidos, assim como na análise dos usos naturais (Figura 21). 

 Os municípios com as menores taxas de ocupação antrópica correspondem aos 

mesmos cujas áreas territoriais são ocupadas por mais usos naturais, os municípios 

de Alto Paraíso de Goiás e Cavalcante. Na mesma medida em que os municípios com 

mais atividades agropecuárias são os que possuem as menores taxas de ocupação 

por uso natural. Nesse contexto as localidades com maiores taxas de ocupação 

antrópica ou por áreas agropecuárias ou da silvicultura são Abadia de Goiás, 

Aragoiânia, Cabeceiras, Caldazinha, Campo Limpo de Goiás, Castelândia, Gameleira 

de Goiás, Guapó, Mara Rosa, Novo Brasil, Orizona, Rio Quente, Santa Tereza de 

Goiás, São Miguel do Passa Quatro, Serranópolis e Vianópolis, todas com mais de 

50% dos seus territórios destinados a esses usos. Acrescenta-se à relação de 

municípios Bonfinópolis, Goianápolis, Panamá e Terezópolis de Goiás que possuem 

também mais de 50% de área territorial considerando apenas as áreas rurais 

consolidadas (SICAR) e Flores de Goiás com o mesmo percentual de ocupação por 

áreas agropecuárias e de silvicultura (MapBiomas). 
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Figura 22 - Ocupação por Áreas Rurais Consolidadas (SICAR, 2025, à 
esquerda) e por Áreas da Agropecuária e da Silvicultura (MapBiomas, 2025, à 

direita) 

 
Fonte: (SINCAR, INCRA, 2025; MAPBIOMAS, 2025); Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 Os municípios com maior área relativa ocupada por usos antrópicos, segundo o 

SICAR, são Castelândia e Edealina, enquanto Novo Brasil é destacado pelo 

MapBiomas. Esses resultados evidenciam a necessidade de se estabelecer um 

planejamento urbano territorial eficaz e prioritário, com foco na sustentabilidade 

ambiental como princípio fundamental. É notório que o estado de Goiás desempenha 

um papel significativo no cenário nacional de exportação de produtos agropecuários e 

commodities, o que reforça a importância de um planejamento abrangente que 

assegure uma gestão democrática. 
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5.5 Resultados Referentes ao Protocolo de Avaliação dos Planos Diretores da 
Amostra B 
 

 A pesquisa documental realizada sobre os Planos Diretores de Goiás, 

especificamente na amostra B, identificou 27 documentos relevantes para o estudo. 

Com base na metodologia proposta nesta dissertação, esses documentos foram 

avaliados, considerando critérios que pretenderam englobar a qualidade do 

planejamento territorial, a incorporação de princípios de sustentabilidade ambiental e 

a participação democrática no processo de elaboração. A análise se concentrou em 

verificar a efetividade dos planos em relação ao desenvolvimento urbano sustentável 

e à capacidade de atender às necessidades socioeconômicas das comunidades 

locais.  

 Além disso, foi analisada a relação desses planos com políticas estaduais e 

federais, no intuito de verificar como as diretrizes estabelecidas podem promover o 

desenvolvimento ordenado e equilibrado das áreas urbanas no estado. Os resultados 

dessa avaliação foram fundamentais para compreender o impacto dos planos no 

cenário urbano e identificar estratégias que potencializam seu papel no planejamento 

territorial de Goiás. 

 Conforme mencionado no capítulo metodológico, a pesquisa obteve acesso a 27 

documentos relacionados aos Planos Diretores de 27 cidades do estado de Goiás, 

com menos de 20 mil habitantes e que declararam a existência do documento à 

MUNIC 2022. Dessas cidades, 26 documentos são correspondentes à legislação 

aprovada ao final do processo de elaboração dos Planos Diretores. Três Ranchos foi 

a única cidade da qual a pesquisa obteve acesso ao documento elaborado para 

subsidiar a aprovação da Lei, com as etapas de diagnósticos e prognósticos explícitas 

no conteúdo do documento. Contudo a legislação correspondente, Lei Municipal n° 

1147, de 12 de dezembro de 2018, mesmo ano declarado à MUNIC, não foi localizada 

no portal da transparência da administração pública local. 

 No que diz respeito às datas de promulgação dos Planos Diretores, a pesquisa 

verificou que em 22 dos municípios, aproximadamente 81,5% dos 27, coincidem o ano 

declarado à MUNIC com o respectivo ano da Lei do Plano Diretor acessado. Sendo 

que nas 5 cidades em que a data apresenta divergência, 3 delas, ou cerca de 11%, 

os Planos Diretores possuíam data de promulgação mais recente, as cidades de 

Bonfinópolis, Gameleira de Goiás e Mara Rosa. As 2 cidades (7,5%) com Planos 
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Diretores com datas anteriores ao ano declarado à MUNIC foram Aragoiânia e 

Cabeceiras. 

 No que concerne à publicidade dos documentos preparatórios que embasam a 

aprovação das legislações dos Planos Diretores, a pesquisa não logrou acesso ao 

conteúdo da maioria dos casos analisados (Figura 23). Tais documentos 

compreendem os estudos prévios realizados sob anuência do poder público local, 

destinados a subsidiar a criação dos respectivos planos. Com exceção de Terezópolis 

de Goiás, não foram encontrados, nos portais de transparência, atos administrativos 

referentes ao processo licitatório ou à contratação para a produção dos planos. Alto 

Paraíso de Goiás, Cavalcante e Goianápolis dispõem de documentos publicizados, 

porém correspondentes às atualizações dos Planos Diretores, processo ainda 

inconcluso até a finalização da pesquisa. 

 

Figura 23 - Publicidade dos Documentos Preparatórios dos Planos Diretores 

 
 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 Ao analisar o texto das ementas das Leis dos Planos Diretores, observou-se que 

em 11 deles há menção ao processo participativo ou democrático. E em outras 4 

legislações verificou-se a menção ao caráter territorial ou sustentável do instrumento 

de planejamento (Figura 24). Essas características reforçam a importância da gestão 

democrática no processo de elaboração dos Planos Diretores preconizada pelo 

Estatuto da Cidade. E a referência à dimensão territorial encontrada nas ementas pode 

indicar que algumas das pequenas cidades consideram as múltiplas escalas (local e 

regional), incluindo a integração urbano-rural e instrumentos de planejamento 

ambiental (Mesquita, 2018; Oliveira, et al., 2021; Oliveira, 2021). 
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Figura 24 - Ementas das Leis e a Dimensão Territorial e Gestão Democrática 

 
 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 Todavia, ao se adentrar ao conteúdo das respectivas legislações relacionadas 

aos Planos Diretores das cidades investigadas (Figura 25), constatou-se que as 

mesmas possuem limitações quanto à dispositivos explicitamente autoaplicáveis 

concernentes aos parâmetros urbanísticos. Em 48,2% dos Planos Diretores 

analisados não foi encontrada nenhuma menção a normas construtivas. Mas em 

44,4%, há menção a alguns parâmetros sobre as parcelas e 7,4% dos documentos 

possuem capítulo específico sobre parâmetros urbanísticos. 

 

Figura 25 - Planos Diretores e Parâmetros Urbanísticos 

 
 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 Com relação à publicidade das informações produzidas, condição que permite a 

gestão democrática da execução dos instrumentos dos Plano Diretores, o que é 

determinado pelo Estatuto da Cidade, no seu Artigo 40, que diz o poder público deve 

garantir "[...] a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos e [...] o 

acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos [...]" 

(Brasil, 2001). Essa medida visa fortalecer o controle social e tornar mais pragmática 

a elaboração de informações que subsidiarão a etapa de revisão dos documentos. 
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 A disponibilização de informações por meio de Sistemas de Informações 

Geográficas (SIG) representa uma metodologia importante para a publicidade de 

dados socioeconômicos e ambientais das cidades, além de oferecer vantagens em 

termos de ergonomia e representação espacial das informações. No entanto, não 

foram identificados SIGs nos portais eletrônicos das prefeituras analisadas. Embora 

essa tecnologia seja a mais indicada, as administrações públicas das pequenas 

cidades geralmente dispõem de recursos limitados para a elaboração de suas políticas 

urbanas. Ao verificar os textos dos Planos Diretores, observou-se que 

aproximadamente 60% das legislações mencionam o sistema municipal de 

informações (Figura 26), mas, em nenhuma das cidades, foram encontrados os 

ambientes pretendidos. 

 

Figura 26 – Planos Diretores e Sistemas Municipais de Informações 

 
 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 No que se refere aos aspectos ambientais regulamentados nos Planos Diretores, 

a pesquisa não identificou instrumentos específicos e explícitos nas legislações 

analisadas. No entanto, 48% dos Planos Diretores apresentam um capítulo exclusivo 

dedicado às diretrizes ambientais, abordando a gestão de resíduos sólidos, 

esgotamento sanitário, proteção florestal e outros aspectos relacionados à 

sustentabilidade ambiental (Figura 27). 

 Em outros 37% dos Planos Diretores, identificou-se uma abordagem ambiental 

parcial, diluída no texto das leis e no zoneamento territorial. Em 7% das legislações, 

verificou-se a previsão de elaboração de um plano específico que contemple a 

sustentabilidade ambiental dos municípios. Em 4% das leis, o viés ambiental está 

presente apenas no zoneamento, e em outros 4% dos planos, não há menção explícita 

à dimensão ambiental. 
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Figura 27 - Planos Diretores e os Aspectos Ambientais 

 
 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 

 O protocolo de avaliação dos Planos Diretores proposto foi aplicado 

sistematicamente às 27 cidades investigadas. As variáveis observadas foram 

autoaplicabilidade, participação e controle social, financiamento ou existência de 

fundo próprio, instrumentos específicos ambientais regulamentados, definição da 

estrutura de governança, zoneamento definido e disponível publicamente, e 

sistematização de informações. Às cidades da Amostra B cujos documentos não 

foram localizados, atribuiu-se o valor 0 ao indicador. As demais cidades receberam 

valores de índice entre 0,2 e 0,8 (Figura 28). 

 Apenas três cidades (11%) tiveram seus Planos Diretores avaliados com um 

índice superior a 0,5, Abadia de Goiás (0,514), Alto Paraíso de Goiás (0,8) e Três 

Ranchos (0,743). Outras treze cidades (48%) receberam índices entre 0,228 e 0,486. 

As onze cidades restantes (41%) obtiveram os menores valores dentre os Planos 

Diretores acessados pela pesquisa. Esses resultados, aquém do esperado, indicam a 

necessidade de refinamento do protocolo de avaliação para melhor compreender a 

realidade do planejamento urbano territorial nas pequenas cidades. A análise de 

outras legislações relacionadas à política urbana e ambiental dos municípios, bem 

como a verificação de suas Leis Orgânicas, também podem fornecer elementos 

importantes para a compreensão da dinâmica urbana das pequenas cidades. 
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Figura 28 - Municípios do Estado de Goiás com Planos Diretores Avaliados e 
Resultados da Avaliação 

 
 

Leg. Cidade Ano Avaliação 14 Goianápolis 2008 0,23 
1 Abadia de Goiás 2008 0,51 15 Guapó 2008 0,34 
2 Alto Paraíso de Goiás 2000 0,80 16 Mara Rosa 2018 0,26 
3 Aragoiânia 2008 0,20 17 Mimoso de Goiás 2006 0,20 
4 Baliza 2012 0,20 18 Novo Brasil 2009 0,20 
5 Bonfinópolis 2024 0,23 19 Orizona 2020 0,20 
6 Cabeceiras 2006 0,23 20 Panamá 2012 0,29 
7 Caldazinha 2016 0,20 21 Rio Quente 2008 0,31 
8 Campo Limpo de Goiás 2020 0,29 22 Santa Tereza de Goiás 2018 0,23 
9 Castelândia 2005 0,20 23 São Miguel do Passa Quatro 2009 0,26 
10 Cavalcante 2012 0,49 24 Serranópolis 2014 0,23 
11 Edealina 2012 0,49 25 Terezópolis de Goiás 2018 0,20 
12 Flores de Goiás 2016 0,20 26 Três Ranchos 2013 0,74 
13 Gameleira de Goiás 2008 0,20 27 Vianópolis 2019 0,20 

Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 
 

 Entretanto, em relação à quarta variável do protocolo de avaliação, destacaram-

se cinco cidades quanto aos aspectos ambientais de seus Planos Diretores, com 

valores atribuídos entre 0,4 e 0,8. As cidades de  Alto Paraíso de Goiás, Campo Limpo 

de Goiás, Cavalcante, Edealina e Três Ranchos foram portanto as que melhor foram 

avaliadas nesse quesito. 

 Para a avaliação dos planos diretores de pequenas cidades, a análise dos 

aspectos ambientais apresenta considerável relevância, visto que a sustentabilidade 

e a preservação dos recursos naturais devem ser consideradas a fim de garantir um 

desenvolvimento equilibrado entre áreas urbanas e rurais, principalmente diante da 

morfologia territorial característica da maioria desses municípios, nos quais a extensão 

estritamente urbana é significativamente menor em comparação ao território total.  
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Figura 29 - Municípios do Estado de Goiás com Planos Diretores Avaliados e 
Anos de Publicação das Leis (à esquerda) e Resultados da Avaliação da 

Variável 4 (à direita) 

 
Fonte: Elaborado por Silvio Pereira (2025). 

 
 
 A presença de diretrizes ambientais claras e a implementação de instrumentos 

de gestão ambiental eficazes indicam o compromisso das cidades com a proteção do 

meio ambiente e práticas sustentáveis. A avaliação da dimensão ambiental dos planos 

diretores envolve a análise da legislação ambiental municipal, a aplicação do 

zoneamento ambiental, a gestão dos recursos hídricos, a destinação de resíduos 

sólidos e do esgotamento sanitário dentre outros aspectos ambientais que influenciam 

particularmente o território das pequenas cidades.  

 A análise realizada neste capítulo evidenciou que, apesar de experiências 

importantes, o planejamento urbano das pequenas cidades goianas apresenta 

limitações significativas. Grande parte dos Planos Diretores encontrados se restringe 

a reproduzir diretrizes gerais, não as traduzindo em dispositivos práticos e 

autoaplicáveis para a realidade local. Isso demonstra um descompasso entre a 

previsão normativa e a efetividade dos instrumentos de planejamento urbano, o que 

demonstra certa fragilidade institucional dos municípios. 

 Verificou-se ainda que, mesmo nos casos em que os Planos Diretores foram 

elaborados, a defasagem temporal das legislações e a ausência de mecanismos de 

atualização periódica comprometem sua capacidade de orientar o desenvolvimento 

urbano ordenado. Somam-se a esse cenário as deficiências estruturais relacionadas 

à gestão dos resíduos sólidos, ao esgotamento sanitário e à preservação ambiental, 

que se apresentam como desafios para a sustentabilidade territorial. A carência de 
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informações públicas e a baixa transparência dos processos de elaboração e revisão 

dos planos também dificultam o controle social e a gestão democrática. 

 Diante desse quadro, conclui-se que o planejamento urbano das pequenas 

cidades de Goiás carece de maior institucionalização, integração com políticas 

estaduais e federais e mecanismos que garantam sua aplicação prática. A ausência 

de Planos Diretores efetivos não apenas dificulta a gestão territorial, mas também 

amplia vulnerabilidades socioambientais em um Estado marcado por intensa pressão 

agropecuária sobre o Cerrado. Assim, torna-se essencial repensar metodologias e 

políticas de apoio técnico e financeiro, de modo a assegurar que os instrumentos de 

planejamento cumpram sua função de promover o desenvolvimento urbano 

sustentável. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 A pesquisa destacou a relevância do tema do planejamento urbano no contexto 

das pequenas cidades brasileiras, evidenciando a necessidade de aprofundamento do 

debate acadêmico sobre a temática na escala local. Buscou-se ainda evidenciar a 

importância da condução do desenvolvimento territorial dessas pequenas localidades 

por meio da instituição de Planos Diretores eficazes, fundamentados nos instrumentos 

previstos pelo Estatuto da Cidade, porém de forma adaptada às pequenas cidades. A 

análise dos dados obtidos permitiu compreender os desafios e potencialidades que 

permeiam o planejamento territorial em municípios de pequeno porte, apontando para 

a necessidade de ações que fortaleçam e difundam as experiências de planejamento 

urbano em âmbito nacional. 

 Constatou-se que iniciativas estaduais no âmbito legislativo desempenham papel 

importante na consolidação dessas experiências, uma vez que políticas públicas 

voltadas ao fomento e ao apoio técnico contribuem para a efetivação do planejamento 

urbano das pequenas cidades. O exemplo do Paraná, onde todas as cidades, 

independentemente do tamanho populacional, devem instituir seus Planos Diretores, 

demonstra como o apoio estatal pode favorecer a institucionalização dessa prática e 

resultar em experiências positivas para a gestão urbana. 

 Essa constatação abre espaço para a reflexão sobre a importância de investigar 

mais profundamente as metodologias utilizadas na elaboração dos Planos Diretores, 

bem como identificar casos de sucesso que possam servir como referências para 

outras localidades. Além disso, avaliar os impactos desses instrumentos para o 

ordenamento territorial e qualidade de vida da população constitui um campo 

promissor para pesquisas futuras, sobretudo considerando a diversidade de 

realidades municipais no Brasil. 

 A pesquisa também destacou a importância da MUNIC enquanto instrumento de 

coleta e organização de informações sobre as cidades brasileiras. Sua contribuição é 

fundamental para a compreensão do cenário nacional, uma vez que busca 

constantemente atualizar variáveis e dimensões relevantes ao debate urbano 

contemporâneo. Entretanto, a exclusão de variáveis ao longo das edições da pesquisa 

compromete a possibilidade de análises históricas mais consistentes. Destaca-se que 

a natureza autodeclaratória da MUNIC, cujas informações são fornecidas pelas 

próprias prefeituras, foi inicialmente considerada como um fator potencial de incerteza. 
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Contudo, o percentual de alcance dos documentos definidos pelas amostras permitiu 

refutar essa premissa, evidenciando a consistência dos dados. 

 Todavia, a pesquisa revelou um número expressivo de Planos Diretores cujas 

legislações encontram-se desatualizadas em relação ao prazo de revisão estabelecido 

pelo Estatuto da Cidade. Tal constatação evidencia que, embora esses instrumentos 

tenham sido formalmente elaborados, a falta de atualização compromete o princípio 

transgeracional da política urbana nacional e reforça a percepção de que muitos 

desses planos foram construídos de maneira superficial, mostrando-se insuficientes 

para orientar de forma efetiva e pragmática o planejamento urbano das pequenas 

cidades. 

 Sobre a dimensão ambiental presente nos Planos Diretores, verificou-se que, na 

amostra B, que corresponde aos municípios do Estado de Goiás, 48% das legislações 

analisadas apresentavam um capítulo específico dedicado ao Meio Ambiente, 

enquanto em outros 37% a abordagem ambiental aparecia de forma parcial, diluída 

no corpo da lei e, sobretudo, nas disposições sobre o zoneamento territorial. Contudo, 

observou-se que, em ambos os casos, o conteúdo restringia-se majoritariamente a 

diretrizes e fundamentos gerais da política urbana e ambiental, com a quase total 

inexistência de dispositivos práticos e autoaplicáveis, o que fragiliza a efetividade da 

gestão ambiental no âmbito municipal. 

 O protocolo de avaliação proposto foi elaborado de forma didática, com o objetivo 

de analisar os Planos Diretores das pequenas cidades, sem pretensão ou capacidade 

de mensurar a qualidade das políticas públicas locais de gestão urbana e ambiental, 

mas apenas os documentos acessados. Uma limitação identificada refere-se à 

desconsideração do ano de promulgação das leis, uma vez que alguns documentos, 

embora obtivessem boas avaliações em determinadas variáveis do protocolo, 

apresentam datas de promulgação superiores a dez anos, ultrapassando, portanto, o 

prazo legal previsto para sua validade. 

 Por conseguinte, a ausência de dispositivos autoaplicáveis de gestão ambiental 

nos Planos Diretores analisados direcionou a pesquisa para a avaliação das 

condições de saneamento ambiental e de preservação florestal nas cidades da 

amostra B do Estado de Goiás que possuíam Planos Diretores constituídos. Essa 

análise revelou uma realidade em que os indicadores municipais da maioria dessas 

cidades se encontram consideravelmente abaixo da média nacional. 

 No que se refere à relação entre tamanho populacional das cidades e 
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obrigatoriedade legal de elaboração do Plano Diretor, os resultados apontaram para a 

necessidade de refinamentos analíticos. Isso se deve à complexidade do artigo 41 do 

Estatuto da Cidade, que apresenta outras condições de obrigatoriedade que vão além 

da dimensão demográfica, exigindo maior aprofundamento em futuras investigações.  

 Outro aspecto relevante da pesquisa refere-se à organização e disponibilização 

dos documentos coletados. A criação de um Sistema de Informação Geográfica (SIG) 

integrado à base de dados consolidada com os resultados atingidos se apresenta 

como uma contribuição não apenas para a comunidade acadêmica, mas também para 

gestores públicos e demais interessados no tema. 

 A análise realizada demonstra que, embora a obrigatoriedade legal seja um fator 

importante, ela não é suficiente por si só para garantir a efetividade do planejamento 

urbano. O fortalecimento de capacidades técnicas locais, o incentivo de políticas 

estaduais e a promoção de uma cultura de planejamento participativo são elementos 

indispensáveis para a concretização dos objetivos previstos pelos instrumentos da 

política urbana nacional. 

 Nesse sentido, a experiência paranaense pode ser considerada um laboratório 

para a compreensão de como a atuação em nível estadual pode articular esforços e 

induzir práticas em municípios de diferentes portes, sem desconsiderar suas 

particularidades. Tais experiências, quando analisadas comparativamente, podem 

auxiliar na formulação de diretrizes nacionais mais efetivas. 

 Por fim, conclui-se que a pesquisa contribuiu para o avanço do debate sobre 

planejamento urbano no Brasil, especialmente nas pequenas cidades. E os resultados 

obtidos reforçam que o planejamento urbano deve ser entendido não apenas como 

uma exigência legal, mas como uma ferramenta para a promoção de cidades mais 

justas, inclusivas e sustentáveis. Considera-se que o fortalecimento de mecanismos 

institucionais, técnicos e participativos, somado ao apoio de instâncias estaduais e 

federais, constitui um caminho para consolidar uma cultura de planejamento urbano 

intrínseca à realidade brasileira. 
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Apêndice B: Formulário para avaliação de Planos Diretores 
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Apêndice C: Tabela com a descrição das variáveis do banco de dados final 
 
Banco de Dados do SIG  

ID Campo Tipo Descrição da variável 

1 CD_MUN Texto (string) Código do município 

2 NM_MUN Texto (string) Nome do município 

3 CD_RGI Texto (string) Código da região geográfica imediata 

4 CD_RGINT Texto (string) Códido da região geográfica intermediaria 

5 CD_UF Texto (string) Códido da unidade da federação 

6 NM_UF Texto (string) Nome da unidade da federação 

7 CD_REGIAO Texto (string) Código da região geográfica 

8 CD_CONCURB Texto (string) Código da concentração urbana 

9 AREA_KM2 
Decimal 
(double) 

Área territorial 

10 Populacao Inteiro (64bit) População segundo o Censo Demográfico de 2022 

11 Dens. Demo 
Decimal 
(double) 

Densidade demográfica 

12 UF Texto (string) Sigla da unidade da federação 

13 Mun Texto (string) Nome do município 

14 Pop Inteiro (64bit) População segundo a Pesquisa MUNIC 2021 

15 Faixa_pop Texto (string) Faixa de tamanho populacional dos municípios 

16 Regiao Texto (string) Nome da região geográfica 

17 Mleg01 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Plano diretor - existência 

18 Mleg011 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Plano diretor - Ano da lei de criação 

19 Mleg012 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) O plano foi revisto 

20 Mleg013 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Ano da última revisão 

21 Mleg014 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) O município está elaborando o Plano Diretor 

22 Mleg02 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre área e/ou zona especial de interesse social 
 - existência 

23 Mleg021 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre área e/ou zona especial de interesse social 
- Ano da lei 

24 Mleg03 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre zona e/ou área de interesse especial - 
existência 

25 Mleg031 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre zona e/ou área de interesse especial - Ano 
da lei 

26 Mleg04 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Lei de perímetro urbano - existência 

27 Mleg041 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Lei de perímetro urbano - Ano da lei 

28 Mleg05 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre parcelamento do solo - existência 

29 Mleg051 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre parcelamento do solo - Ano da lei 

30 Mleg06 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre zoneamento ou uso e ocupação do solo - 
existência 

31 Mleg061 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre zoneamento ou uso e ocupação do solo - 
Ano da lei 

32 Mleg07 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre solo criado ou outorga onerosa do direito 
de construir - existência 

33 Mleg071 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre solo criado ou outorga onerosa do direito 
de construir - Ano da lei 

34 Mleg08 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre contribuição de melhoria - existência 

35 Mleg081 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre contribuição de melhoria - Ano da lei 
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36 Mleg09 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre operação urbana consorciada - existência 

37 Mleg091 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre operação urbana consorciada - Ano da lei 

38 Mleg10 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre estudo de impacto de vizinhança - 
existência 

39 Mleg101 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre estudo de impacto de vizinhança - Ano da 
lei 

40 Mleg11 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Código de obras - existência 

41 Mleg111 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Código de obras - Ano da lei 

42 Mleg12 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre zoneamento ambiental ou zoneamento 
ecológico-econômico 

43 Mleg121 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre zoneamento ambiental ou zoneamento 
ecológico-econômico - Ano da lei 

44 Mleg13 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre servidão administrativa 

45 Mleg131 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre servidão administrativa - Ano da lei 

46 Mleg14 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre tombamento 

47 Mleg141 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre tombamento - Ano da lei 

48 Mleg15 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre unidade de conservação 

49 Mleg151 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre unidade de conservação - Ano da lei 

50 Mleg16 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre concessão de uso especial para fins de 
moradia 

51 Mleg161 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre concessão de uso especial para fins de 
moradia - Ano da lei 

52 Mleg17 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre usucapião especial de imóvel urbano 

53 Mleg171 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre usucapião especial de imóvel urbano - Ano 
da lei 

54 Mleg18 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre direito de superfície 

55 Mleg181 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre direito de superfície - Ano da lei 

56 Mleg19 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre regularização fundiária 

57 Mleg191 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre regularização fundiária - Ano da lei 

58 Mleg20 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre a legitimação de posse 

59 Mleg201 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre a legitimação de posse - Ano da lei 

60 Mleg21 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre estudo prévio de impacto ambiental 

61 Mleg211 Texto (string) 
(MUNIC/IBGE, 2021) Legislação sobre estudo prévio de impacto ambiental - Ano 
da lei 

62 Mleg22 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Código de Posturas 

63 Mleg221 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2021) Código de Posturas - Ano da lei 

64 A36 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2012) Plano Diretor - existência 

65 A39 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2012) Lei de Perímetro Urbano 

66 A40 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2012) Lei de Perímetro Urbano - Ano da lei 

67 A41 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2012) Lei de Zoneamento ou Uso e Ocupação do Solo 

68 A42 Texto (string) (MUNIC/IBGE, 2012) Lei de Zoneamento ou Uso e Ocupação do Solo - Ano da lei 

69 Categoria Texto (string) 
Indica a categoria de Cidade em que o Município é classificado segundo a 
pesquisa REGIC 2018: Município isolado ou Arranjo Populacional. 

70 codap Texto (string) 
Código do Arranjo Populacional que o Município integra, caso seja integrante de 
Arranjo. 

71 Arranjo Po Texto (string) 
Nome do Arranjo Populacional que o Município integra, caso seja integrante de 
Arranjo. 

72 codcid Texto (string) 
Código da Cidade: se o Município é isolado, o código é o do Município; se o 
Município participa de Arranjo Populacional, o código é o do Arranjo Populacional. 
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73 Hierarquia Texto (string) Hierarquia urbana no formato Hierarquia (código); exemplo: Centro Local (5). 

74 Hierarqu_1 Texto (string) Hierarquia urbana. 

75 Hierarqu_2 Texto (string) Hierarquia urbana (código). 

76 Hierarqu_3 Texto (string) 
Hierarquia urbana por grupos: 1 - Metrópole; 2 - Capital Regional; 3 - Centro Sub-
Regional; 4 - Centro de Zona; 5 - Centro Local. 

77 Múltiplas Inteiro (64bit) 

Indica a presença de múltiplas subordinações do Município à região de influência: 
se o Município se encontra diretamente vinculado à região de influência de apenas 
uma Cidade (ou seja, não há múltiplas subordinações), o campo indica "1", em 
caso de múltiplas subordinações o número indica o número de Cidades vinculadas 
(o máximo é 4).  

78 Região de Texto (string) 

Indica a região de influência à qual o Município se subordina ou vincula 
diretamente. Exemplo: o Município Alta Floresta D'Oeste (RO) se vincula 
diretamente à região de influência de "Cacoal (RO) - Capital Regional C (2C)". Em 
caso de múltiplas subordinações, as outras regiões de influência que o Município 
se subordina aparecerão separadas por ponto e vírgula. 

79 Região _1 Texto (string) 

Indica a região de influência à qual o Município se subordina ou vincula 
diretamente, sem descrição da hierarquia da Cidade que realiza a polarização. 
Exemplo: o Município Alta Floresta D'Oeste (RO) se vincula diretamente à região 
de influência de "Cacoal (RO)". 

80 Região _2 Texto (string) 

Indica a região de influência à qual o Município se subordina ou vincula 
diretamente, sem descrição da hierarquia da Cidade que realiza a polarização. 
Exemplo: o Município Alta Floresta D'Oeste (RO) se vincula diretamente à região 
de influência de "Cacoal (RO)". Este campo só estará preenchido se o Município 
estiver em pelo menos duas regiões de influência distintas, segundo o campo 
"Múltiplas subordinações". 

81 Região _3 Texto (string) 

Indica a região de influência à qual o Município se subordina ou vincula 
diretamente, sem descrição da hierarquia da Cidade que realiza a polarização. 
Exemplo: o Município Alta Floresta D'Oeste (RO) se vincula diretamente à região 
de influência de "Cacoal (RO)". Este campo só estará preenchido se o Município 
estiver em pelo menos três regiões de influência distintas, segundo o campo 
"Múltiplas subordinações". 

82 Região _4 Texto (string) 

Indica a região de influência à qual o Município se subordina ou vincula 
diretamente, sem descrição da hierarquia da Cidade que realiza a polarização. 
Exemplo: o Município Alta Floresta D'Oeste (RO) se vincula diretamente à região 
de influência de "Cacoal (RO)". Este campo só estará preenchido se o Município 
estiver em pelo menos quatro regiões de influência distintas, segundo o campo 
"Múltiplas subordinações". 

83 Un_territ Texto (string) Município (UF) 

84 Pop2010 Inteiro (64bit) População segundo o Censo Demográfico de 2010 

85 Pop2022 Inteiro (64bit) População segundo o Censo Demográfico de 2022 

86 TX_URB2010 
Decimal 
(double) 

Taxa da população urbana segundo o Censo Demográfico de 2010 

87 TX_URB2022 
Decimal 
(double) 

Taxa da população urbana segundo o Censo Demográfico de 2022 

88 TX_RUR2010 
Decimal 
(double) 

Taxa da população rural segundo o Censo Demográfico de 2010 

89 TX_RUR2022 
Decimal 
(double) 

Taxa da população rural segundo o Censo Demográfico de 2022 

90 Tot_d_2010 Inteiro (64bit) Quantidade de domícilios segundo o Censo Demográfico de 2010 

91 Tot_d_2022 Inteiro (64bit) Quantidade de domícilios segundo o Censo Demográfico de 2022 

92 LixCO_2010 
Decimal 
(double) 

Taxa de lixo coletado segundo o Censo Demográfico de 2010 

93 LixNC_2010 
Decimal 
(double) 

Taxa de lixo não coletado segundo o Censo Demográfico de 2010 

94 LixCO_2022 
Decimal 
(double) 

Taxa de lixo coletado segundo o Censo Demográfico de 2022 

95 LixNC_2022 
Decimal 
(double) 

Taxa de lixo não coletado segundo o Censo Demográfico de 2022 

96 Esg_A2010 
Decimal 
(double) 

Taxa de esgotamento sanitário adequado segundo o Censo Demográfico de 2010 
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97 Esg_IN2010 
Decimal 
(double) 

Taxa de esgotamento sanitário inadequado segundo o Censo Demográfico de 
2010 

98 Esg_A2022 
Decimal 
(double) 

Taxa de esgotamento sanitário adequado segundo o Censo Demográfico de 2022 

99 Esg_IN2022 
Decimal 
(double) 

Taxa de esgotamento sanitário inadequado segundo o Censo Demográfico de 
2022 

100 Clas.L2024 Texto (string) Classes de cidades (Lucas, 2024) 

101 SubC.L2024 Texto (string) Classes de cidades (Lucas, 2024) 

102 Documento Texto (string) Pesquisa documental dos planos diretores 

103 Levant. Inteiro (64bit) Correspondência às amostras A ou B 

104 Amostragem Texto (string) Definição de amostragens - amostras A e B 

105 Aval_data Texto (string) Data da avaliação - amostra B 

106 PDAnoPlano Inteiro (64bit) Ano do plano diretor avaliado - amostra B 

107 Aval_V1 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 1 

108 Aval_V2 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 2 

109 Aval_V3 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 3 

110 Aval_V4 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 4 

111 Aval_V5 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 5 

112 Aval_V6 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 6 

113 Aval_V7 Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores quanto à variável 7 

114 Ava_Final Inteiro (64bit) Avaliação dos planos diretores 

115 Dens_Demo 
Decimal 
(double) 

Densidade demográfica - 2022 

Disponível em: 
https://drive.google.com/file/d/1ypfjl10SUgKpSDByT_m9iGsXzQ1AtpMn/view?usp=sharing  
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Apêndice D: Carta de solicitação dos documentos, com base na lei de acesso à 
informação. 
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Apêndice E: Tabela com a relação dos documentos obtidos da “Amostra B” 
 

Cidades Lei Ano Ementa 

Abadia de 
Goiás 

Lei Complementar 
nº 003, de 30 de 
junho de 2008 

2008 

Institui o Plano Diretor do Município de Abadia de Goiás, 
nos termos do artigo 182 da Constituição Federal, do 
capítulo III da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
Estatuto da Cidade, e do Capítulo VI e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Abadia de Goiás e dá outras 
providências. 

Alto Paraíso 
de Goiás 

Lei nº 617, de 18 de 
agosto de 2000 

2000 
Dispõe sobre o Plano Diretor Urbano, Rural e Ambiental 
do Município de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás. 

Aragoiânia 

Projeto de Lei 
Complementar nº 
856, de 27 de junho 
de 2008 

2008 
Institui o novo Plano Diretor do Município de Aragoiânia e 
dá outras providências. 

Baliza 
Lei Municipal nº 
420, de 27 de 
novembro de 2012 

2012 
Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Territorial 
do Município de Baliza. 

Bonfinópolis 
Lei Municipal nº 
917, de 18 de 
dezembro de 2024 

2024 
Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor do Município de 
Bonfinópolis, e dá outras providências. 

Cabeceiras 
Lei Municipal nº 
041, de 03 de julho 
de 2006 

2006 
Dispõe sobre a Política Urbana do Município, instituindo o 
Plano Diretor de Cabeceiras e dá outras providências. 

Caldazinha 
Lei Municipal nº 
469, de 20 de 
dezembro de 2016 

2016 
Institui o Plano Diretor do Município de Caldazinha e o 
processo de planejamento do município. 

Campo Limpo 
de Goiás 

Lei Municipal nº 
357, de 10 de 
janeiro de 2020 

2020 
Dispõe sobre o Plano Diretor e o processo de 
planejamento do Município de Campo Limpo de Goiás e 
dá outras providências. 

Castelândia 
Lei Municipal nº 
341, de 22 de 
setembro de 2005 

2005 
Fixa os objetivos, as diretrizes e as estratégias do Plano 
Diretor do Município de Castelândia, Estado de Goiás e 
dá outras providências. 

Cavalcante 
Lei Municipal nº 
1.071, de 19 de 
outubro de 2012 

2012 
Institui o Plano Diretor do Município de Cavalcante e dá 
outras providências. 

Edealina 
Lei Municipal nº 
025, de 18 de 
dezembro de 2012 

2012 
Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Edealina, 
sobre Zoneamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do 
Solo. 

Flores de 
Goiás 

Lei Municipal nº 
057, de 12 de 
dezembro de 2016 

2016 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município Participativo 
de Flores de Goiás, no estado de Goiás, nos termos do 
Artigo 182 da Constituição Federal, do Capítulo III da Lei 
nº 10.257/01 - Estatuto das Cidades, e do Artigo 40, 
Inciso III da Lei Orgânica Municipal e dá outras 
providências. sobre Zoneamento, Uso, Ocupação e 
Parcelamento do Solo. 

Gameleira de 
Goiás 

Lei Municipal nº 
239, de 18 de 
dezembro de 2008 

2008 
Dispõe sobre Plano Diretor Democrático, o processo de 
planejamento e gestão do desenvolvimento do  
Gameleira de Goiás. 

Goianápolis 
Lei Municipal nº 
1.205, de 17 de 
dezembro de 2008 

2008 
Dispõe sobre Lei Complementar que menciona e dá 
outras providências. 

Guapó 
Lei Complementar 
nº 012, de 26 de 

2008 
Institui o novo Plano Diretor do Município de Guapó e dá 
outras providências. 
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novembro de 2008 

Mara Rosa 
Lei Municipal nº 
1.139, de 11 de 
dezembro de 2018 

2018 

Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal Participativo de 
MARA ROSA, nos termos do artigo 182 da Constituição 
Federal, do Capítulo III da Lei nº. 10.257/01- Estatuto das 
Cidades, da Lei Orgânica Municipal e dá outras 
providências. 

Mimoso de 
Goiás 

Lei Municipal nº 
236, de 10 de 
outubro de 2006 

2006 
Dispõe sobre a Política Urbana do Município, instituindo o 
Plano Diretor de Mimoso de Goiás. 

Novo Brasil 
Lei Complementar 
nº 003, de 13 de 
abril de 2009 

2009 
Institui o Plano Diretor Democrático do Município de Novo 
Brasil e dá outras providências. 

Orizona 
Lei Municipal nº 
1.239, de 02 de 
julho de 2020 

2020 

Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal Participativo de 
ORIZONA, nos termos do artigo 182 da Constituição 
Federal, do Capítulo III da Lei n°. 10.257/01 - Estatuto 
das Cidades, e dá outras providencias. 

Panamá 
Lei Municipal nº 
395, de 19 de 
novembro de 2012 

2012 
Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município 
de Panamá, Estado de Goiás, e dá outras providências. 

Rio Quente 
Lei Complementar 
nº 008, de 24 de 
dezembro de 2008 

2008 
Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo de Rio Quente 
e dá outras providências. 

Santa Tereza 
de Goiás 

Lei Complementar 
nº 011, de 20 de 
dezembro de 2018 

2018 
Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município 
de Santa Tereza de Goiás e dá outras providências. 

São Miguel do 
Passa Quatro 

Lei Municipal nº 
611, de 28 de 
dezembro de 2009 

2009 
Dispõe sobre o plano Diretor e o Processo de 
Planejamento do Município de São Miguel do Passa 
Quatro e dá outras providências. 

Serranópolis 
Lei Municipal nº 
817, de 21 de 
outubro de 2014 

2014 

Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal Participativo de 
Serranópolis/GO, nos termos do artigo 182 da 
Constituição Federal, do Capítulo III da Lei nº. 10.257/01 
- Estatuto das Cidades e dá outras providências. 

Terezópolis 
de Goiás 

Lei Complementar 
nº 479, de 16 de 
abril de 2018 

2018 
Institui o Plano Diretor Sustentável do Município de 
Terezópolis de Goiás. 

Três Ranchos 
Lei Municipal n° 
1147, de 12 de 
dezembro de 2018 

2013 Lei não localizada 

Vianópolis 
Lei Municipal nº 
1197, de 09 de 
outubro de 2019 

2019 

Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal Participativo de 
Vianópolis, nos termos do artigo 182 da Constituição 
Federal, do Capítulo III da Lei nº. 10.257/01 – Estatuto 
das Cidades, e do Art. 157, Inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e dá outras providências. 
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Apêndice F: Tabela com os números dos protocolos das solicitações dos 
documentos referentes aos anexos das leis e arquivos da base cartográfica 
 
Cidades Protocolos das solicitações pelos E-SICs locais 

Abadia de Goiás - GO 
ano do plano diretor 2008 (não solicitado, exclusão 
justificada pela data do documento declarada na 
MUNIC 2021) 

Alto Paraiso de Goiás - GO 
ano do plano diretor 2000 (não solicitado, exclusão 
justificada pela data do documento declarada na 
MUNIC 2021) 

Aragoiânia-GO 2025046944062601 
Baliza-GO 2025042532997501 
Bonfinópolis - GO 2025044830334101 
Cabeceiras-GO 2025047416378601 
Caldazinha - GO 2025041178601201 
Campo Limpo de Goiás - GO 2025046283447901 

Castelândia - GO 
ano do plano diretor 2005 (não solicitado, exclusão 
justificada pela data do documento declarada na 
MUNIC 2021) 

Cavalcante - GO 2025043978068901 
Edealina - GO 2025041195462301 
Flores de Goiás - GO 094723f1273f290 

Gameleira de Goiás - GO 
ano do plano diretor 2008 (não solicitado, exclusão 
justificada pela data do documento declarada na 
MUNIC 2021) 

Goianápolis - GO 
ano do plano diretor 2008 (não solicitado, exclusão 
justificada pela data do documento declarada na 
MUNIC 2021) 

Guapó - GO 
ano do plano diretor 2008 (não solicitado, exclusão 
justificada pela data do documento declarada na 
MUNIC 2021) 

Mara Rosa - GO 2025043378180701 
Mimoso de Goiás - GO 2025041689417401 
Novo Brasil - GO 2025045012832301 
Orizona - GO  2025049835006101 
Panama - GO 2025041568744301 
Rio Quente - GO 2025043583781001 
Santa Tereza de Goiás - GO 2025041425049001 
São Miguel do Passa Quatro - GO 2025049113021401 
Serranópolis - GO 2025041702371101 
Terezópolis de Goiás - GO 2025047771169101 
Três Ranchos - GO 7fe22b758416372 
Vianópolis - GO 2025043052110301 

 


